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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – N. 017/2026/PMPL 

PROCESSO N. 087/2026 

 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. O MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA, por interme dio de sua Agente de Contrataça o/Pregoeiro, 

designada pelo Decreto n. 010/2025, no uso de suas atribuiço es, torna pu blico, para conhecimento de todos os 

interessados, que realizara  licitaça o na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, modo de disputa ABERTO, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021; Lei Complementar Federal nº 123/06, Decreto Municipal nº 012/2024 e demais regulamentos 

vinculados a  licitaça o. 

1.2. Secretaria solicitante: Unidades Administrativas; 

1.3. O PREGÃO ELETRÔNICO sera  realizado em sessa o pu blica, via INTERNET, mediante condiço es de 

segurança – criptografia e autenticaça o – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela Agente 

de Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo, constante da página eletrônica da LICITANET – www.licitanet.com.br. 

1.4. O instrumento convocato rio e todos os elementos integrantes encontram-se disponí veis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletro nico: www.licitanet.com.br e www.ponteselacerda.mt.gov.br. 

1.5. A sessa o inaugural deste PREGA O ELETRO NICO dar-se-a  por meio do sistema eletro nico, na data e 

hora rio, conforme abaixo: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de abril de 2026 a s 08h 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de maio de 2026 a s 08h 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de maio de 2026 a s 09h 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

*Horário de Brasília – DF 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitaça o tem por objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, serviços estes necessa rios para atendimento a 

Administraça o Pu blica do Municí pio de Pontes e Lacerda-MT, conforme especificaço es do Anexo I - Termo de 

Refere ncia deste Edital. 

2.2. Os itens objetos deste edital devera o atender as exige ncias mí nimas de qualidade, observados os 

padro es e normas baixadas pelos o rga os competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, 

ANVISA, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescriço es contidas na Lei nº 8.078/90 (Co digo 

de Defesa do Consumidor). 

2.3. O processo de licitaça o observara  as seguintes fases, em seque ncia: 

I- preparato ria;   

II- de divulgaça o do edital de licitaça o; 

III- de apresentaça o de propostas e lances; 

IV- de julgamento; 

V- de habilitaça o; 

VI- recursal; 

VII- de homologaça o. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contrataça o da presente licitaça o correra o a cargo do Contratante, cujos 

Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constara o nas respectivas notas de empenho, contrato ou 

documento equivalente, observadas as condiço es estabelecidas neste edital e ao que dispo e o art. 95, da Lei nº 

14.133/2021 e alteraço es. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.ponteselacerda.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Podera o participar deste Prega o quaisquer empresas interessadas que atendam todas as exige ncias 

deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitaça o, e desde que pre via e devidamente 

credenciada no sistema eletro nico “Licitaço es”, site: www.licitanet.com.br da LICITANET. 

4.1.1. Para verificaça o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servira o para 

ana lise o co digo CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam compatí veis ao objeto do 

certame. 

4.2. Estara o habilitadas a participar desta licitaça o as empresas que apresentarem a documentaça o 

comprobato ria da sua habilitaça o jurí dica, qualificaça o econo mico-financeira, regularidade fiscal/trabalhista e 

capacidade te cnica, nos moldes definidos neste Edital. 

4.3. Na o podera o concorrer nesta licitaça o: 

4.3.1. Aquele que na o atenda as condiço es deste Edital e seus anexos. 

4.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica ou jurí dica, quando a 

licitaça o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.3.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo mico. 

4.3.3. Empresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto ba sico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico ou subcontratado, quando a 

licitaça o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessa rios. 

4.3.4. Pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de participar da 

licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta por este ente Municipal e em verificaça o por meio dos 

cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas 

(CEIS) – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) – Controladoria Geral da Unia o e Cadastro de Inido neos 

do TCU. 

4.3.5. Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou 

atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, incluindo nesta vedaça o a subcontrataça o de pessoas com este 

ví nculo. 

4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si. 

4.3.7. Pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a 

condiço es ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 

trabalhista. 

4.3.8. Que se encontrem sob fale ncia, concordata, concurso de credores, dissoluça o ou liquidaça o, 

recuperaça o judicial/extrajudicial-RJ/RE, exceto nos casos previstos neste edital. 

4.3.9. Que em regime de conso rcio, qualquer que seja sua forma de constituiça o, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidia rias entre si.  

4.3.9.1. A admissa o de conso rcio e  discriciona ria da Administraça o Pu blica, tal como preconizada na Lei nº 

14.133/2021 – art. 15. A decisa o do item acima e  resultado de um processo de avaliaça o de mercado em face do 

objeto licitado, ale m da ponderaça o dos riscos inerentes a  atuaça o de uma pluralidade de sujeitos associados na 

execuça o do objeto. Desta feita, na o se tratando de um objeto de alta complexidade e relevante vulto, pode-se 

afirmar que a ause ncia da participaça o de conso rcios na o trara  prejuí zos a  competitividade, visto que a 

finalidade desta vedaça o e  exatamente afastar tal restriça o aos competidores. Por fim, tal determinaça o se diz 

acertada para o melhor interesse pu blico prestigiando os princí pios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 

4.3.10. Estrangeiras que na o atuem no Paí s; 

http://www.licitanet.com.br/
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4.3.11. Agente Pu blico do o rga o ou entidade licitante, estendendo-se a terceiro que auxilie na conduça o da 

contrataça o na qualidade de integrante da equipe de apoio, comissa o de contrataça o, profissional especializado 

ou funciona rio ou representante da empresa que preste assessoria te cnica. 

4.3.12. Impedidas conforme previsa o na lei de licitaço es nº 14.133/2021. 

4.3.13. Microempreendedor Individual, tendo em vista o objeto da licitaça o e a capacidade legal e jurí dica do 

fornecedor. 

4.4. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa podera o participar da licitaça o quando: 

I- A constituiça o e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislaça o aplica vel, 

em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 

Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

II- A cooperativa apresentar demonstrativo de atuaça o em regime cooperado, com repartiça o de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

III- Qualquer cooperado, com igual qualificaça o, for capaz de executar o objeto contratado, vedado a  

Administraça o indicar nominalmente pessoas;  

IV- O objeto da licitaça o referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 

complementar a  sua atuaça o. 

4.5. A observa ncia das vedaço es dos itens anteriores e  de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se a s penalidades cabí veis. 

4.6. Sera  concedido tratamento favorecido para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos 

da LC Federal nº 123/2006 nas condiço es mencionadas neste Edital.  

4.7. Sob pena de inabilitaça o ou desclassificaça o, todos os documentos apresentados devera o referir-se ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

5. DOS DOCUMENTOS COM ASSINATURA ELETRÔNICA 

5.1. Considerando a atualizaça o digital e as normativas vinculativas quanto as assinaturas eletro nicas, a 

saber Lei nº 14.063/20, Decreto nº 10.543/20 e artigo 12 §2º da Lei nº 14.133/2021, sera  permitido neste 

processo licitato rio documentos cuja identificaça o e assinatura digital realizada por pessoa fí sica ou jurí dica em 

meio eletro nico, mediante certificado digital emitido em a mbito da Infraestrutura de Chaves Pu blicas Brasileira 

(ICP-Brasil) e mediante Plataforma gov.br.  

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletro nico, os interessados em participar do Prega o devera o dispor de chave de 

identificaça o e de senha pessoal e intransferí vel, obtidas junto a  LICITANET, por meio do Telefone (34) 3014-

6633, (34) 2512-6500 e/ou pelo site da LICITANET https://www.licitanet.com.br. 

6.2. E  de responsabilidade exclusiva do licitante realizar seu cadastro junto a plataforma, bem como mante -

lo atualizados, inclusive quanto ao pagamento junto a plataforma, sendo que qualquer du vida sobre o sistema 

devera  ser obtida junto a Central de Atendimento da LICITANET nos telefones e site acima mencionada. 

6.3. E  de exclusiva responsabilidade do usua rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaça o 

efetuada diretamente ou por seu representante, na o cabendo ao Municí pio de Pontes e Lacerda ou LICITANET, 

qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

6.4.1.  Presunça o de capacidade te cnica para realizaça o das transaço es inerentes aos processos na forma 

eletro nica.  

6.4.2. Obrigar-se pelas transaço es efetuadas em seu nome no sistema eletro nico, assumindo como firmes e 

verdadeiros seus lances, propostas e documentos vinculados. 

6.4.3. Dever de acompanhar as operaço es no sistema eletro nico, responsabilizando-se pelo o nus decorrentes 

da perda de nego cios por inobserva ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletro nico ou de sua 

desconexa o. 

6.5. A ME e EPP que queiram receber os benefí cios da Lei Complementar nº 123/06, devera o declarar sua 

condiça o no sistema e emitir declaraça o nos termos do art. 4º §2º da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.licitanet.com.br/
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6.6. A falsidade de declaraça o prestada objetivando os benefí cios da LC nº 123/06, caracterizara  o crime de 

que trata o art. 299 do Co digo Penal, sem prejuí zo do enquadramento em outras figuras penais e das sanço es 

previstas neste Edital. 

6.7. A simples apresentaça o da proposta por parte do licitante corresponde a  sua indicaça o de que 

inexistem fatos que impedem de participar da presente licitaça o, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

337-M do Co digo Penal Brasileiro. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O envio da proposta eletro nica sera  feito exclusivamente atrave s do site www.licitanet.com.br ate  o dia 

e hora rio previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo pro prio do sistema que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitaça o e que sua proposta esta  em conformidade com as exige ncias do edital, 

manifestando pleno conhecimento e aceitaça o das regras do certame.  

7.1.1. A declaraça o falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaça o e proposta sujeitara  o licitante 

a s sanço es previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da Federaça o, 

do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponí vel no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf.  

7.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informara  nos campos pro prios do sistema eletro nico (“Condiço es 

do Proponente” e em “Informaço es Adicionais”), o seguinte:  

A) ESPECIFICAÇÃO dos itens ofertados, incluindo marca, conforme Anexo I.  

B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessa rios a  execuça o do objeto, 

tais como impostos encargos trabalhistas, previdencia rios e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto 

ou indireto) na aquisiça o ou contrataça o.  

7.2.1. As propostas podera o ser inseridas, substituí das ou excluí das ate  a data e hora marcadas para a 

abertura. 

7.2.2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA será de 60 (sessenta) dias contados da proposta final, 

ficando o licitante liberado do compromisso decorrido esse prazo sem a respectiva convocaça o pelo 

Contratante/Gerenciador para firmar o contrato/ARP. 

7.3. Apo s a abertura das propostas na o cabera  desiste ncia das mesmas e os preços propostos sera o de 

exclusiva responsabilidade das licitantes, na o lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteraça o sob a 

alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

7.4. Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos neste edital para formulaça o de sua 

proposta, bem como efetuar sua proposta nos quantitativos totais informados no anexo I obrigando-se neste 

limite. 

7.5. Na o sera  aceito proposta de preços diferentes do mesmo licitante, visto que sera o fornecidos na mesma 

forma e no Municí pio de Pontes e Lacerda/MT. Na o sera  admitida proposta que apresente preços simbo licos, 

irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços de mercado. 

7.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que na o tenham causado a desclassificaça o da mesma por caracterizar preço inexequí vel no julgamento 

das propostas, sera o considerados como inclusos nos preços, na o sendo considerados pleitos de acre scimos, a 

esse ou qualquer tí tulo, devendo os produtos ser fornecidos sem o nus adicionais. 

7.7. Caso seja informado prazo em desacordo com o mí nimo estipulado, e esteja assinada por quem na o e  

de direito sem poderes para tanto, podera  a empresa ser desclassificada, caso na o seja regularizado tal 

documentaça o mediante autorizaça o fundamentada da Pregoeira. 

7.8. O Pregoeiro podera  solicitar das licitantes quaisquer outras informaço es que julgar pertinentes para o 

perfeito conhecimento e julgamento das propostas, bem como a respeito da exequibilidade, as quais devera o ser 

enviadas no prazo estipulado no sistema, atrave s da plataforma, sob pena de desclassificaça o das propostas. 

7.8.1. Caso na o seja possí vel decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro podera  

suspender o prega o e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema 

eletro nico. 

http://www.licitanet.com.br/
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7.9. Sera  obrigato rio que o licitante emita, sob pena de desclassificaça o, declaraça o de que suas propostas 

econo micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Anexo II). 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES 

8.1. A abertura da sessa o, dar-se-a  por meio do sistema eletro nico da plataforma LICITANET, na data, 

hora rio e local indicado neste Edital, devendo os licitantes acompanhar o andamento pela plataforma. 

8.2. Apo s a classificaça o das propostas, realizada pela plataforma, o Pregoeiro dara  iní cio a  fase competitiva, 

quando enta o os licitantes podera o encaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema 

eletro nico. 

8.3. Na fase de lances sera o aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no ma ximo 02 

(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERE NCIA do 

presente edital. 

8.4. Sera o desclassificadas as propostas que na o atenderem a s exige ncias do presente Edital e seus Anexos, 

bem como as que apresentem omisso es ou irregularidades insana veis (se for produça o pro pria colocar na marca 

o nome da empresa).  

8.5. O modo de disputa sera  aberto. 

8.6. Todas as propostas classificadas sera o consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, 

de forma decrescente.  

8.7. Na o sera o aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.8. O licitante podera  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que inferior 

ao seu u ltimo lance e diferente de qualquer lance va lido, observado o intervalo mí nimo do item 8.2. 

8.9. As propostas cujo valor final, apo s a fase de lances, for superior ao valor total (item/lote) balizado sera o 

desclassificadas.  

8.10. Durante a sessa o, os licitantes sera o informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

sem identificaça o do autor dos lances. 

8.11. A etapa de envio de lances na sessa o pu blica durara  dez minutos e, apo s isso, sera  prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos dois minutos do perí odo de duraça o 

da sessa o pu blica. 

8.11.1. A prorrogaça o automa tica da etapa de envio de lances sera  de dois minutos e ocorrera  sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse perí odo de prorrogaça o, inclusive quando se tratar de lances 

intermedia rios.  

8.11.2. Na hipo tese de na o haver novos lances na forma estabelecida nos itens 8.11 e 8.11.1, a sessa o pu blica 

sera  encerrada automaticamente.  

8.11.3. Encerrada a sessa o pu blica e definido a melhor proposta, verificando que a segunda melhor proposta 

esta  em ate  5% (cinco por cento) da melhor proposta classificada, podera  o Pregoeiro mediante decisa o 

justificada, admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da consecuça o de melhor preço definindo as 

demais colocaço es. 

8.12. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, podera  te -lo cancelado 

pelo Pregoeiro atrave s do sistema, ou tambe m podera  ocorrer a retirada do lance em outras fases do processo 

mediante solicitaça o expressa e justificada do proprieta rio ou responsa vel legal. 

8.13. Sera  assegurado, ao final da fase de lance de cada item, conforme LC 123/06 - art. 44, como crite rio de 

desempate, prefere ncia de contrataça o para as ME e EPP, entendendo-se por empate ficto aquelas situaço es em 

que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou ate  5% (cinco por cento) superiores a  proposta mais 

bem classificada. 

8.13.1. Caso haja empate ficto, o pro prio sistema informara  a situaça o na tela e o procedimento se dara  da 

seguinte forma:  

8.13.1.1. As ME ou EPP classificadas conforme esse item podera  apresentar proposta de preço inferior a quela 

considerada mais bem classificada, no prazo de ate  5 (cinco) minutos, sob pena de preclusa o, situaça o em que 

se ofertado menor preço sera  vencedora para o referido item, passando a ana lise dos documentos de habilitaça o.  
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8.13.1.2. Na hipo tese da na o-contrataça o nos termos da LC 123/06, o objeto sera  classificado em favor da 

proposta que melhor ofertou o preço.  

8.14. Havendo empate entre duas ou mais propostas, sera o utilizados os seguintes crite rios de desempate, 

nesta ordem: 

I- Disputa final, hipo tese em que os licitantes empatados podera o apresentar nova proposta em ato contí nuo a  

classificaça o;  

II- Avaliaça o do desempenho contratual pre vio dos licitantes, para a qual devera o preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaço es previstos na Lei de Licitaço es; 

III- Desenvolvimento pelo licitante de aço es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho; 

(Decreto Federal nº 11.430/2023)  

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço es dos o rga os de controle; 

V- Se na o houver desempate, sera  assegurado prefere ncia, sucessivamente aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no territo rio do Estado ou do Distrito Federal do o rga o ou entidade da Administraça o 

Pu blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaça o realizada por o rga o ou entidade de Municí pio, no 

territo rio do Estado em que este se localize;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s;  

d) empresas que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

8.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o Pregoeiro podera  negociar pelo sistema 

eletro nico com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociaça o em condiço es diferentes das previstas no edital.  

8.15.1. A negociaça o podera  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaça o inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for desclassificado em raza o de sua 

proposta permanecer acima do preço ma ximo definido pela Administraça o.  

8.16. A negociaça o sera  realizada por meio do sistema e podera  ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.17. Na o havendo novos lances e encerrada a negociaça o, a sessa o pu blica encerrar-se-a  automaticamente, 

e o sistema ordenara  e divulgara  os lances conforme a ordem final de classificaça o. 

8.18. O Pregoeiro solicitara  no sistema que a licitante vencedora assine, no prazo de um dia u til, a proposta 

final com o u ltimo lance ofertado ou negociado, contando a partir da assinatura o prazo de validade da proposta 

do item 7.2.2.  

8.19. No caso de desconexa o do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletro nico podera  

permanecer acessí vel aos licitantes para a recepça o dos lances. O Pregoeiro, quando possí vel, dara  continuidade 

a  sua atuaça o no certame, sem prejuí zo dos atos realizados. 

8.19.1. Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a uma hora, 

a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada apo s a comunicaça o do fato aos participantes, no sí tio eletro nico 

utilizado para divulgaça o.  

8.20. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre Pregoeiro e licitantes, de 

conhecimento de todos.  

8.21. Apo s a fase de lances e ordenado a classificaça o, passara  para a ana lise dos documentos de habilitaça o. 

9. DA HABILITAÇÃO 

a) Sera  considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados nos subitens 

abaixo no site/aplicativo LICITANET, bem como vincular os referidos documentos no Prega o, desde que 

atendidos os requisitos especificados nas observaço es deste item. 

b) Para fins de habilitaça o, sera  aberto prazo a ser estipulado no sistema de no mí nimo 02 (duas) horas apo s 

lances e julgamento das propostas, para os licitantes classificados com o melhor preço anexar os documentos de 

habilitaça o, cabendo ao licitante o acompanhamento em tempo real da sessa o.  

c) A validade dos documentos levada em consideraça o sera  o dia em que encerrar o prazo para apresentaça o dos 

documentos de habilitaça o.  
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d) A na o apresentaça o dos documentos de habilitaça o ou apresentaça o incompleta inabilitara  o licitante. Logo, 

sera  reaberto prazo conforme cla usula “b” para o licitante classificado em segundo lugar e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de licitante que atenda ao edital.  

e) Somente sera o aceitos os documentos de habilitaça o inseridos na plataforma.  

f) Apo s a entrega dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a substituiça o ou a apresentaça o de novos 

documentos, salvo em sede de dilige ncia, para: 

I - complementaça o de informaço es acerca dos documentos ja  apresentados pelos licitantes e desde que 

necessa ria para apurar fatos existentes a  e poca da abertura do certame;  

II - atualizaça o de documentos cuja validade tenha expirado apo s a data de recebimento das propostas.  

g) Na ana lise dos documentos de habilitaça o o Pregoeiro podera  sanar erros ou falhas que na o alterem a 

substa ncia dos documentos e sua validade jurí dica, mediante despacho fundamentado registrado e acessí vel a 

todos, atribuindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

9.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1. Documento de Identidade dos sócios da empresa;  

a) sera o considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou ce dulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polí cia Militar, pelo Ministe rio das Relaço es Exteriores; (II) 

Ce dulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas va lidas por Lei Federal, tais 

como: a CREA, do CRC, etc.; (III) a Carteira de Trabalho e Previde ncia Social; e (IV) a Carteira Nacional de 

Habilitaça o com foto, na forma da Lei nº 9.503/97. 

9.1.2. Documento de identidade do representante da empresa, junto da Procuração Pública ou 

Particular, caso a empresa seja representada por terceiro; 

9.1.3. Documentação jurídica, conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto e Contrato Social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercí cio; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

e) Certificado da condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), com efeito de DISPENSA DE 

ALVARÁ E LICENCIAMENTO. Em caso do CCMEI estiver com efeito de PROVISÓRIO a empresa sera  inabilitada. 

9.1.3.1. Os documentos retro mencionados devem ser encaminhados com suas respectivas alteraço es ou a 

u ltima consolidaça o, conforme arquivamento na Junta Comercial. Verificar na certida o simplificada, a na o 

observaça o ensejara  inabilitaça o da licitante. 

9.1.4. Resultado das consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas – (CEIS) e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP) do Portal da Transpare ncia, Portal do Conselho Nacional de Justiça – 

(CNJ) e Tribunal de Contas da Unia o disponí vel em: https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br. 

9.1.4.1. Essa certidão deverá ser apresentada no CNPJ da licitante participante e todas as demais filiais, 

bem como a matriz, para análise de possível penalização e seu alcance. 

9.1.4.2. A ause ncia dos documentos descritos no item “9.1.4.” e “a” podera  inabilitar o licitante. A referida 

consulta, podera  ser feita pelo Pregoeiro na sessa o. Na o apresentado pela empresa ou, na o sendo possí vel a 

referida consulta na sessa o por instabilidade do site ou internet e se realizada a consulta estando a empresa com 

alguma restriça o com alcance Municipal, sera  a empresa inabilitada. 

9.1.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida em ate  90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores a  data prevista para apresentaça o do referido documento. 

9.1.5.1. A ause ncia da certida o simplificada decorrera  a inabilitaça o da licitante, tendo em vista que o mesmo 

e  utilizado para fins e ana lise da comprovaça o do enquadramento de ME e EPP e verificaça o dos u ltimos 

arquivamentos dos contratos sociais. 

9.1.5.2. A consulta de optante pelo Simples Nacional na o substitui a Certida o da Junta Comercial. 
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9.1.6. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II. Ressalta-se que deve ser realizada a declaraça o na í ntegra do referido anexo tendo em 

vista ter sido realizada nos moldes deste edital e da Lei nº 14.133/2021, sob pena de inabilitaça o. Podendo ser 

emitida na sessa o, sob pena de inabilitaça o. 

9.1.7. Declaração de atendimento ao gozo dos benefícios para ME/EPP nos termos do art. 4. §2º da Lei 

nº. 14.133/2021 – Anexo IV. 

9.1.8. Cadastro Departamento de Licitação devidamente preenchido – Anexo IX. 

9.1.9. As Cooperativas devera o apresentar conforme Instruça o Normativa nº 5, de 26 de Maio de 2017: 

9.1.9.1. Modelo de Gesta o Operacional do serviço a ser executado de forma compartilhada ou em rodí zio, em 

que as atividades de coordenaça o e supervisa o da execuça o dos serviços e as de preposto, conforme determina 

o art. 118 da Lei nº 14.133/2021, sejam realizadas pelos cooperados de forma alternada ou aleato ria, para que 

tantos quanto possí veis venham a assumir tal atribuiça o. 

9.1.9.2. Relaça o dos cooperados que atendem aos requisitos te cnicos exigidos para a contrataça o e que 

executara o o contrato, com as respectivas atas de inscriça o e a comprovaça o de que esta o domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do 

art. 42 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.1.9.3. Declaraça o de regularidade de situaça o do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos cooperados 

relacionados;  

9.1.9.4. Comprovaça o do capital social proporcional ao nu mero de cooperados necessa rios a  prestaça o do 

serviço;  

9.1.9.5. Registro na Organizaça o das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, conforme previsto no 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.1.9.6. Comprovaça o de integraça o das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executara o o 

contrato;  

9.1.9.7. Comprovaça o do envio do Balanço Geral e o Relato rio do exercí cio social ao o rga o de controle, conforme 

dispo e o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971; e  

9.1.9.8. Os seguintes documentos para a comprovaça o da regularidade jurí dica da cooperativa: 

I- Ata de fundaça o; 

II- Estatuto social e alteraço es posteriores com a ata da assembleia que o aprovou;  

III- Regimento dos fundos instituí dos pelos cooperados, coma ata da assembleia que o aprovou; 

IV-Editais de convocaça o das tre s u ltimas assembleias gerais/extraordina rias;  

V- Documentos de eleiça o dos atuais administradores/representantes, acompanhados da documentaça o de 

identidade com foto;  

VI- Ata da sessa o que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaça o.  

9.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp); 

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro Estadual ou Municipal ou Alvará, relativo ao domicí lio ou sede da 

licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatí vel com objeto contratual (no Alvara , caso a data de validade 

na o esteja inserida no referido documento, a empresa licitante devera  anexar documento que comprove a sua 

validade); 

9.2.2.1. O MEI esta  desobrigado de apresentar o documento acima visto que ja  apresentado no item 9.1.3, “e”. 

9.2.3. Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - 

Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

9.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, incluindo a Dívida Ativa, do 

domicí lio ou sede da empresa licitante; 

9.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos da Dívida Ativa) relativo ao 

domicí lio ou sede da licitante; 

9.2.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade de Situaça o — CRS). Sera  aceito certificado da matriz em substituiça o ao da filial ou vice-versa 

quando, comprovadamente, houver arrecadaça o centralizada; 
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9.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (NR) e Lei nº 12.440 de 07 de julho 

de 2011. 

9.2.8. Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Anexo II) 

9.2.9. Declaração de pessoa jurídica constante do inciso XI do art. 4º da IN RFB Nº 1.234/2012, 

optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), para fins de na o retença o do IR – imposto 

de renda nos pagamentos da Administraça o Pu blica. A na o apresentaça o da declaraça o na o inabilita o licitante 

vez que sua finalidade e  ta o somente de comprovaça o do enquadramento junto ao Simples Nacional para a 

retença o ou na o quando do pagamento realizado pela contrataça o. ANEXO VI – quando for o caso. 

9.2.10. A prova de regularidade devera  ser feita por Certida o Negativa ou Certida o Positiva com efeitos de 

Negativa, sendo esta u ltima considerada aquela com a existe ncia de cre ditos na o vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por morato ria, ou 

deposito de seu montante integral, ou reclamaço es e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributa rio administrativo ou concessa o de medida liminar em mandado de segurança.  

9.2.11. Caso as certido es sejam consolidadas, cabera  a  empresa licitante apresentar junto com a documentaça o 

de Habilitaça o a comprovaça o necessa ria, anexando Declaraça o do O rga o emitente ou a Legislaça o do domicí lio 

tributa rio que trata do assunto. 

9.2.3. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal e trabalhista das ME e EPP – art. 43 

da LC. 123/06, sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga veis por igual perí odo, a crite rio da 

Administraça o Pu blica, para a regularizaça o da documentaça o, pagamento ou parcelamento do de bito, e emissa o 

de eventuais certido es negativas ou positivas com efeito de certida o negativa.  

9.2.3.1. Permanecendo vicio na documentaça o, o Pregoeiro declarara  a empresa inabilitada e procedera  a 

abertura dos envelopes de documentaça o das demais empresas obedecendo a  ordem de classificaça o. 

9.2.3.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte podera o sanear defeitos constatados na habilitaça o 

apenas se apresentarem na sessa o todos os documentos de habilitaça o, mesmo que contenham algum ví cio. A 

ause ncia de qualquer documento implicara  na inabilitaça o do licitante. 

9.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.3. Certidão negativa de Falência, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante, constando aço es 

movidas por e em desfavor da licitante (conforme o Tribunal). 

9.3.3.1. Poderão participar da presente licitação as empresas em recuperação judicial e/ou 

extrajudicial, desde que amparada em certidão/decisão emitida pela instância judicial competente, 

certificando que a interessada está apta econômica e financeiramente além de estar dispensada de 

apresentação de certidões negativas para o item 10.2, exceto para a certidão Federal (art. 52, inciso II da 

Lei nº 11.101/05 – Acórdão 8271/2011 - Segunda Câmara do TCU, Decisão Singular nº 436/2021, 

Processo nº 75680/2019 TCE/MT).  

9.3.4. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, ja  exigí veis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que comprovem a 

boa situaça o financeira da empresa, vedada a sua substituiça o por balancetes ou balanços proviso rios, podendo 

ser atualizados, quando encerrados ha  mais de 03 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta, tomando 

como base a variaça o, ocorrida no perí odo, do I NDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP - 

DI, publicado pela Fundaça o Getu lio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

9.3.4.1. No caso de a pessoa jurí dica ter sido constituí da ha  menos de 2 (dois) anos, a apresentaça o do balanço 

patrimonial limitar-se-a o ao u ltimo exercí cio social.  

9.3.4.2. As Normas Brasileiras de Contabilidade na o estabelecem ou da o qualquer indicaça o da data limite para 

que a empresa tenha suas Demonstraço es Conta beis concluí das e devidamente transcritas no Livro Dia rio1 . 

Desta forma conforme Lei nº 6.404/76 (artigo 132), Co digo Civil Brasileiro (artigo 1.078), Processo nº 18.737-

2/2018 do TCE/MT e Aco rda o nº 1999/2014-Plena rio do TCU, para todas as empresas independente de seu 

regime, elenca-se abaixo os exercí cios sociais para fins de ana lise deste processo licitato rio, que sera o 

considerados aceitos se assim apresentados:  
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I. Ate  o 30º (trige simo) dia do me s de Abril (30/04) – Exercí cio Social: 2023 e 2024 ou 2024 e 2025. 

II. A partir do 1º (primeiro) dia do me s de Maio (01/05) – Exercí cio Social: 2024 e 2025. 

9.3.4.3. Devera  ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstraça o de Resultado de Exercí cio-DRE, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicí lio da licitante ou publicado em outro o rga o, dia rio, jornal 

equivalente.  

I. Para as empresas que enviarem por SPED – ECD, devera  apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de 

Entrega de Escrituraça o Conta bil Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

II. Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial devera  apresentar anexo o 

Termo de Autenticaça o – Livro Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa.  

9.3.4.4. Para o presente processo sera  aceito Balanço Patrimonial e Demonstraça o de Resultado de Exercí cio-

DRE enviados atrave s de SPED (Sistema Pu blico de Escrituraça o Digital) - ECD (Escrituraça o Conta bil Digital), 

considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 10.3.2.2. de apresentação, sob pena 

de inabilitação. 

9.3.4.5. A Sociedade criada no exercí cio em curso devera  apresentar o Balanço de Abertura e Declaraça o do 

contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital-vide item 5), informando a previsa o do 

faturamento anual.  

9.3.4.6. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE ABERTURA DEVERÃO ESTAR 

ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS CONSTANTE DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 

OU CONTRATO SOCIAL E POR CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO.  

9.3.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa sera  baseada na obtença o de í ndices de 

Liquidez Geral (LG), Solve ncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da 

aplicaça o das fo rmulas abaixo, cujos dados sera o extraí dos das informaço es do balanço da empresa, ja  exigí veis 

na forma da lei, sendo admitido para qualificaça o apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um). A na o 

comprovaça o de boa situaça o financeira em todos os balanços patrimoniais apresentados enseja inabilitaça o da 

licitante. 

Ativo Circulante + Realiza vel a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo na o Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo na o Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

9.3.5.1. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos í ndices LG, SG e LC, 

devera o comprovar patrimo nio lí quido na o inferior a 10% (dez) por cento do valor estimado para sua 

contrataça o, a na o comprovaça o inabilitara  a licitante. 

9.3.5.2. Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69 §1º da Lei nº 14.133/2021, devera  a empresa 

apresentar o demonstrativo de ca lculo dos í ndices acima, dos balanços patrimoniais apresentados, devidamente 

assinados pelo profissional conta bil responsa vel pela empresa. Podendo em sede de dilige ncia ser realizado pela 

Administraça o para auferir sau de financeira da empresa, em caso de na o aptida o, sera  a empresa inabilitada. 

9.3.5.3. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade moneta ria da empresa, em cumprir com 

suas obrigaço es, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a sau de 

financeira de uma empresa. Assim, a exige ncia dos respectivos í ndices visa comprovar a sau de financeira do 

licitante para assumir os compromissos advindos da contrataça o deste procedimento, evitando dissabores ao 

logo da contrataça o. Portanto, perfeitamente justificado e razoa vel a utilizaça o dos í ndices.  

9.4. DA HABILITAÇÃO RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.3. Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurí dica de direito 

Pu blico ou Privado (caso o atestado seja emitido por pessoa jurí dica de direito privado, obrigatoriamente devera  
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ter RECONHECIMENTO DE FIRMA/ASSINADO DIGITAL), que comprovem a entrega do objeto/serviço similar, 

pertinente ou compatí veis ao objeto desta Licitaça o. Na descriça o devera o conter informaço es que permitem o 

entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança, pertine ncia ou compatibilidade com o 

objeto licitado. 

9.4.3.1. Os atestados devera o conter: 

9.4.3.1.1. Ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurí dica declarante, contendo CNPJ e 

endereço atualizado; 

9.4.3.1.2. Nome completo, telefone, cargo e assinatura do responsa vel pela emissa o; 

14.4.1.2. A Administraça o se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurí dica emitente do 

Atestado/Declaraça o de Capacidade Te cnica, visando a obter informaço es sobre o serviço prestado, podendo 

solicitar co pias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobato rios da 

execuça o/fornecimento do serviço e autenticidade do emissor. 

14.4.1.3. Na o sera (a o) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu pro prio nome, nem os que se 

refiram a perí odos de testes, demonstraço es ou utilizaça o na o comercial, e nenhum outro que na o tenha se 

originado de contrataça o.  

14.4.1.4. Para ana lise complementar de qualificaça o te cnica podera  ser observado o ramo de atividade da 

empresa em comparativo com o objeto desta licitaça o. Para essa ana lise servira o o co digo CNAE ou as atividades 

descritas no Contrato Social, devendo ser condizente ao objeto do certame sob pena de inabilitaça o.  

9.4.3.2. A presente declaraça o servira  para fins de atendimento das condiço es de capacidade operacional da 

licitante, conforme equipamentos necessa rios para cessa o em comodato e profissionais da assiste ncia te cnica, 

nos termos do artigo 67, III e §6º da Lei n 14.133/2021. 

9.4.3.3. O na o atendimento dos requisitos conforme edital e termo de refere ncia, ensejara  a inabilitaça o da 

licitante. 

9.5. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.5.1. Sob pena de inabilitaça o, todos os documentos apresentados para habilitaça o devera o estar em nome 

da licitante, com nu mero do CNPJ e com o endereço respectivo: 

9.5.1.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz; ou  

9.5.1.2. se a licitante for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, ou 

conforme termos deste Edital. 

9.5.2. Se o Pregoeiro entender necessa rio, podera  solicitar que as empresas classificadas e vencedoras na fase 

de lances enviem co pias autenticadas ou os originais dos documentos relativos a  habilitaça o (fisicamente). 

9.5.2.1. Em caso de solicitaça o, os documentos devera o ser enviados para o seguinte endereço: Avenida 

Marechal Rondon, nº. 522, bairro Centro, Paço Municipal, Centro, Pontes e Lacerda - MT, CEP: 78.250-000, aos 

cuidados do Departamento de Licitaço es. 

9.5.2.2. Para fins de habilitaça o, a verificaça o pelo o rga o promotor do certame nos sí tios oficiais de o rga os e 

entidades emissores de certido es constitui meio legal de prova, desde que devidamente justificado a sua 

realizaça o. 

9.5.3. Na o sera o aceitos protocolos de entrega ou solicitaço es de documento em substituiça o aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

9.5.4. Na o sera o aceitos documentos ilegí veis ou cujas datas estejam rasuradas.  

9.5.5. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o de dilige ncias, com vistas 

ao saneamento do processo licitato rio, a sessa o pu blica somente podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio 

aos licitantes e a ocorre ncia sera  registrada em ata.  

9.5.6. Constatando atrave s da dilige ncia o na o atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerara  o 

proponente inabilitado e prosseguira  a sessa o. 

9.5.7. Caso sejam apresentadas certido es sem a indicaça o expressa do prazo de validade, estas na o sera o 

aceitas se a data de sua expediça o for anterior a 30 (trinta) dias da data da abertura do presente certame, exceto 

aquelas com prazo ja  determinado nos itens especí ficos deste edital. 

9.5.8. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaça o previstos neste Edital, a licitante sera  

habilitada.  
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9.5.9. Se a documentaça o de habilitaça o estiver incompleta e/ou incorreta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerara  o proponente inabilitado.  

10. DO JULGAMENTO  

10.1. No julgamento das propostas, considerar-se-a  vencedora aquela licitante que, obedecendo a todas as 

condiço es deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

10.2. Verificada a possí vel inexequibilidade da proposta o Pregoeiro podera  realizar dilige ncia para aferir a 

exequibilidade ou exigir que o licitante comprove documentalmente a exequibilidade de sua proposta (Aco rda o 

nº 1.100/2008-Plena rio), concedendo prazo se for o caso, se na o comprovado a exequibilidade sera  o licitante 

desclassificado do certame de forma fundamentada e passara  ao exame da proposta subsequente, na ordem de 

classificaça o, e assim sucessivamente, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda todas as condiço es do Edital. 

10.3. Considerar-se-a  inexequí vel a proposta que na o venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentaça o que comprove que os custos envolvidos na contrataça o sa o coerentes com os de mercado do 

objeto deste Prega o. 

10.4. Se a proposta de menor preço for inexequí vel/excessiva, o Pregoeiro a desclassificara  de forma 

fundamentada e examinara  a proposta subsequente, na ordem de classificaça o, e assim sucessivamente, ate  a 

apuraça o de uma proposta que atenda todas as condiço es do Edital. 

10.5. Sera o desclassificadas propostas que:  

I- Contiver quantitativo inferior ao total descrito no Anexo I – Termo de Referência; 

II- Contiverem ví cios insana veis; 

III- Na o obedecerem a s especificaço es te cnicas pormenorizadas no edital; 

IV- Apresentarem preços inexequí veis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contrataça o apo s 

fase de lances; 

V- Na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o;  

VI- Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exige ncias do edital, desde que insana vel. 

VII- Que na o estiver descrito a marca dos itens.  

10.5.1. A desclassificaça o da proposta sera  fundamentada e registrada em ata. 

10.6. O Pregoeiro examinara  a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito.  

10.7. Nesta fase o Pregoeiro podera  convocar, ao seu crite rio, servidor te cnico do Municí pio de Pontes e 

Lacerda para auxilia -lo na avaliaça o e obtença o do resultado e posterior divulgaça o. 

10.8. Sendo aceita vel a proposta de menor preço por ITEM, sera  analisado a documentaça o de habilitaça o da 

licitante que a tiver formulado, para confirmaça o das suas condiço es habilitato rias. 

10.9. Se a mesma licitante se sagrar vencedora do item relativo a  cota reservada para ME/EPP, bem como do 

item de ampla participaça o, prevalecera  para ambos o menor preço ofertado dentre eles. 

10.10. Havera  prioridade de aquisiça o dos serviços/produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiço es do pedido, justificadamente. 

10.11. As cla usulas 11.9 e 11.10 reserva-se aos itens que tenham cota reservada, vide Anexo I – Termo de 

Referência. 

10.12. Se o arrematante na o atender a s exige ncias habilitato rias, o Pregoeiro examinara  a documentaça o da 

licitante classificada em segundo lugar e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de 

licitante que atenda ao edital. 

10.13. Constatado o atendimento pleno a s exige ncias editalí cias, sera  declarada a licitante vencedora, 

passando a fase recursal. 

10.14. Podera  ser realizado a ana lise dos demais licitantes classificados em segundo lugar em diante, para fins 

de cadastro reserva, fazendo constar na ata de registro de preço. 

10.15. No caso da sessa o do Prega o, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 

fases, os envelopes ja  apresentados ficara o sob a guarda do Pregoeiro ate  o retorno da sessa o marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

10.16. Superado a fase recursal o processo administrativo sera  encaminhado a  autoridade superior para: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitaça o por motivo de convenie ncia e oportunidade; 
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III - proceder a  anulaça o da licitaça o, de ofí cio ou mediante provocaça o de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insana vel; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitaça o.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicaça o da 

Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate  3 

(tre s) dias u teis antes da data de abertura do certame via e-mail: licitacao@ponteselacerda.mt.gov.br, ou 

protocolado diretamente do Departamento de Licitaça o, na o sendo aceito por outro meio. 

11.2. No ato de apresentaça o da impugnaça o, e  obrigato ria a apresentaça o de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa fí sica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurí dica (por documento original ou co pia autenticada). 

11.3. A resposta a  impugnaça o ou ao pedido de esclarecimento sera  divulgada em sí tio eletro nico oficial no 

prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data da abertura do certame. 

11.3.1. Se a impugnaça o e/ou a decisa o do Pregoeiro depender de parecer te cnico-jurí dico cientí fico-

financeiro, sera  podera  ser prorrogado prazo desde que justificado. 

11.4. Eventuais modificaço es no edital implicara o nova divulgaça o na mesma forma de sua divulgaça o inicial, 

ale m do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteraça o na o 

comprometer a formulaça o das propostas.  

11.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, a realizaça o de 

qualquer ato do procedimento licitato rio, incorrera  em pena detença o de 06 (seis) meses a 03 (tre s) anos, e 

multa, nos termos do art. 337-I do Co digo Penal Brasileiro. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos praticados neste certame cabem: 

I- Recurso, no prazo de 3 (tre s) dias u teis, contado da data de intimaça o ou de lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pre -qualificaça o de interessado ou de inscriça o em registro cadastral, sua 

alteraça o ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitaça o ou inabilitaça o de licitante; 

d) Anulaça o ou revogaça o da licitaça o;  

e) Extinça o do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administraça o;  

II- Pedido de reconsideraça o, no prazo de 3 (tre s) dias u teis, contado da data de intimaça o, relativamente a ato 

do qual na o caiba recurso hiera rquico.  

12.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alí neas “b” e “c” do inciso I do item 15.1, 

sera o observadas as seguintes disposiço es: 

I- A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente quando da abertura do prazo na sessa o, sob 

pena de preclusa o, e o prazo para apresentaça o das razo es recursais sera  iniciado na data de intimaça o ou de 

lavratura da ata de habilitaça o ou inabilitaça o ou, na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento.  

II- A apreciaça o dar-se-a  em fase u nica.  

III- O recurso devera  ser dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o recorrida, que, se 

na o reconsiderar o ato ou a decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, encaminhara  o recurso com a sua motivaça o 

a  autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 10 (dez) dias u teis, contado do 

recebimento dos autos.  

IV- O acolhimento do recurso implicara  invalidaça o apenas de ato insuscetí vel de aproveitamento. 

V- O prazo para apresentaça o de contrarrazo es sera  o mesmo do recurso e tera  iní cio ao te rmino do prazo de 

apresentaça o das razo es de recurso, mediante comunicaça o em ata, intimaça o via dia rio oficial ou e-mail.  

VI- Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses.  

12.3. A falta de manifestaça o imediata e motivada do licitante quanto a  intença o de recorrer importara  na 

decade ncia desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

12.4. O Pregoeiro indeferira  recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem na o tem poderes, 

negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisa o, com seu fundamento, ser consignada em ata. 
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12.5. O recurso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o recorrida ate  que 

sobrevenha decisa o final da autoridade competente.  

12.6. A alegaça o de preço inexequí vel por parte das licitantes com relaça o a  proposta de preços de outra 

licitante devera  ser devidamente comprovada, sob pena de na o conhecimento do recurso interposto. 

12.7. Os recursos e contrarrazo es devera o ser protocolados via e-mail: licitacao@ponteselacerda.mt.gov.br, 

ou diretamente no Departamento de Licitaça o, na o sendo aceito por outro meio. 

12.8. Na elaboraça o das deciso es, a autoridade competente sera  auxiliada pelo o rga o de assessoramento 

jurí dico, que devera  dirimir du vidas e subsidia -la com as informaço es necessa rias.  

12.9. O acolhimento de recurso importara  a invalidaça o apenas dos atos insuscetí veis de aproveitamento. 

12.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicara  o objeto e homologara  o procedimento licitato rio. 

13. DAS OBRIGAÇÕES  

13.1. As obrigaço es da Fornecedora e Contrante/Gerenciador esta o descritas no Termo de Referência – 

Anexo I, parte integrante desse edital. 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

14.1. Prazo de execuça o ou entrega esta  descrito no Termo de Referência – Anexo I, parte integrante desse 

edital.   

15. DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO 

15.1. Homologado e Adjudicado o processo licitato rio pela autoridade competente, o Municí pio de Pontes e 

Lacerda convocara  a licitante vencedora para assinar o CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias u teis, podendo 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, mediante solicitaça o da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Contratante, sob pena de decair do 

direito ao registro sem prejuí zo das sanço es previstas neste edital.  

15.2. O prazo contratual sera  de ate  12 (doze) meses, prorroga veis na forma da Lei nº 14.133/2021.  

15.3. Sera  facultado a  Contratante, quando o convocado na o assinar o termo de contrato ou na o aceitar ou 

na o retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiço es estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificaça o, para a celebraça o do contrato nas condiço es propostas pelo licitante 

vencedor. 

15.4. Na hipo tese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataça o nos termos do item 19.3 a Contratante, 

observados o valor estimado e sua eventual atualizaça o nos termos do edital, podera : 

I- Convocar os licitantes remanescentes para negociaça o, na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicata rio;  

II- Adjudicar e celebrar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificato ria, quando frustrada a negociaça o de melhor condiça o. 

15.5. A recusa injustificada do adjudicata rio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Contratante caracterizara  o descumprimento total da obrigaça o 

assumida e o sujeitara  a s penalidades legalmente estabelecidas e a  imediata perda da garantia de proposta em 

favor do o rga o ou entidade licitante.  

15.6. A regra do item 19.5. na o se aplicara  aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do 

item 19.4. 

15.7. Sera  facultada a  Contratante a convocaça o dos demais licitantes classificados para a contrataça o de 

remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em conseque ncia de rescisa o contratual, observados os 

mesmos crite rios estabelecidos nos itens 19.3. e 19.6. 

15.8. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste edital sem convocaça o para a contrataça o, 

ficara o os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.9. Os contratos e seus aditamentos tera o forma escrita e sera o juntados ao processo que tiver dado origem 

a  contrataça o, divulgados e mantidos a  disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico oficial.  

15.10. Sera  admitida a manutença o em sigilo de contratos e de termos aditivos quando imprescindí vel a  

segurança da sociedade e do Estado, nos termos da legislaça o que regula o acesso a  informaça o.  

15.11. Contratos relativos a direitos reais sobre imo veis sera o formalizados por escritura pu blica lavrada em 

notas de tabelia o, cujo teor devera  ser divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico em sí tio eletro nico oficial.  
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15.12. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vige ncia do contrato, a Contratante devera  verificar a 

regularidade fiscal do Contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certido es negativas de inidoneidade, de impedimento 

e de de bitos trabalhistas e junta -las ao respectivo processo.  

15.13. O instrumento de contrato e  obrigato rio, salvo nas seguintes hipo teses, em que a Administraça o podera  

substituí -lo por outro instrumento ha bil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaça o de 

compra ou ordem de execuça o de serviço:  

I- dispensa de licitaça o em raza o de valor;  

II- compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais na o resultem obrigaço es futuras, 

inclusive quanto a assiste ncia te cnica, independentemente de seu valor.  

15.14. A s hipo teses de substituiça o do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 

desta Lei nº 14.133/2021.  

15.15. A assinatura da Nota de Empenho ou Contrato na o gera obrigaça o imediata de fornecimento dos 

objetos desta licitaça o, devendo ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e 

valor, de acordo com as cla usulas deste Edital.  

15.16. Na o sera  permitida a subcontrataça o total ou parcial do objeto, a associaça o da fornecedora 

(contratada) com outrem, a cessa o ou transfere ncia, total ou parcial, bem como a fusa o, cisa o ou incorporaça o, 

salvo pre via e expressa autorizaça o do Contratante.  

15.17. A Administraça o Pu blica se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execuça o 

do Contrato, no caso de convenie ncia administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada, 

caso em que a Fornecedora tera  direito de receber os itens efetivamente fornecidos e demais ressarcimentos 

garantidos e previstos na Lei nº 14.133/2021, com as alteraço es dela decorrentes.  

15.18. O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas avençadas e as 

normas deste Edital e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o 

total ou parcial.  

15.19. Os Contratos podera o ser alterados, na forma dos artigos 124 e ss. e extintos nos termos do art. 137 e 

ss. todos da Lei nº 14.133/2021.  

15.20. Os contratos de serviços e fornecimentos contí nuos podera o ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vige ncia ma xima decenal, desde que haja previsa o em edital e que a autoridade competente ateste 

que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, permitida a negociaça o com o 

contratado ou a extinça o contratual sem o nus para qualquer das partes.  

15.21. O Contratado sera  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, acre scimos ou supresso es de 

ate  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifí cio ou de equipamento, o limite para os acre scimos sera  de 50% 

(cinquenta por cento).  

15.22. A Contratante tera  o dever de explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es 

relacionadas a  execuça o do contrato nos termos desse Edital, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do contrato. 

15.22.1. Salvo disposiça o legal ou cla usula contratual que estabeleça prazo especí fico, concluí da a instruça o do 

requerimento, a Contratante tera  o prazo de 1 (um) me s para decidir, admitida a prorrogaça o motivada por igual 

perí odo. 

16. DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os preços contratados sera o alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, apo s a 

data da apresentaça o da proposta, criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços contratados.  

16.2. Os preços dos contratos/ARP para serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva de ma o de 

obra ou com predomina ncia de ma o de obra sera o repactuados para manutença o do equilí brio econo mico-

financeiro, mediante demonstraça o analí tica da variaça o dos custos contratuais, com data vinculada: 

I- a  da apresentaça o da proposta, para custos decorrentes do mercado;  

II- ao acordo, a  convença o coletiva ou ao dissí dio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 

ma o de obra. 
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16.3.  A repactuaça o sera  precedida de solicitaça o do contratado, acompanhada de demonstraça o analí tica 

da variaça o dos custos, por meio de apresentaça o da planilha de custos e formaça o de preços, ou do novo acordo, 

convença o ou sentença normativa que fundamenta a repactuaça o.  

16.4. A repactuaça o devera  observar o interregno mí nimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentaça o 

da proposta.  

16.5. Nas licitaço es de serviços contí nuos, observado o interregno mí nimo de 1 (um) ano, o crite rio de 

reajustamento sera  por:  

I- reajustamento em sentido estrito, quando na o houver regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra ou 

predomina ncia de ma o de obra, observando os í ndices (IPC-A para SERVIÇOS e PRODUTOS; IGP-M para alugue is; 

INCC para obras e construça o civil) ou outro que venha a substituí -los, divulgado pelo o rga o responsa vel.  

II- repactuaça o, quando houver regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra ou predomina ncia de ma o de obra, 

mediante demonstraça o analí tica da variaça o dos custos.  

16.6. Decorrendo fatos imprevisí veis ou difí cil previsa o apo s o iní cio da execuça o do contrato, podera  ocorrer 

o reequilí brio contratual a fim de restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro, desde que devidamente 

comprovado. 

16.6.1. O pedido de restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro devera  ser formulado durante a 

vige ncia do contrato e antes de eventual prorrogaça o.  

16.6.2. A alteraça o de preços seguira  o rito e condiço es dispostas no Decreto Municipal nº 012/2024. 

16.7. E  de responsabilidade exclusiva do solicitante, o fornecimento dos documentos comprobato rios para 

comprovaça o e solicitaça o da repactuaça o e reequilí brio econo mico-financeiro.  

16.8. Os preços atualizados somente podera o ser praticados apo s a efetiva assinatura do documento (termo 

aditivo) modificativo pelas partes.  

16.9. O bloqueio no fornecimento por raza o de solicitaça o de repactuaça o e reequilí brio sujeitara  a 

Fornecedora a s sanço es legais (contratuais) e editalí cias.  

16.10. O prazo para resposta ao pedido de repactuaça o e reequilí brio de preços ou restabelecimento do 

equilí brio econo mico-financeiro, sera  de 1 (um) me s, contado da data do fornecimento da documentaça o 

prevista.  

17. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1. Constituira o motivos para extinça o do contrato, a qual devera  ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, as seguintes situaço es: 

I- na o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalí cias ou de cla usulas contratuais, de 

especificaço es, de projetos ou de prazos; 

II- desatendimento das determinaço es regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execuça o ou por autoridade superior; 

III- alteraça o social ou modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV- decretaça o de fale ncia ou de insolve ncia civil, dissoluça o da sociedade ou falecimento do contratado;  

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuça o do contrato; 

VI- atraso na obtença o da licença ambiental, ou impossibilidade de obte -la, ou alteraça o substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- atraso na liberaça o das a reas sujeitas a desapropriaça o, a desocupaça o ou a servida o administrativa, ou 

impossibilidade de liberaça o dessas a reas;  

VIII- razo es de interesse pu blico, justificadas pela autoridade ma xima do o rga o ou da entidade contratante; 

IX- na o cumprimento das obrigaço es relativas a  reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz.  

17.2. O contratado tera  direito a  extinça o do contrato nas seguintes hipo teses: 

I- supressa o, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete modificaça o do valor inicial 

do contrato ale m do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

II- suspensa o de execuça o do contrato, por ordem escrita da Administraça o, por prazo superior a 3 (tre s) meses; 
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III- repetidas suspenso es que totalizem 90 (noventa) dias u teis, independentemente do pagamento obrigato rio 

de indenizaça o pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaço es e mobilizaço es e outras 

previstas;  

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissa o da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administraça o por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  

V- na o liberaça o pela Administraça o, nos prazos contratuais, de a rea, local ou objeto, para execuça o de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigaço es atribuí das pelo contrato a  Administraça o relacionadas a desapropriaça o, a 

desocupaça o de a reas pu blicas ou a licenciamento ambiental. 

17.2.1. As hipo teses de extinça o a que se referem os incisos II, III e IV do item 22.2. observara o as seguintes 

disposiço es: 

I- na o sera o admitidas em caso de calamidade pu blica, de grave perturbaça o da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 

qual tenha contribuí do;  

II- assegurara o ao contratado o direito de optar pela suspensa o do cumprimento das obrigaço es assumidas ate  

a normalizaça o da situaça o, admitido o restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro do contrato, na 

forma da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

17.3. Quando previsto a prestaça o de garantia, os emitentes das garantias devera o ser notificados pelo 

contratante quanto ao iní cio de processo administrativo para apuraça o de descumprimento de cla usulas 

contratuais  

17.4. A extinça o do contrato podera  ser: I- determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua pro pria conduta; II- consensual, por acordo entre as partes, por 

conciliaça o, por mediaça o ou por comite  de resoluça o de disputas, desde que haja interesse da Contratante; III- 

determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula compromisso ria ou compromisso arbitral, ou por 

decisa o judicial.  

17.5. A extinça o determinada por ato unilateral da Contratante e a extinça o consensual devera o ser 

precedidas de autorizaça o escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo.  

17.6. Quando a extinça o decorrer de culpa exclusiva da Contratante, o Contratado sera  ressarcido pelos 

prejuí zos regularmente comprovados que houver sofrido e tera  direito a: 

I- devoluça o da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execuça o do contrato ate  a data de extinça o; 

III- pagamento do custo da desmobilizaça o. 

17.7. A extinça o determinada por ato unilateral da Contratante podera  acarretar, sem prejuí zo das sanço es 

previstas neste Edital, as seguintes conseque ncias: 

I- assunça o imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pro prio da 

Administraça o;  

II- ocupaça o e utilizaça o do local, das instalaço es, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execuça o do contrato e necessa rios a  sua continuidade;  

III- execuça o da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administraça o Pu blica por prejuí zos decorrentes da na o execuça o;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundia rias e previdencia rias, quando cabí vel;  

c) pagamento das multas devidas a  Administraça o Pu blica; 

d) exige ncia da assunça o da execuça o e da conclusa o do objeto do contrato pela seguradora, quando cabí vel; 

IV- retença o dos cre ditos decorrentes do contrato ate  o limite dos prejuí zos causados a  Administraça o Pu blica e 

das multas aplicadas.  

17.7.1. A aplicaça o das medidas previstas nos incisos I e II do item 22.7. ficara  a crite rio da Administraça o, que 

podera  dar continuidade a  obra ou ao serviço por execuça o direta ou indireta.  

17.7.2. Na hipo tese do inciso II do item 22.7. o ato devera  ser precedido de autorizaça o expressa do Secreta rio 

Municipal competente, conforme o caso.  
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17.8. No caso de rescisa o unilateral, por inadimple ncia da empresa contratada, a  mesma cabera  receber o 

valor dos serviços no limite do que fora executado. 

17.9. No caso de rescisa o bilateral, a  empresa contratada cabera  o valor dos serviços executados e a 

devoluça o dos valores caucionados.  

17.10. Em qualquer das hipo teses subscritas o Municí pio na o reembolsara  ou pagara  a empresa contratada 

qualquer indenizaça o ou outros direitos a seus empregados por força da Legislaça o Trabalhista e da Previde ncia 

Social.  

18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

18.1. Por razo es de interesse pu blico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administraça o podera  revogar a presente licitaça o, ou anula -

la por ilegalidade de ofí cio ou por provocaça o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

18.2. nulidade na o exonerara  a Administraça o do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 

ate  a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuí zos regularmente comprovados, 

desde que na o lhe seja imputa vel, e sera  promovida a responsabilizaça o de quem lhe tenha dado causa.  

18.3. No caso de desfazimento do processo licitato rio, e  assegurado o direito ao contradito rio a ampla defesa.  

18.4. Em caso de revogaça o, os licitantes tera o direito a  devoluça o da documentaça o e respectiva proposta, 

mediante requerimento ao Pregoeiro.  

18.5. Na decisa o da Autoridade Competente ao final da fase recursal, do item 11.16 deste Edital, devera  

observar: 

I- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara  expressamente os atos com ví cios insana veis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara  ensejo a  apuraça o de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa.  

II- O motivo determinante para a revogaça o do processo licitato rio devera  ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado.  

III- Nos casos de anulaça o e revogaça o, devera  ser assegurada a pre via manifestaça o dos interessados.  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraço es:  

I- dar causa a  inexecuça o parcial do contrato/ARP/termo; 

II- dar causa a  inexecuça o parcial do contrato/ARP/termo que cause grave dano a  Administraça o, ao 

funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa a  inexecuça o total do contrato/ARP/termo;  

IV- deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  

V- na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado;  

VI- na o celebrar o contrato/ARP/termo ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII- ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo justificado;  

VIII- presentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa durante a 

licitaça o ou a execuça o do contrato/ARP/termo;  

IX- fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato/ARP/termo;  

X- comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI- praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o;  

XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas neste Edital as seguintes 

sanço es:  

I- adverte ncia; 

II- multa;  

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

I- a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
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II- as peculiaridades do caso concreto;  

III- as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  

V- a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos o rga os 

de controle.  

19.4. A sança o prevista no inciso I do item 24.2 sera  aplicada exclusivamente pela infraça o administrativa 

prevista no inciso I do item 24.1., quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave.  

19.5. A sança o prevista no inciso II do item 24.2, na o podera  ser inferior a 0,5% (cinco de cimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) calculada no valor do item ou total do contrato/ARP e sera  aplicada ao 

responsa vel por qualquer das infraço es administrativas previstas no item 24.1.  

19.6. A sança o prevista no inciso III do item 24.2 sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 24.1, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais 

grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos.  

19.7. A sança o prevista no inciso IV do item 24.2 sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 24.1, bem como pelas infraço es administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 24.1 que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o 

referida no item 24.6, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos.  

I- A sança o estabelecida no inciso IV do item 24.2 sera  precedida de ana lise jurí dica e sera  de compete ncia 

exclusiva do Secreta rio Municipal.  

19.8. As sanço es previstas nos incisos I, III e IV do item 24.2 podera o ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II.  

19.9. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  descontada da garantia 

prestada ou sera  cobrada judicialmente. 

19.10. A aplicaça o das sanço es previstas no item 24.2 na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 

reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  

19.11. Independentemente das sanço es administrativas referidas, a Fornecedora esta  sujeita ao pagamento 

de indenizaça o por perdas e danos, quando a inadimple ncia acarretar prejuí zos ao Municí pio de Pontes e 

Lacerda.  

19.12. Sera  instaurado procedimento administrativo disciplinar para apuraça o das infraço es cometidas pelos 

licitantes, oportunizando o contradito rio e ampla defesa bem como atendendo o devido processo legal nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentaça o.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitaça o, o Municí pio de Pontes e Lacerda pagara  o 

preço correspondente a  quantia solicitada em Reais (R$), mediante a entrega da nota fiscal, que correspondera  

ao valor dos produtos/serviços fornecidos.  

20.2. No preço a ser pago devera o estar inclusas todas as despesas inerentes a: sala rios, encargos sociais, 

tributa rios, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessa rias ao fornecimento do 

objeto desta licitaça o.  

20.3. Os pagamentos sera o efetuados no prazo estipulado no Termo de Refere ncia – Anexo I.  

20.3.1. A nota fiscal devera  conter no verso os atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado, indicando, inclusive, no corpo da nota fiscal, o nu mero 

e nome do banco, age ncia e nu mero da conta, na qual devera  ser feito o pagamento, via ordem banca ria pela 

Administraça o municipal, endereçada ao banco discriminado na nota fiscal.  

20.4. Entregues os produtos, a licitante vencedora devera  apresentar, juntamente com a nota fiscal os 

seguintes documentos:  

20.4.1. Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas;  

20.4.2. Certificado de Regularidade de Situaça o do FGTS – CRF;  
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20.4.3. Certida o conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dí vida Ativa da Unia o, abrangendo as 

contribuiço es sociais/previdencia rias, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

20.4.4. Certido es Negativas de De bitos junto a s Fazendas Estadual e Municipal, inclusive dí vida ativa, do 

domicí lio sede da licitante vencedora.  

20.5. Na o sera  permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas 

ao fornecimento de bens, a  execuça o de obras ou a  prestaça o de serviços.  

20.6. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa devera  ser liberada no prazo previsto para pagamento.  

20.7. De acordo com a normatizaça o quanto a deduça o do Imposto de Renda pelo Ente Municipal, cabera  as 

empresas ao emitirem nota fiscal para recebimento informar o desconto do Imposto de Renda, para fins de 

deduça o no pagamento, sem prejuí zo, em caso de na o previsa o no documento de cobrança, da realizaça o do 

desconto de ofí cio pelo Gerenciador/Contratante. O Gerenciador/Contratante efetuara  os pagamentos 

deduzindo o Imposto de Renda nos termos da Instruça o Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012 e Decreto 

Municipal nº 136/2023, os quais conte m orientaço es e alí quotas para cada fornecimento.  

21. DA FISCALIZAÇÃO  

21.1. O acompanhamento e a fiscalizaça o sera o realizados por agente(s) fiscalizador(es) designado(s) 

mediante Portaria, que tera (a o) poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinaça o que seja 

necessa ria a  perfeita entrega dos produtos, inclusive podendo determinar a paralisaça o dos mesmos quando na o 

estiver havendo atendimento a s cla usulas contratuais, ale m das atribuiço es insculpidas no Decreto Municipal nº 

012/2024.  

21.2. O Contratante/Gerenciador devera  monitorar constantemente o ní vel de qualidade dos 

produtos/serviços para evitar a sua degeneraça o, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanço es quando 

verificar um vie s contí nuo de desconformidade da entrega do produto a  qualidade exigida.  

21.3. A execuça o do contrato/ARP/termo devera  ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle que compreendam a mensuraça o dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relaça o aos produtos solicitados, com a verificaça o dos prazos de execuça o e da 

qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em funça o da quantidade e da formaça o profissionais exigidas;  

c) O cumprimento das demais obrigaço es decorrentes do presente edital, do contrato e a satisfaça o do pu blico 

usua rio.  

21.4. O fiscal/gestor do contrato/ARP/termo devera  promover o registro das ocorre ncias verificadas, 

adotando as provide ncias necessa rias ao fiel cumprimento das cla usulas estabelecidas, conforme o disposto nos 

§§ 1º e 2º do Art. 117 da Lei 14.133/2021.  

21.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela Fornecedora, sobretudo 

quanto a s obrigaço es e encargos sociais e trabalhistas, ensejara  a aplicaça o de sanço es administrativas previstas 

neste Edital e na legislaça o vigente, podendo culminar em cancelamento do contrato.  

21.6. A Fiscalizaça o tera  direito de exigir a substituiça o de qualquer funciona rio da Fornecedora, cuja 

produtividade na o estiver sendo satisfato ria. Tambe m tera  poderes para solicitar a substituiça o de funciona rios 

que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a populaça o, estiverem drogados ou alcoolizados ou 

que estiverem solicitando propina.  

21.7. A fiscalizaça o citada nos itens anteriores na o isenta a empresa vencedora das responsabilidades 

assumidas com a celebraça o do contrato.  

21.8. O objeto sera  recebido provisoriamente e definitivamente nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 012/2024. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. As proponentes sa o responsa veis pela fidelidade e legitimidade das informaço es e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitaça o, dando cie ncia a todos os termos e obrigaço es do presente edital com 

a participaça o no certame, assumindo ainda, todos os custos de preparaça o e apresentaça o de sua proposta, uma 

vez que o Municí pio na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, independentemente da conduça o 

ou do resultado do processo licitato rio.  

22.2. A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o.  
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22.3. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça o do 

certame na data marcada, a sessa o sera  redesignada para o dia, hora e local que sera  noticiado, desde que na o 

haja comunicaça o do Pregoeiro em contra rio.  

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o dia do iní cio e incluir-

se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Municí pio de Pontes e 

Lacerda. 

22.5. As normas que disciplinam este prega o sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do processo, nos termos dos princí pios do processo 

licitato rio dispostos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.  

22.6. Os procedimentos sera o registrados e constara o no processo que ficara  arquivado no Departamento de 

Licitaça o, de acesso pu blico.  

22.7. Aos casos omissos aplicam-se as disposiço es constantes na Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

012/2024, LC 123/06 e alteraço es posteriores e demais leis e regulamentos vinculativos.  

22.8. A empresa Contratada ficara  obrigada a manter a documentaça o de habilitaça o e qualificaça o exigidas 

neste edital durante todo o perí odo de vige ncia do contrato.  

22.9. A publicidade de todos os atos do presente contrato ocorrera  no Dia rio Oficial e site da Prefeitura 

Municipal de Pontes e Lacerda.  

22.10. As questo es decorrentes da execuça o deste edital, que na o possam ser dirimidas administrativamente, 

sera o processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Pontes e Lacerda – MT, com exclusa o de qualquer outro. 

22.11. Sa o partes integrantes deste Edital:  

Anexo I – Termo de Refere ncia  

Anexo II – Modelo de Declaraça o  

Anexo III – Minuta de Credenciamento 

Anexo IV – Modelo de Declaraça o ME e EPP 

Anexo V – Modelo de declaraça o de capacidade financeira MEI 

Anexo VI - Modelo de Declaraça o optante pelo Simples Nacional para IR – ME/EPP  

Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo  

Anexo VIII – Cadastro Departamento de Licitaça o  

Pontes e Lacerda, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

Alessandro Aparecido Gama 

Agente de Contrataça o/Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº017/2026 

 
 

OBSERVAÇO ES:  
1- AS ESPECIFICAÇO ES DOS SERVIÇOS DEVERA O OBEDECER AO TERMO DE REFERE NCIA. 2- AS EMPRESAS 
LICITANTES, QUE SE INTERESSAREM, DEVERA O SOLICITAR DO E-MAIL: licitacao@ponteselacerda.mt.gov.br 
OU SOLICITAR NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇO ES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA, 
OU RETIRAR NO SITE DA PREFEITURA. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA 
Ref.: Prega o eletro nico nº 017/2026  
 
(Raza o Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na (endereço completo), 
neste ato representada por (Nome completo, CPF, nacionalidade, estado civil, profissa o, endereço completo), no 
uso de suas atribuiço es legais,  
DECLARA, para fins de participaça o no processo licitato rio em pauta e sob as penas da Lei, que atende 
plenamente aos requisitos de habilitaça o.  
DECLARA sob as penalidades cabí veis a inexiste ncia de fato superveniente impeditivo a sua participaça o e que 
na o fomos declarados inido neos para licitar ou contratar com o rga os pu blicos.  
DECLARA que na o possui em seu quadro de pessoal servidores pu blicos exercendo funço es te cnicas, comerciais, 
de gere ncia, administraça o ou tomada de decisa o, dos artigos 9º e 14º da Lei nº 14.133/2021.  
DECLARA que na o possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiça o de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal e inciso 
VI, art. 68, da Lei nº 14.133/2021.  
DECLARA cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 
Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas. 
DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, na o fomos condenadas judicialmente, com 
tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas 
a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista. 
DECLARA que minha proposta econo mica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
DECLARA que minha proposta econo mica tera  validade de ______ dias nos termos do edital, estando ciente da 
obrigaça o de firmar nego cio jurí dico assim que convocado dentro deste prazo, sob pena das sanço es legais.  
DECLARA sob as penas do Art. 299 do Co digo Penal, de que tera  a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condiço es previstas. DECLARA 
que as informaço es aqui prestadas sa o verí dicas, tendo cie ncia da responsabilidade pela veracidade das 
informaço es, na forma da lei. 

Local e data, _____ de _____________de 2026. 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO III 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
 
Raza o Social:  
Nome fantasia:  
CNPJ nº:  
Inscriça o Estadual nº:  
Inscriça o Municipal nº:  
Endereço:  
 
Nomeamos e credenciamos o (a) Sr (a) ______________________________________ , portador (a) do R.G nº xxxxxxxxxx 
SSP/xx, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, a nos representar junto ao Municí pio de Pontes e Lacerda, com a finalidade 
especifica de participar dos trabalhos de abertura das Propostas e Documentos de Habilitaça o para o PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 0xxx/202x, marcado para o dia XX de XXXX de 202x às XXXX hs o qual o mesmo tem amplos 
poderes para representar a empresa outorgante, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame.  
Atenciosamente.  
 

Local, _______ de_______de 2026.  
_____________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal  
(carimbo da empresa)  
(Assinatura com reconhecimento de Firma)  
(ESTE ANEXO DEVERÁ SER APRESENTADO NO INÍCIO DA SESSÃO) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ME e EPP PARA FINS DE GOZO DE BENEFÍCIO 

À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº. 017/2026 

  
(Raza o Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na (endereço completo), 
neste ato representada por (Nome completo, CPF, nacionalidade, estado civil, profissa o, endereço completo), no 
uso de suas atribuiço es legais,  
DECLARA, para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico nº. 0XX/202X, sob as sanço es administrativas 
cabí veis e das penas da Lei, que essa empresa, na presente data, e  beneficia ria da Lei Complementar 123, de 
2006.  
DECLARA ainda, que a empresa esta  excluí da das vedaço es constantes do para grafo 4º do art. 3 da Lei 
Complementar supramencionada. 
DECLARA ainda, que na o celebrei neste ano-calenda rio, contratos com a Administraça o Pu blica cujos valores 
extrapolem a receita bruta ma xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do §2º do art. 4º da Lei nº. 14.133/2021. 
Por ser verdade, assino o presente. 

Pontes e Lacerda, __ de _______ de 2026. 
 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura do representante legal pela empresa) 

 (Nome/cargo e carimbo com CNPJ) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
ANEXO IV 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE CAPACIDADE FINANCEIRA DO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n°................, neste ato 
representada por ................, inscrita (o) no CPF nº xxxxxx, no uso de suas atribuiço es legais: 
CONSIDERANDO a dispensa de manter documentaça o conta bil conforme normativas para os 
Microempreendedores Individuais;  
CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da RESOLUÇÃO CGSIM Nº 48, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018 e suas 
alteraço es: “Art. 65. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 
federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para o MEI objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das 
políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.”;  
DECLARA, para fins de participaça o no processo licitato rio PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/202X e sob as 
penas da Lei, que atendo plenamente aos requisitos de capacidade econo mica-financeira para a entrega dos 
produtos/serviços a serem apresentados na proposta realizada.  
DECLARA, sob as penas do Art. 299 do C o digo Penal, de que tera  a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condiço es previstas, 
obedecendo as obrigaço es assumidas decorrentes da contrataça o do presente certame. Por ser verdade, firmo o 
presente. 

 Local, ..............., de ................................. de 2026. 
 
 

____________________________ 
 Proprieta rio do MEI (Carimbo CNPJ)  
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO OPTANTE SIMPLES NACIONAL PARA IMPOSTO RENDA – ME e EPP 
 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA 
 
Ref.: Edital de Prega o Eletro nico nº 017/2026  
Ilmo. Sr. (pessoa jurí dica pagadora) (Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº....................., com sede (endereço 
completo), DECLARA a  (nome da pessoa jurí dica pagadora), para fins de na o incide ncia na fonte do IRPJ, da 
Contribuiça o Social sobre o Lucro Lí quido (CSLL), da Contribuiça o para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuiça o para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que e  regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadaça o de Tributos e Contribuiço es 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para esse efeito, a declarante informa que:  
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissa o, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivaça o de suas despesas, bem como a realizaça o de quaisquer 
outros atos ou operaço es que venham a modificar sua situaça o patrimonial; e  
b) cumpre as obrigaço es acesso rias a que esta  sujeita, em conformidade com a legislaça o pertinente; 
II - o signata rio e  representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar a  Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e a  pessoa jurí dica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situaça o e esta  ciente de que a falsidade na prestaça o dessas informaço es, sem prejuí zo do disposto no art. 32 
da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitara , com as demais pessoas que para ela concorrem, a s penalidades previstas 
na legislaça o criminal e tributa ria, relativas a  falsidade ideolo gica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Co digo Penal) e ao crime contra a ordem tributa ria (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data, _____ de _____________de 2026. 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE XXXXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTES E 
LACERDA/MT E XXXXXXXXX.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA, Estado de Mato Grosso, pessoa 
jurí dica do direito pu blico, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.023.989/0001-26, 
estabelecido na Av. Marechal Rondon, 522, na cidade de Pontes e Lacerda/MT – CEP 
78.250-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. xxxxxxx, brasileiro, xxxx, 
xxxx, inscrito no CPF sob o n.º xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no municí pio de 
Pontes e Lacerda/MT.  
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede na 
Rua XXXXXXXXXX, no Municí pio de XXXXXXXX, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, 
nacionalidade, estado civil, profissa o, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXX, endereço 
completo.  

Em conformidade com o CONCORRÊNCIA Nº ___/_____, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 012/2024 e na Teoria Geral dos Contratos e as disposiço es de Direito Privado, mediante as 
seguintes cla usulas e condiço es que prometem cumprir entre si e seus legí timos sucessores legais:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXX, conforme descriço es constantes do Edital da Concorre ncia 
nº 00X/202_ e seus anexos, bem como da proposta elaborada pela CONTRATADA, que se tornam partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcriça o.  
1.2. O regime de execuça o do presente contrato e  empreitada XXXXXXXXXX.  
1.3. As especificaço es e execuça o dos serviços devera o obedecer a Planilha Orçamenta ria, Cronograma Fí sico-
financeiro, Memoriais Descritivos e todos os anexos do instrumento convocato rio, que fazem parte do presente 
contrato independente de transcriça o.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 
2.1. O local da execuça o do objeto e  XXXXXXXXXXXXXXX.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
3.1. O presente contrato tera  vige ncia por um perí odo de XXXXXXXXX dias corridos, a contar da data de sua 
assinatura, de XXXXXX/202_ a XXX/202_, contemplando prazo de execuça o e conclusa o da obra, bem como a 
sua entrega definitiva.  
3.2. O prazo para a execuça o da obra sera  de XXXX) dias corridos, contados da data da emissa o da ordem de 
serviços e de acordo com o cronograma fí sico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.  
3.3. Os prazos de execuça o e vige ncia da obra podera o ser prorrogados, desde que na forma prevista no art. 105 
ao art. 114 e art. 124 ao art. 136 todos da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo de prazo com a devida 
justificativa, persistindo as obrigaço es acesso rias, especialmente as decorrentes de correça o de defeitos.  

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA devera  apresentar, no prazo ma ximo de 10 (dez) dias úteis, prorroga veis por igual 
perí odo, a crite rio da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaça o de garantia, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar  
por cauça o em dinheiro ou tí tulos da dí vida pu blica, seguro-garantia ou fiança banca ria, conforme especificado 
na proposta de preços, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
4.2. Em caso de aditivo contratual, devera  a CONTRATADA realizar os aditivos da garantia, nos moldes da 
cla usula 4.1.  
4.3. A ordem de serviço sera  expedida somente apo s a referida cauça o ser executada, devendo a empresa apo s 
cie ncia iniciar os serviços imediatamente. Caso a CONTRATADA na o realize a cauça o no prazo supracitado, o 
contrato sera  rescindido sem prejuí zo das sanço es na forma da lei.  
4.4. Optando a CONTRATADA pelo seguro garantia, cabera  a seguradora a escolha, em caso de inadimplemento 
pelo contratado, o pagamento do pre mio ou assumir a execuça o e concluir o objeto, respeitando os requisitos 
do art. 102 da Lei nº 14.133/2021.  
4.5. A garantia sera  restituí da, automaticamente, ou por solicitaça o, somente apo s o integral cumprimento de 
todas as obrigaço es contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfaça o de prejuí zos causados a  
CONTRATANTE e emissa o do Termo de Recebimento Definitivo da obra.  

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E REAJUSTE 
5.1. O valor do presente contrato e  de R$ XXXXXXXXXXXXXXX.  
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5.2. Os preços contratados sera o alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, apo s a data da 
apresentaça o da proposta, criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços contratados.  
5.3. Os preços dos contratos para serviços contí nuos com regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra ou com 
predomina ncia de ma o de obra sera o repactuados para manutença o do equilí brio econo mico-financeiro, 
mediante demonstraça o analí tica da variaça o dos custos contratuais, com data vinculada:  
I- a  da apresentaça o da proposta, para custos decorrentes do mercado;  
II- ao acordo, a  convença o coletiva ou ao dissí dio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 
ma o de obra.  
5.4. A repactuaça o sera  precedida de solicitaça o do contratado, acompanhada de demonstraça o analí tica da 
variaça o dos custos, por meio de apresentaça o da planilha de custos e formaça o de preços, ou do novo acordo, 
convença o ou sentença normativa que fundamenta a repactuaça o.  
5.5. A repactuaça o devera  observar o interregno mí nimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentaça o da 
proposta.  
5.6. Nas licitaço es de serviços contí nuos, observado o interregno mí nimo de 1 (um) ano, o crite rio de 
reajustamento sera  por:  
I- reajustamento em sentido estrito, quando na o houver regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra ou 
predomina ncia de ma o de obra, observando os í ndices (IPC-A para SERVIÇOS e PRODUTOS; IGP-M para alugue is; 
INCC para obras e construça o civil) ou outro que venha a substituí -los, divulgado pelo o rga o responsa vel.  
II- repactuaça o, quando houver regime de dedicaça o exclusiva de ma o de obra ou predomina ncia de ma o de 
obra, mediante demonstraça o analí tica da variaça o dos custos.  
5.7. Decorrendo fatos imprevisí veis ou difí cil previsa o apo s o iní cio da execuça o do contrato, podera  ocorrer o 
reequilí brio contratual a fim de restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro, desde que devidamente 
comprovado.  
5.7.1. O pedido de restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro devera  ser formulado durante a vige ncia 
do contrato e antes de eventual prorrogaça o.  
5.8. E  de responsabilidade exclusiva do solicitante, o fornecimento dos documentos comprobato rios para 
comprovaça o e solicitaça o da repactuaça o e reequilí brio econo mico-financeiro.  
5.9. Os preços atualizados somente podera o ser praticados apo s a efetiva assinatura do documento (termo 
aditivo) modificativo pelas partes.  
5.10. O bloqueio no fornecimento por raza o de solicitaça o de repactuaça o e reequilí brio sujeitara  a 
CONTRATADA a s sanço es legais (contratuais) e editalí cias.  
5.11. O prazo para resposta ao pedido de repactuaça o e reequilí brio de preços sera  preferencialmente de 1 (um) 
me s, contado da data do fornecimento da documentaça o prevista.  
5.12. Nos preços devera o estar incluí das todas as despesas sobre o objeto contratado, tais como seguros, 
encargos sociais, tributos, deslocamento e alimentaça o de funciona rios da CONTRATADA e outras despesas 
necessa rias a  perfeita execuça o.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. Pela fiel e perfeita execuça o dos serviços, objeto desta licitaça o, o Municí pio de Pontes e Lacerda pagara  o 
preço ma ximo em Reais, que correspondera  ao valor das mediço es efetuadas pelo Departamento de Engenharia, 
com base no cumprimento das etapas previstas no cronograma fí sico-financeiro apresentado, mediante a 
entrega da nota fiscal atestada pelo responsa vel de fiscalizaça o da obra.  
6.2. O pagamento da mediça o fica condicionado ao atestado emitido pelo engenheiro ou arquiteto do 
Departamento de Engenharia do Municí pio de Pontes e Lacerda de que a parte medida esta  de acordo com as 
especificaço es contratadas, bem como com as normas gerais da construça o civil e afins, podendo ficar suspenso 
no caso de serviços executados abaixo dos padro es mí nimos de qualidade geralmente aceitos, ate  que seja 
promovida sua correça o.  
6.3. Sera  observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da apresentaça o da nota fiscal 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  
6.4. Considera-se como data final do perí odo de adimplemento de cada parcela, a data em que a mediça o e  
protocolada no Municí pio.  
6.5. No preço a ser pago devera o estar inclusas todas as despesas inerentes a: sala rios, encargos sociais, 
tributa rios, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessa rias ao fornecimento do 
objeto desta licitaça o.  
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6.6. A CONTRATADA devera  indicar no corpo da nota fiscal o nu mero e nome do banco, age ncia e nu mero da 
conta, na qual devera  ser feito o pagamento, via ordem banca ria.  
6.7. O pagamento sera  feito por meio de ordem banca ria pela Administraça o Municipal endereçada ao banco 
discriminado na nota fiscal.  
6.8. Constando qualquer incorreça o na nota fiscal, bem como outra circunsta ncia que desaconselhe o seu 
pagamento, o prazo para pagamento fluira  a partir da respectiva regularizaça o.  
6.9. O CONTRATANTE na o efetuara  pagamento de tí tulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por interme dio da operaça o de “factoring”.  
6.10. As despesas banca rias decorrentes de transfere ncias de valores para outras praças sera o de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
6.11. O pagamento feito a  CONTRATADA na o a isentara  de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 
especialmente a quelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos.  
6.12. O pagamento da fatura fica condicionado a  apresentaça o pela CONTRATADA dos seguintes documentos:  
6.12.1. Certida o de registro de contrato dos serviços ou obra no CREA;  
6.12.2. Matrí cula/Cadastro Nacional de Obra (CNO) no INSS;  
6.12.3. Prova de recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente ao me s 
da u ltima compete ncia vencida;  
6.12.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicí lio ou sede da 
Contratada, inclusive dí vida ativa, atrave s de certido es expedidas pelos o rga os competentes, que estejam dentro 
do prazo de validade expresso na pro pria certida o;  
6.12.5. CRF – Certida o de Regularidade do FGTS;  
6.12.6. CND - Certida o Negativa de De bitos do INSS;  
6.12.7. Certida o Negativa de de bitos Trabalhistas;  
6.12.8. Relato rio contendo a relaça o dos empregados, a remuneraça o e qualificaça o profissional, acompanhado 
de co pia das carteiras de trabalho com os devidos registros;  
6.12.9. Certida o de quitaça o do INSS referente a obra e certida o negativa da CNO, para pagamento da u ltima 
fatura.  
6.13. Todas as deduço es legais permitidas devera o ser devidamente comprovadas e estar consignada na Nota 
Fiscal, Fatura ou Recibo de Forma discriminada.  
6.14. O pagamento da u ltima fatura na o sera  considerado como aceitaça o definitiva do serviço ou obra e na o 
isentara o a contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.  
6.15. Na o sera  permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, a  execuça o de obras ou a  prestaça o de serviços.  
6.16. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa devera  ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
6.17. De acordo com a normatizaça o quanto a deduça o do Imposto de Renda pelo Ente Municipal, cabera  as 
empresas ao emitirem nota fiscal para recebimento informar o desconto do Imposto de Renda, para fins de 
deduça o no pagamento, sem prejuí zo, em caso de na o previsa o no documento de cobrança, da realizaça o do 
desconto de ofí cio pelo Gerenciador/Contratante. O Gerenciador/Contratante efetuara  os pagamentos 
deduzindo o Imposto de Renda nos termos da Instruça o Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012 e Decreto 
Municipal nº 136/2023, os quais conte m orientaço es e alí quotas para cada fornecimento.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas necessa rias para execuça o da obra licitada sera o cobertas com recursos provenientes da 
seguinte dotaça o orçamenta ria, consignada no orçamento do Municí pio de Pontes e Lacerda no ano de 202_:  
XXXXXXXXX  

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS 
8.1. A ordem de serviço sera  expedida somente apo s a referida cauça o ser executada, nos termos da cla usula 
quarta deste instrumento. Caso a empresa na o realize a cauça o no prazo supracitado, o contrato sera  cancelado 
e a empresa sera  penalizada pela administraça o na forma da lei.  
8.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, este o rga o pu blico designara  um representante para 
acompanhar e fiscalizar a execuça o do objeto, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas 
com a execuça o e determinando o que for necessa rio a  regularizaça o das falhas ou defeitos observados.  
8.3. Para execuça o dos serviços a CONTRATADA devera  obedecer rigorosamente a s especificaço es contidas nas 
normas te cnicas construtivas e demais legislaço es vigentes enquanto a execuça o de obras.  
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8.4. A CONTRATADA sera  responsa vel pela observa ncia das leis, decretos, regulamentos, normas federais, 
estaduais, municipais e normas te cnicas direta e indiretamente aplica veis ao objeto do contrato, inclusive as 
trabalhistas.  
8.5. A CONTRATADA devera  apresentar durante a execuça o dos serviços, o dia rio de obra dos serviços 
executados, bem como o registro de seus funciona rios em consona ncia as leis trabalhistas vigentes no paí s.  
8.6. A obra devera  seguir os serviços descritos na planilha orçamenta ria (conforme cronograma fí sico-financeiro 
de execuça o), projetos e memoriais descritivos, sendo que eventuais modificaço es somente podera o ocorrer se 
houver pre via aprovaça o do fiscal de execuça o da obra. Quaisquer du vidas, diverge ncias na documentaça o de 
projeto, omisso es ou incorreço es verificadas devera o ser esclarecidas previamente ao iní cio dos trabalhos.  
8.7. Durante a execuça o da obra todas as atividades profissionais que possam imprimir algum tipo de risco fí sico 
para o trabalhador devem ser cumpridas com o auxí lio de EPIs – Equipamentos de Proteça o Individual.  
8.8. Todos os materiais a serem utilizado devera o ser de primeira qualidade, mesmo aqueles que na o tenham 
sido especificados. A eventual necessidade de substituiça o de qualquer material especificado estara  sujeita a  
consulta pre via para a sua aprovaça o, devendo ser autorizada documentalmente pelo fiscal de execuça o da obra.  
8.9 A presença da fiscalizaça o durante a execuça o dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados 
no desempenho de suas atribuiço es, na o implicara  solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, 
que respondera  u nica e integralmente pela execuça o dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 
subcontratadas, na forma da legislaça o em vigor.  

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA OU SERVIÇOS 
9.1. Apo s a conclusa o dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Fiscal de Execuça o 
da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, podera  solicitar o recebimento deles.  
9.2. Os serviços concluí dos podera o ser recebidos PROVISORIAMENTE, a crite rio da Prefeitura Municipal de 
Pontes e Lacerda atrave s de vistoria do responsa vel por seu acompanhamento e fiscalizaça o, que formalizara  
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em ate  15 (quinze) dias da comunicaça o escrita do 
contratado.  
9.3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
9.3.1. Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 
texto, que devera  ser datado e assinado pelo responsa vel pelo recebimento.  
9.3.2. Os serviços apresentarem NA O CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os 
serviços desconformes, explicando as razo es das inconsiste ncias, dando prazos para correça o, que na o podera o 
ser superiores a 90 dias.  
9.4. Para o recebimento proviso rio, a CONTRATADA devera  efetuar a entrega dos cata logos, folhetos e manuais 
de montagem, operaça o e manutença o de todas as instalaço es, equipamentos e componentes pertinentes ao 
objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia. 
8.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou 
materiais empregados, cabendo a  fiscalizaça o na o atestar a u ltima e/ou u nica mediça o de serviços ate  que sejam 
sanadas todas as eventuais pende ncias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Proviso rio.  
9.6. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do o rga o CONTRATANTE designara  uma comissa o, 
que vistoriara  os serviços e emitira  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove 
a adequaça o do objeto aos termos contratuais.  
9.7. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, na o isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Co digo Civil Brasileiro.  
9.8. Apo s a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA sera  
liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. OBRIGAÇO ES DO CONTRATANTE: 
10.1.1. Fornecer em tempo ha bil todos os projetos relativos a  execuça o da obra;  
10.1.2. Liberar as a reas destinadas ao serviço;  
10.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execuça o do contrato e no caso de na o 
regularizaça o, processar a rescisa o, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execuça o e/ou aplicar as sanço es 
previstas neste edital e no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
10.1.4. Manter desde o iní cio dos serviços e obras ate  o seu recebimento definitivo, servidor habilitado para 
Fiscalizaça o da Obra;  
10.1.5. Emitir Ordens de Iní cio e de Paralisaça o dos serviços;  
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10.1.6. Empenhar os recursos necessa rios aos pagamentos, dentro das previso es estabelecidas no Cronograma 
Fí sico-Financeiro;  
10.1.7. Proceder a s mediço es mensais dos serviços efetivamente executados;  
10.1.8. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas mediço es de serviços 
aprovadas pela Fiscalizaça o, obedecidas a s condiço es estabelecidas no contrato, ou seja, que forem 
regularmente liquidadas;  
10.1.9. Emitir os Termos de Recebimentos Proviso rio e Definitivo nos prazos e condiço es estipuladas no Termo 
de Refere ncia e contrato.  
10.2. OBRIGAÇO ES DA CONTRADA: 
10.2.1. Realizar o depo sito de 5% do valor da obra para cauça o ou apresentar a garantia prevista na proposta 
no prazo de ate  10 dias u teis da assinatura do contrato.  
10.2.2. Providenciar no prazo de ate  10 dias u teis da assinatura do contrato junto ao CREA ou CAU as Anotaço es 
de Responsabilidade Te cnica (ART’s) ou Registro de Responsabilidade Te cnica (RRT) referentes a  execuça o da 
obra, nos termos da Lei n.º 6496/77 ou da Lei n.º 12.378/2010, respectivamente;  
10.2.3. Obter o Alvara  de Construça o referente ao objeto, na forma das disposiço es em vigor;  
10.2.4. Realizar o cadastro da obra no Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de trinta dias contados do 
iní cio de suas atividades, de forma a possibilitar o licenciamento da execuça o dos serviços e obras, conforme 
Art. 3 e 18 da IN nº 2061/2021; 
10.2.5. Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execuça o dos serviços e 
obras, devendo informar a  Fiscalizaça o sobre qualquer eventual incoere ncia, falha ou omissa o que for 
constatada;  
10.2.6. Providenciar as ligaço es proviso rias das utilidades necessa rias a  execuça o dos serviços e obras, como 
a gua, esgotos, energia ele trica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo ate  o seu 
recebimento definitivo;  
10.2.7. Manter no local dos serviços e obras instalaço es, funciona rios e equipamentos em nu mero, qualificaça o 
e especificaça o adequados ao cumprimento do contrato;  
10.2.8. Apresentar a  fiscalizaça o, antes do iní cio dos trabalhos, as medidas de segurança a serem adotadas 
durante a execuça o dos serviços e obras, em atendimento aos princí pios e disposiço es da NR 18 - Condiço es e 
Meio Ambiente do Trabalho na Indu stria da Construça o;  
10.2.9. Adquirir e manter permanentemente no escrito rio das obras, um DIA RIO DE OBRAS, no qual a 
Fiscalizaça o e a CONTRATADA anotara o todas e quaisquer ocorre ncias que mereçam registro; 
10.2.10. Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificaço es e demais 
elementos de projeto, bem como com as informaço es e instruço es emanadas pela fiscalizaça o da 
CONTRATANTE;  
10.2.11. Manter durante a execuça o do contrato em compatibilidade com as obrigaço es por ele assumidas todas 
as condiço es de habilitaça o exigidas na licitaça o;  
10.2.12. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla aça o da Fiscalizaça o, permitindo o acesso aos 
serviços e obras em execuça o, bem como atendendo a s solicitaço es e/ou que lhe forem efetuadas;  
10.2.13. Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive 
em propriedades vizinhas, decorrentes de omisso es e atos praticados por seus funciona rios e prepostos, 
fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infraço es ou inobserva ncia de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer 
pagamentos que seja obrigado a fazer a esse tí tulo, incluindo multas, correço es moneta rias e acre scimos de 
mora;  
10.2.14. Fornecer aos funciona rios todos os Equipamentos de Proteça o Individual (EPI), em conformidade com 
a natureza dos serviços em execuça o;  
10.2.15. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalaço es do canteiro de obras;  
10.2.16. Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteça o contra ince ndio e brigada de combate a 
ince ndio, na forma das disposiço es em vigor;  
10.2.17. Comunicar a  Fiscalizaça o e, nos casos de acidentes fatais, a  autoridade competente, da maneira mais 
detalhada possí vel, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execuça o dos serviços e obras, 
inclusive princí pios de ince ndio;  
10.2.18. Providenciar para que os materiais, ma o-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo ha bil nos 
locais de execuça o, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execuça o dos 
serviços e obras objeto do contrato;  
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10.2.19. Alocar os recursos necessa rios a  administraça o e execuça o dos serviços e obras, inclusive os destinados 
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaço es fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o objeto do contrato;  
10.2.20. Responder pelos encargos trabalhistas, previdencia rios, fiscais, comerciais ou qualquer outro na o 
previsto neste Edital, resultante da execuça o do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas 
as disposiço es e acordos relativos a  legislaça o social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;  
10.2.21. Atender a s normas e portarias sobre segurança e sau de no trabalho e providenciar os seguros exigidos 
em lei, na condiça o de u nica e responsa vel por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas fí sicas e 
jurí dicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;  
10.2.22. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigaço es fiscais incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o objeto do contrato, ate  o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;  
10.2.23. Submeter a  pre via e expressa autorizaça o da fiscalizaça o da contratante a necessidade de qualquer 
trabalho adicional ou modificaça o do projeto fornecido pelo CONTRATANTE;  
10.2.24. Submeter previamente a  aprovaça o da Fiscalizaça o eventuais ajustes no cronograma e plano de 
execuça o dos serviços e obras, de modo a mante -la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 
trabalhos;  
10.2.25. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalizaça o, a s suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem ví cios, defeitos ou incorreço es 
resultantes da execuça o ou dos materiais empregados.  
10.2.26. Evitar interfere ncias com as propriedades, atividades e tra fego de veí culos na vizinhança do local dos 
serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;  
10.2.27. Apresentar mensalmente a fiscalizaça o da CONTRATANTE, a relaça o de opera rios empregados na obra, 
onde conste nome completo, documento e a funça o de cada um;  
10.2.28. Providenciar as ligaço es definitivas das utilidades previstas no projeto, como a gua, esgotos, ga s, energia 
ele trica e telefones;  
10.2.29. Retirar ate  15 (quinze) dias apo s o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, ma quinas, 
equipamentos, materiais, e instalaço es proviso rias do local dos trabalhos, deixando todas as a reas do canteiro 
de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza.  
10.2.30. Cabera  tambe m a CONTRATADA responder, durante 5 (cinco) anos apo s o Recebimento Definitivo dos 
serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Co digo Civil Brasileiro, devendo 
efetuar a reparaça o de quaisquer falhas, ví cios, defeitos ou imperfeiço es que se apresentem nesse perí odo, 
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A CONTRATADA sera  responsabilizada administrativamente pelas seguintes infraço es:  
I- dar causa a  inexecuça o parcial do contrato;  
II- dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao funcionamento dos 
serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  
III- dar causa a  inexecuça o total do contrato;  
IV- deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  
V- na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado;  
VI- na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII- ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo justificado;  
VIII- presentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa durante a 
licitaça o ou a execuça o do contrato;  
IX- fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  
X- comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI- praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o;  
XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Sera o aplicadas ao 
responsa vel pelas infraço es administrativas previstas neste Edital as seguintes sanço es:  
10.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas neste Edital as seguintes sanço es: 
I- adverte ncia;  
II- multa;  
III- impedimento de licitar e contratar;  
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IV- declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar.  
10.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  
I- a natureza e a gravidade da infraça o cometida;  
II- as peculiaridades do caso concreto;  
III- as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  
IV- os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  
V- a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos o rga os 
de controle.  
11.4. A sança o prevista no inciso I do item 11.2 sera  aplicada exclusivamente pela infraça o administrativa 
prevista no inciso I do item 11.1., quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave.  
11.5. A sança o prevista no inciso II do item 11.2, na o podera  ser inferior a 0,5% (cinco de cimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) calculada no valor do item ou total do contrato/ARP e sera  aplicada ao 
responsa vel por qualquer das infraço es administrativas previstas no item 11.1.  
11.6. A sança o prevista no inciso III do item 11.2 sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais 
grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos.  
11.7. A sança o prevista no inciso IV do item 11.2 sera  aplicada ao responsa vel pelas infraço es administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1, bem como pelas infraço es administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1 que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o 
referida no item 11.6, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos.  
I- A sança o estabelecida no inciso IV do item 11.2 sera  precedida de ana lise jurí dica e sera  de compete ncia 
exclusiva do Secreta rio Municipal. 
11.8. As sanço es previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 podera o ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II.  
11.9. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  descontada da garantia 
prestada ou sera  cobrada judicialmente.  
11.10. A aplicaça o das sanço es previstas no item 11.2 na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça o 
integral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  
11.11. Independentemente das sanço es administrativas referidas, a Fornecedora esta  sujeita ao pagamento de 
indenizaça o por perdas e danos, quando a inadimple ncia acarretar prejuí zos ao Municí pio de Pontes e Lacerda.  
11.12. Sera  instaurado procedimento administrativo disciplinar para apuraça o das infraço es cometidas pelos 
licitantes, oportunizando o contradito rio e ampla defesa bem como atendendo o devido processo legal nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e regulamentaça o.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. Constituira o motivos para extinça o do contrato, a qual devera  ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, as seguintes situaço es:  
I- na o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalí cias ou de cla usulas contratuais, de 
especificaço es, de projetos ou de prazos;  
II- desatendimento das determinaço es regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execuça o ou por autoridade superior;  
III- alteraça o social ou modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;  
IV- decretaça o de fale ncia ou de insolve ncia civil, dissoluça o da sociedade ou falecimento do contratado;  
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuça o do contrato;  
VI- atraso na obtença o da licença ambiental, ou impossibilidade de obte -la, ou alteraça o substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII- atraso na liberaça o das a reas sujeitas a desapropriaça o, a desocupaça o ou a servida o administrativa, ou 
impossibilidade de liberaça o dessas a reas;  
VIII- razo es de interesse pu blico, justificadas pela autoridade ma xima do o rga o ou da entidade contratante;  
IX- na o cumprimento das obrigaço es relativas a  reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especí ficas, para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz.  
12.2. A CONTRATADA tera  direito a  extinça o do contrato nas seguintes hipo teses:  
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I- supressa o, por parte da Contratante, de obras, serviços ou compras que acarrete modificaça o do valor inicial 
do contrato ale m do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021;  
II- suspensa o de execuça o do contrato, por ordem escrita da Administraça o, por prazo superior a 3 (tre s) meses;  
III- repetidas suspenso es que totalizem 90 (noventa) dias u teis, independentemente do pagamento obrigato rio 
de indenizaça o pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaço es e mobilizaço es e outras 
previstas;  
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissa o da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administraça o por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
V- na o liberaça o pela Administraça o, nos prazos contratuais, de a rea, local ou objeto, para execuça o de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigaço es atribuí das pelo contrato a  Administraça o relacionadas a desapropriaça o, a 
desocupaça o de a reas pu blicas ou a licenciamento ambiental.  
12.3. As hipo teses de extinça o a que se referem os incisos II, III e IV da cla usula 12.2. observara o as seguintes 
disposiço es:  
I- na o sera o admitidas em caso de calamidade pu blica, de grave perturbaça o da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuí do;  
II- assegurara o ao contratado o direito de optar pela suspensa o do cumprimento das obrigaço es assumidas ate  
a normalizaça o da situaça o, admitido o restabelecimento do equilí brio econo mico-financeiro do contrato, na 
forma da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 12.3. Quando previsto a prestaça o de 
garantia, os emitentes das garantias devera o ser notificados pelo CONTRATANTE quanto ao iní cio de processo 
administrativo para apuraça o de descumprimento de cla usulas contratuais.  
12.4. A extinça o do contrato podera  ser:  
I- determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua pro pria conduta;  
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaça o, por mediaça o ou por comite  de resoluça o de disputas, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE;  
III- determinada por decisa o arbitral, em decorre ncia de cla usula compromisso ria ou compromisso arbitral, ou 
por decisa o judicial. 
12.5. A extinça o determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinça o consensual devera o ser 
precedidas de autorizaça o escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo.  
12.6. Quando a extinça o decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o CONTRATADO sera  ressarcido pelos 
prejuí zos regularmente comprovados que houver sofrido e tera  direito a:  
I- devoluça o da garantia;  
II- pagamentos devidos pela execuça o do contrato ate  a data de extinça o;  
III- pagamento do custo da desmobilizaça o.  
12.7. A extinça o determinada por ato unilateral da CONTRATANTE podera  acarretar, sem prejuí zo das sanço es 
previstas neste contrato e no Edital, as seguintes conseque ncias:  
I- assunça o imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pro prio da 
Administraça o;  
II- ocupaça o e utilizaça o do local, das instalaço es, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execuça o do contrato e necessa rios a  sua continuidade;  
III- execuça o da garantia contratual para:  
a) ressarcimento da Administraça o Pu blica por prejuí zos decorrentes da na o execuça o;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundia rias e previdencia rias, quando cabí vel;  
c) pagamento das multas devidas a  Administraça o Pu blica;  
d) exige ncia da assunça o da execuça o e da conclusa o do objeto do contrato pela seguradora, quando cabí vel;  
IV- retença o dos cre ditos decorrentes do contrato ate  o limite dos prejuí zos causados a  Administraça o Pu blica e 
das multas aplicadas.  
12.7.1. A aplicaça o das medidas previstas nos incisos I e II do item 12.7. ficara  a crite rio da Administraça o, que 
podera  dar continuidade a  obra ou ao serviço por execuça o direta ou indireta.  
12.7.2. Na hipo tese do inciso II do item 12.7. o ato devera  ser precedido de autorizaça o expressa do Secreta rio 
Municipal competente, conforme o caso.  
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12.8. No caso de rescisa o unilateral, por inadimple ncia da empresa CONTRATADA, a  mesma cabera  receber o 
valor dos serviços no limite do que fora executado.  
12.9. No caso de rescisa o bilateral, a  empresa CONTRATADA cabera  o valor dos serviços executados e a 
devoluça o dos valores caucionados.  
12.10. Em qualquer das hipo teses subscritas o Municí pio na o reembolsara  ou pagara  a empresa contratada 
qualquer indenizaça o ou outros direitos a seus empregados por força da Legislaça o Trabalhista e da Previde ncia 
Social.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
13.1. O presente contrato podera  ser alterado nas hipo teses previstas no artigo 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, devidamente justificado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Os fiscais de Contrato sera o: XXXX, matrí cula XXXX, que atuara  como Fiscal Titular, sendo seu Suplente 
XXXXXX, matrí cula XXXX. O Fiscal de Execuça o sera , XXXXXXX, matrí cula XXXX, sendo seu Suplente XXXXX, 
matrí cula XXXXX, cabendo aos ficais as atribuiço es abaixo, ale m daquelas descritas no Decreto Municipal nº 
012/2024: 
a) promover a avaliaça o e fiscalizaça o dos serviços, solicitando a  Contratada e seus prepostos todas as 
provide ncias necessa rias ao bom andamento do objeto contratado; 
b) Atestar as notas fiscais da Contratada para efeitos de pagamentos; 
c) Solicitar ao Prefeito Municipal as provide ncias que ultrapassarem a sua compete ncia, possibilitando a adoça o 
das medidas convenientes para a perfeita execuça o do objeto contratado. 
12.2. A aça o da fiscalizaça o na o exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PRERROGATIVAS 
15.1. A CONTRATADA reconhece os seguintes direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato:  
I- modifica -los, unilateralmente, para melhor adequaça o a s finalidades de interesse pu blico, respeitados os 
direitos do contratado;  
II- extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021;  
III- fiscalizar sua execuça o;  
IV- aplicar sanço es motivadas pela inexecuça o total ou parcial do ajuste;  
V- ocupar provisoriamente bens mo veis e imo veis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 
nas hipo teses de:  
a) risco a  prestaça o de serviços essenciais;  
b) necessidade de acautelar apuraça o administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive apo s 
extinça o do contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. E  vedado a  CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaça o financeira, 
bem como interromper a execuça o contratual sob alegaça o de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos sera o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais de licitaço es e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposiço es contidas na Lei nº 8.078/90.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
18.1. Cabera  ao CONTRATANTE providenciar a publicaça o do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos 
no Dia rio Oficial e no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas-PNCP, no prazo previsto no art. 94 Lei nº 
14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
19.1. E  vedado a s partes a utilizaça o de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorre ncia da execuça o 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataça o, sob pena de responsabilizaça o 
administrativa, civil e criminal.  
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19.2. Sem prejuí zo da aplicaça o das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes 
se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaço es - em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensí veis - repassados em decorre ncia da execuça o contratual, em consona ncia com o 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das 
informaço es a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigaço es legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual.  
19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo apo s a extinça o do ví nculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de 
serviço e consultores.  
19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteça o de Dados, o CONTRATANTE, para a execuça o do 
serviço objeto deste contrato, detera  acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
nu mero do CPF e do RG, endereços eletro nico e residencial, e co pia do documento de identificaça o, os quais 
sera o tratados conforme as disposiço es da Lei nº 13.709/2018. 
19.4. A CONTRATADA declara que tem cie ncia da existe ncia da Lei Geral de Proteça o de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaça o com o intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE.  
19.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em ate  24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos na o autorizados aos dados pessoais, situaço es acidentais ou ilí citas de destruiça o, perda, 
alteraça o, comunicaça o ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilí cito, bem como adotar as 
provide ncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteça o de Dados. 
19.5.1. A comunicaça o na o exime a CONTRATADA das obrigaço es, sanço es e responsabilidades que possam 
incidir em raza o das situaço es violadoras acima indicadas.  
19.6. O descumprimento de qualquer das cla usulas acima relacionadas ensejara , sem prejuí zo do contradito rio 
e ampla defesa, na aplicaça o das penalidades cabí veis.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Pontes e Lacerda – MT, como competente para dirimir 
quaisquer questo es oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que na o puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, para que surta seus jurí dicos e legais efeitos. 

Pontes e Lacerda – MT, XX de XXXX de 202_. 
 
 
XXXXXXXX 

Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda 
Contratante 
XXXXXXXX 
Contratada 

 
XXXXXXXXXXX 

Assessor Jurí dico 
 

Testemunhas 
Nome: 
RG: 
Nome: 
RG:  
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ANEXO VIII 
CADASTRO DEP. LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº ___/_____ 

Preencher todos os campos 
Dados da Empresa  
CNPJ: ...........................................................................................................  
Inscriça o Estadual: ...............................................................................  
Inscriça o Municipal: ............................................................................  
Raza o Social: ...........................................................................................  
Nome Fantasia: ......................................................................................  
Endereço: .................................................................................................  
Bairro: ........................................................................................................  
Cidade: ..........................................CEP:.............................................Estado:...............  
 
Contatos da Empresa:  
Telefone Comercial: ( )........................ Telefone Celular: ( ).....................................  
E-mail:........................................................................................................................ ..... 
 
Dados Bancários da Empresa  
Nome do Banco..............................................................................................................  
Age ncia: .......................................... N° Conta Corrente.................................................  
 
Empresa é optante pelo Simples Nacional.  
( ) - Sim.  
( ) - Na o.  
 
Tipo de Empresa:  
( ) Individual;  
( ) LTDA;  
( ) LTDA-ME;  
( ) LTDA-EPP;  
( ) Sociedade Ano nima;  
( ) Cooperativas;  
( ) Microempresa Individual (MEI);  
( ) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI.  
 
Data de Registro  
Registro na Junta Comercial ____/ _____/ _____ 
 
Dados da Pessoa Responsável (Administrador).  
Nome:....................................................................................................................................  
CPF:................................................................................................................. ...................  
RG:...................................O rga o Expedidor: .....................................Estado.....................  
 
Endereço Pessoal da Pessoa Responsável (Administrador).  
Rua/ Avenida: ..........................................................................................................  
Bairro:...........................................................................................................................  
Cidade:..........................................................................................................................  
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PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26

FORMULÁRIO DA COTAÇÃO - 00000435/2026

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço (Logradouro):

Bairro:

Complemento:

Telefone:

Cidade/UF:

CEP:

Nº ITEM ITEM DESCRIÇÃO UN. MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 77393 AGENDA ESPIRAL PERMANENTE 129 MM X 187 UN - UNIDADE 55,0000

MM

ESPECIFICAÇÕES: AGENDA ESPIRAL PERMANENTE 129 MM X 187 MM

2 5008 AGENDA EXECUTIVA (CORES VARIADAS) UN - UNIDADE 67,0000

ESPECIFICAÇÕES: AGENDA EXECUTIVA (CORES VARIADAS)

3 4532 AGENDA PARA TELEFONE E ENDEREÇOS -T.M UN - UNIDADE 5,0000

ESPECIFICAÇÕES: AGENDA PARA TELEFONE E ENDEREÇOS -T.M

4 71131 ALFINETE COLORIDO PARA MAPAS, TIPO CJ - CONJUNTO 176,0000

TAÇA, CX C/ 50 UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: ALFINETE COLORIDO PARA MAPAS, TIPO TAÇA, CX C/ 50 UNIDADES

5 69524 ALFINETE DE SEGURANÇA OURO 00 C/ 100 CJ - CONJUNTO 10,0000

UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: ALFINETE DE SEGURANÇA OURO 00 C/ 100 UNIDADES

6 71061 ALFINETE PARA MAPA - CABEÇA DE CJ - CONJUNTO 15,0000

POLIETILENO, CX 100 UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: ALFINETE PARA MAPA - CABEÇA DE POLIETILENO, DIVERSAS CORES, CAIXA CONTÉM 100 UNIDADES

7 73811 ALGODÃO UN - UNIDADE 240,0000

ESPECIFICAÇÕES: ALGODÃO

8 4715 ALMOFADA PARA CARIMBO  N.3 UN - UNIDADE 67,0000

ESPECIFICAÇÕES: ALMOFADA P/ CARIMBO EM TECIDO, N.3   ESTOJO EM PLÁSTICO RÍGIDO.

9 4534 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 02 UN - UNIDADE 64,0000

ESPECIFICAÇÕES: ALMOFADA P/ CARIMBO EM TECIDO,  Nº 02 ESTOJO EM PLÁSTICO RÍGIDO.

10 4535 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 04 UN - UNIDADE 54,0000

ESPECIFICAÇÕES: ALMOFADA P/ CARIMBO EM TECIDO, Nº 04 ESTOJO EM PLÁSTICO RÍGIDO.

11 14480 APAGADOR UN - UNIDADE 45,0000

ESPECIFICAÇÕES: APAGADOR DE QUADRO BRANCO, CORPO PLÁSTICO, COM FELTRO , DIMENSÕES 140 MM X 50 MM X 40 MM C/ VARIAÇÃO +/- 5MM.

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

12 75841 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, DE UN - UNIDADE 735,0000

PLASTICO, MEDINDO 15,00X5,00

ESPECIFICAÇÕES: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, DE PLASTICO, MEDINDO 15,00X5,00CM, COM BASE DE ESPUMA, COM ESTOJO PARA DOIS

PINCEIS. SENDO AS MARCAS PILOT, FABER E BIC
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PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26

FORMULÁRIO DA COTAÇÃO - 00000435/2026

13 14911 APONTADOR ( C/ SUPORTE DE LIXO) UN - UNIDADE 1020,0000

ESPECIFICAÇÕES: APONTADOR (C/ SUPORTE DE LIXO)

14 61348 APONTADOR METALICO UN - UNIDADE 150,0000

ESPECIFICAÇÕES: APONTADOR METALICO

15 77401 ARANHA MOLA UN - UNIDADE 70,0000

ESPECIFICAÇÕES: ARANHA MOLA

16 73865 AREIA MÁGICA 550G CORES VARIADAS UN - UNIDADE 1050,0000

ESPECIFICAÇÕES: AREIA MÁGICA 550G CORES VARIADAS

17 4710 ARQUIVO DE MESA AZ UN - UNIDADE 290,0000

ESPECIFICAÇÕES: ARQUIVO DE MESA DE A/Z  EM ACRILICO TAMANHO GRANDE

18 69515 ARQUIVO MORTO PAPELAO 350X130X245 5UND UN - UNIDADE 1120,0000

ESPECIFICAÇÕES: ARQUIVO MORTO PAPELAO 350 X130 X245 5UND

19 73813 BALANÇA ELETRICA DIGITAL, VISOR EM UN - UNIDADE 100,0000

CRISTAL LIQUIDO

ESPECIFICAÇÕES: BALANÇA ELETRICA DIGITAL, VISOR EM CRISTAL LIQUIDO, COM CAPACIDADE PARA ATE 100KG

20 78246 BALANCA ELETRONICA, PORTATIL, VISOR UN - UNIDADE 26,0000

DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA 150KG E

FRAÇOES DE 100G, ALIMENTACAO ATRAVES

DE BATERIA DE LITIUM, PARA PESAGEM DE

PESSOAS. VIDRO TEMPERADO. MARCAS

ACEITÁVEIS: G-TECH, OMRON HBF514C OU

MELHOR QUALIDADE.

ESPECIFICAÇÕES: BALANCA ELETRONICA, PORTATIL, VISOR DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA 150KG E FRAÇOES DE 100G, ALIMENTACAO ATRAVES

DE BATERIA DE LITIUM, PARA PESAGEM DE PESSOAS. VIDRO TEMPERADO. MARCAS ACEITÁVEIS: G-TECH, OMRON HBF514C OU MELHOR QUALIDADE.

21 72339 BALÃO DE PLÁSTICO - EM BORRACHA UN - UNIDADE 100,0000

TAMANHO MÉDIO, VERDE, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO DE PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO MÉDIO, VERDE, C/ 50 UNIDADES

22 72340 BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO UN - UNIDADE 100,0000

MÉDIO, AMARELO, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO MÉDIO, AMARELO, C/ 50 UNIDADES

23 72337 BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA, TAMANHO UN - UNIDADE 100,0000

MÉDIO, COR AZUL, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA, TAMANHO MÉDIO, COR AZUL, C/ 50 UNIDADES

24 72343 BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO UN - UNIDADE 100,0000

MÉDIO, DOURADO, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO MÉDIO, DOURADO, C/ 50 UNIDADES

25 72342 BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO UN - UNIDADE 100,0000

MÉDIO, PRETO, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO MÉDIO, PRETO, C/ 50 UNIDADES

26 72338 BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO UN - UNIDADE 100,0000
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PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26
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MÉDIO, ROSA, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO MÉDIO, ROSA, C/ 50 UNIDADES

27 72341 BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO UN - UNIDADE 100,0000

MÉDIO, VERMELHO, C/ 50

ESPECIFICAÇÕES: BALÃO PLÁSTICO - EM BORRACHA TAMANHO MÉDIO, VERMELHO, C/ 50 UNIDADES

28 73812 BALOES DIVERSOS UN - UNIDADE 1250,0000

ESPECIFICAÇÕES: BALOES DIVERSOS

29 4883 BARBANTE BANDEIRANTE 4/8 CRU UN - UNIDADE 200,0000

ESPECIFICAÇÕES: BARBANTE BANDEIRANTE 4/8 CRU

30 73844 BARBANTE CRU, COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO UN - UNIDADE 247,0000

ESPECIFICAÇÕES: BARBANTE CRU, COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO

31 12053 BARBANTE CRU Nº 4 UN - UNIDADE 203,0000

ESPECIFICAÇÕES: BARBANTE DE ALGODAO CRU Nº 04 ROLO C/ NO MINIMO 805 MTS

32 14559 BASTAO DE COLA FINA UN - UNIDADE 5315,0000

ESPECIFICAÇÕES: BASTÃO DE COLA  FINA P/ PISTOLA DE COLA QUENTE

33 14482 BASTÃO DE COLA GROSSA UN - UNIDADE 5390,0000

ESPECIFICAÇÕES: BASTÃO DE COLA  GROSSA P/ PISTOLA DE COLA QUENTE

34 31938 BATERIA 3V ECOMANIA CR2032 UN - UNIDADE 190,0000

ESPECIFICAÇÕES: BATERIA 3V ECOMANIA CR2032

35 77398 BATERIA NAO RECARREGAVEL - DE LITIO UN - UNIDADE 220,0000

MOEDA, NAO RECARREGAVEL CR 2025,

TENSAO ELETRICA 3V

ESPECIFICAÇÕES: BATERIA NAO RECARREGAVEL - DE LITIO MOEDA, NAO RECARREGAVEL CR 2025, TENSAO ELETRICA 3V

36 31782 BLOCO AUTO ADESIVO 76X76 C/ 100 FLS UN - UNIDADE 380,0000

ESPECIFICAÇÕES: BLOCO AUTO ADESIVO 76X76 C/ 100 FLS

37 73846 BLOCO PARA RECADOS AUTOADESIVO UN - UNIDADE 580,0000

DIMENSOES 50MMX50XX

ESPECIFICAÇÕES: BLOCO PARA RECADOS AUTOADESIVO DIMENSOES 50MMX50XX -  BLOCO COM 250 FOLHAD CADA, CORES VARIADAS EM NEON -

PACOTE C/04 BLOCOS

38 4678 BLOCO P/ RECADO 38 X 50 MM, AUTO UN - UNIDADE 670,0000

ADESIVA COLORIDO

ESPECIFICAÇÕES: BLOCO P/ RECADO 38 X 50 MM, AUTO ADESIVO, BLOCO C/ 100 FOLHAS, COLORIDO. PACOTE C/ 4 BLOCOS (VERDE,

AMARELO,ROSA, LARANJA)

39 71454 BLOCO P/ RECADO 8CMX8CM, 650 FOLHAS, UN - UNIDADE 360,0000

90G/M², BRANCO OU COLOR

ESPECIFICAÇÕES: BLOCO P/ RECADO 8CMX8CM, 650 FOLHAS, 90G/M², BRANCO OU COLORIDO

40 77379 BLOCO P/ RECADO, AUTO ADESIV, PACOTE UN - UNIDADE 250,0000

COM 4 BLOCOS/100 FOLHAS CADA - COR

AMARELA, SEM PAUTAS, TAMNHO 38 X 51MM
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PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26

FORMULÁRIO DA COTAÇÃO - 00000435/2026

- FOLHA PAPEL OFF SETE 75G - COLADO.

MARCA DE REFERENCIA: INFORMS, POST-IT,

MASPRINT. QUALIDADE IGUAL SUPERIOR

ESPECIFICAÇÕES: BLOCO P/ RECADO, AUTO ADESIV, PACOTE COM 4 BLOCOS/100 FOLHAS CADA - COR AMARELA, SEM PAUTAS, TAMNHO 38 X 51MM -

FOLHA PAPEL OFF SETE 75G - COLADO. MARCA DE REFERENCIA: INFORMS, POST-IT, MASPRINT. QUALIDADE IGUAL SUPERIOR

41 66931 BOBINA DE SENHA NUMERADA COM 2.000 UN - UNIDADE 55,0000

SENHAS

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA DE SENHA NUMERADA COM 2.000 SENHAS

42 4938 BOBINA KRAFT 60 CM 200MTS UN - UNIDADE 17,0000

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA KRAFT 60 CM 200MTS

43 31780 BOBINA PARA CALCULADORA 57MM X 30 M UN - UNIDADE 115,0000

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA PARA CALCULADORA 57MM X 30 M

44 31168 BOBINA P/ RELÓGIO DE PONTO BIOMETRICO UN - UNIDADE 682,0000

COM LEITORA

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA PARA RELÓGIO DE PONTO ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES DA PORTARIA 1510/2009 DO MTE DEVIDAMENTE HOMOLOGADO

SENDO QUE A IMPRESSÃO EM PAPEL DEVERÁ TER DURAÇÃO MÍNIMA DE 5 (CINCO) ANOS, COM 360 METROS OU 6.000 TICKETS.1 VIA,MEDINDO

360,00MMX57,00M,12MM

45 61343 BOBINA TÉRMICA AMARELA P/ RELOGIO DE UN - UNIDADE 20,0000

PONTO 57MMX360 MTS

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA TÉRMICA AMARELA P/ RELOGIO DE PONTO 57MMX360 MTS

46 69521 BOBINA TERMICA PARA RELOGIO DE PONTO UN - UNIDADE 45,0000

57MMX100 METROS

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA TERMICA PARA RELOGIO DE PONTO ELETRONICO 57MMX100 METROS

47 60061 BOBINA TÉRMICA RELÓGIO PONTO 57MM X UN - UNIDADE 200,0000

300 M, (QUE ATENDA A POR

ESPECIFICAÇÕES: BOBINA TÉRMICA RELÓGIO PONTO 57MM X 300 M, (QUE ATENDA A PORTARIA 1.510 DO MTE.

48 73867 BOLA DE VINIL DENTE DE LEITE 20CM UN - UNIDADE 1020,0000

ESPECIFICAÇÕES: BOLA DE VINIL DENTE DE LEITE 20CM

49 69525 BOLHA DE SABÃO 60ML 6,5CM (LARG) X11CM UN - UNIDADE 530,0000

(ALTURA) X6CM (DIAME)

ESPECIFICAÇÕES: BOLHA DE SABÃO 60ML 6,5CM (LARGURA) X11CM (ALTURA) X6CM (DIAMETRO)

50 63901 BORRACHA BRANCA 40 UN - UNIDADE 5,0000

ESPECIFICAÇÕES: BORRACHA BRANCA 40

51 4889 BORRACHA BRANCA CXA C/ 60 UNID. UN - UNIDADE 215,0000

ESPECIFICAÇÕES: BORRACHA BRANCA CXA C/ 60 UNID.

52 79172 BORRACHA - EM LATEX NATURAL, COM CAPA UN - UNIDADE 80,0000

PLASTICA PROTETORA ERGONOMICA, PARA

GRAFITE, NO FORMATO RETANGULAR,

MEDINDO APROXIMADAMENTE (42 X 21 X

11)MM, NA COR BRANCA.
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PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26

FORMULÁRIO DA COTAÇÃO - 00000435/2026

ESPECIFICAÇÕES: BORRACHA - EM LATEX NATURAL, COM CAPA PLASTICA PROTETORA ERGONOMICA, PARA GRAFITE, NO FORMATO RETANGULAR,

MEDINDO APROXIMADAMENTE (42 X 21 X 11)MM, NA COR BRANCA.

53 71183 BORRACHA - LATEX NATURAL, LÁPIS E UN - UNIDADE 49,0000

GRAFITE, N20

ESPECIFICAÇÕES: BORRACHA - LATEX NATURAL, LÁPIS E GRAFITE, RETANGULAR COM PROTETOR DE PLÁSTICO NÚMERO 20 BRANCA

54 53975 CADERNETA 1/8 ESPIRAL CF SORTIDOS 48 UN - UNIDADE 60,0000

FOLHAS

ESPECIFICAÇÕES: CADERNETA 1/8 ESPIRAL CF SORTIDOS 48 FOLHAS

55 5157 CADERNETA DE ANOTAÇÕES UN - UNIDADE 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: CADERNETA DE ANOTAÇÕES

56 14738 CADERNO BROCHURA CAPA DURA C/ 96 FLS UN - UNIDADE 1880,0000

ESPECIFICAÇÕES: CADERNO BROCHURA, GRANDE, CAPA DURA, C/ 96FLS PAUTADAS NAS DIMENSÕES 148X210MM.

57 14489 CADERNO CAPA DURA 96 FLS C/ ESPIRAL UN - UNIDADE 1020,0000

ESPECIFICAÇÕES: CADERNO C/ DURA, C/ 96FLS C/ESPIRAL, C/ GRAMATURA DE NO MÍNIMO  56G/M2, CAPA LISA, EM CORES DIVERSAS. TAMANHO

PEQUENO

58 15037 CADERNO CAPA DURA COM 10 MATERIAS UN - UNIDADE 920,0000

ESPECIFICAÇÕES: CADERNO CAPA DURA COM 10 MATERIAS

59 64128 CADERNO GRANDE CAPA MOLE , COM ESPIRAL UN - UNIDADE 5,0000

96 FLS

ESPECIFICAÇÕES: CADERNO GRANDE CAPA MOLE , COM ESPIRAL 96 FLS

60 14492 CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, C/ 200FLS UN - UNIDADE 180,0000

C/ ESPIRAL

ESPECIFICAÇÕES: CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, C/ 200FLS  C/ ESPIRAL

61 4932 CADERNO PROTOCOLO FORMATO 153X216 C/ UN - UNIDADE 77,0000

52 FOLHAS

ESPECIFICAÇÕES: CADERNO PROTOCOLO FORMATO 153X216 C/ 52 FOLHAS

62 14760 CAIXA ARQUIVO MORTO UN - UNIDADE 2500,0000

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA ARQUIVO MORTO

63 56972 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 25 X 13 X UN - UNIDADE 1490,0000

35

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA 25 X 13 X 35

64 77380 CAIXA ARQUIVO POLIONDAS, COM  36,0 X UN - UNIDADE 1725,0000

13,5 X 24,04 CM, NA COR AZUL, MARCA DE

REFERENCIA POLYCART, POLIBRAS, DELLO,

GOLDEN KRAFT, QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA ARQUIVO POLIONDAS, COM  36,0 X 13,5 X 24,04 CM, NA COR AZUL, MARCA DE REFERENCIA POLYCART, POLIBRAS,

DELLO, GOLDEN KRAFT, QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR

65 73847 CAIXA DE ACRILICO - CAIXA PARA UN - UNIDADE 175,0000

CORRESPONDENCIA ARTICULAVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO
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ESPECIFICAÇÕES: CAIXA DE ACRILICO - CAIXA PARA CORRESPONDENCIA ARTICULAVEL TRIPLA EM ACRILICO COM SISTEMA DE BASE DESLIZANTE

66 71132 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA, COM TRÊS UN - UNIDADE 125,0000

BANDEJAS, EM POLIESTIRENO

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA, COM TRÊS BANDEJAS, EM POLIESTIRENO, 3MM DE ESPESSURA, HASTES METÁLICAS. DIMENSÕES

254X358X140 MM

67 4537 CAIXA DE PAPELÃO CORRUGADO UN - UNIDADE 1250,0000

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA EM PAPELÃO CORRUGADO, C/ TAMPA DE ENCAIXE   P/ ARQUIVO MORTO MEDINDO APROXIMADAMENTE:  350 COMP.X 130

LARG. X 240 MM ALT. PESO MÍNIMO 240GR.

68 4538 CAIXA DE POLIONDA UN - UNIDADE 220,0000

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA EM POLIONDA, RESISTENTE, C/ TAMPA DE ENCAIXE  P/ ARQUIVO MORTO. MEDINDO APROXIMADAMENTE:  350COMP.X 130

LARG. X 240MM ALTURA.

69 64149 CAIXA ORGANIZADORA - EM ACRILICO UN - UNIDADE 162,0000

TRIPLA FIXA

ESPECIFICAÇÕES: CAIXA ORGANIZADORA - EM ACRILICO,PARA ARMAZENAR CORRESPONDENCIA,TIPO EXPOSITOR,MEDINDO 30,00X20,00X30,00CM,NA

COR CRISTAL,SEM TAMPA,COM 3 DIVISORIAS

70 5180 CALCULADORA COM DISPLAY GRANDE, AUTO UN - UNIDADE 115,0000

POWER OFF,

ESPECIFICAÇÕES: CALCULADORA COM DISPLAY GRANDE, AUTO POWER OFF, PORCENTAGEM, ALTURA: 11.0 X 9.00CM

71 4539 CALCULADORA DE BOLSO COM VISOR UN - UNIDADE 20,0000

ESPECIFICAÇÕES: CALCULADORA DE BOLSO VISOR DE CRISTAL LIQUIDO, CAPACIDADE 08 DÍGITOS, COM AS 4 OPERAÇÕES BÁSICAS, MEMÓRIA

DINÂMICA; PORCENTAGEM, RAIZ QUADRADA; CORREÇÃO PARCIAL; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: CÉLULA SOLAR E BATERIA.

72 31779 CALCULADORA DE MESA C/ BOBINA 12 DIG. UN - UNIDADE 7,0000

ESPECIFICAÇÕES: CALCULADORA DE MESA C/ BOBINA 12 DIG.

73 4540 CALCULADORA DE MESA COM VISOR UN - UNIDADE 31,0000

ESPECIFICAÇÕES: CALCULADORA DE MESA VISOR DE CRISTAL LIQUIDO, CAPACIDADE 10 DÍGITOS, COM AS 4 OPERAÇÕES BÁSICAS, MEMÓRIA

DINÂMICA; PORCENTAGEM, RAIZ QUADRADA; TECLA DE INVERSÃO DE SINAIS; CORREÇÃO PARCIAL; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: CÉLULA SOLAR E

BATERIA.

74 71068 CALCULADORA DE MESA, POSSUI 12 DÍGITOS UN - UNIDADE 25,0000

MOSTRADOS DO VISOR

ESPECIFICAÇÕES: CALCULADORA DE MESA, POSSUI 12 DÍGITOS MOSTRADOS DO VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO, LEVE E DE FÁCIL OPERAÇÃO. POSSUI

AS 4 OPERAÇÕES BÁSICAS: PORCENTAGEM, MEMÓRIA, INVERSÃO DE SINAIS, GT, CORREÇÃO TOTAL E PARCIAL E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO OU

TECLA OFF. ALIMENTADA POR ENERGIA SOLAR OU BATERIA G-10

75 79178 CANETA - CANETA HIDROGRAFICA COM CORPO UN - UNIDADE 100,0000

EM PLASTICO, COM PONTA FINA DE 0,5MM,

COM RESERVATORIO DE TINTA GEL, COM

IMPRESSAO EM CORES DIVERSAS, PARA

ESCREVER EM PAPEL

ESPECIFICAÇÕES: CANETA - CANETA HIDROGRAFICA COM CORPO EM PLASTICO, COM PONTA FINA DE 0,5MM, COM RESERVATORIO DE TINTA GEL, COM

IMPRESSAO EM CORES DIVERSAS, PARA ESCREVER EM PAPEL

76 4541 CANETA CORRETIVA UN - UNIDADE 177,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA CORRETIVA
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77 56367 CANETA ESFEROGÁFICA AZUL, PONTA FINA CJ - CONJUNTO 560,0000

(0.8MM) Nº7, COM 50 UN

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGÁFICA AZUL, PONTA FINA (0.8MM) Nº7, COM 50 UN

78 56366 CANETA ESFEROGÁFICA PRETA, PONTA FINA CJ - CONJUNTO 460,0000

(0.8MM) Nº7, COM 50 UN

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGÁFICA PRETA, PONTA FINA (0.8MM) Nº7, COM 50 UND

79 69663 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL PONTA MÉDIA UN - UNIDADE 100,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL: PONTA MÉDIA 1,0 CORPO SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR CONTENDO RESPIRO, CONFECCION

EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, MARCA IMPRESSA TAMPA SUPERIOR NA MESMA COR DA TINTA COM CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO E RESPIRO TINTAS

E COMPONENTES PLÁSTICOS ATÓXICOS DIMENSÕES MÍNIMAS 145 MM X 7 MM APRESENTAR O CERTIFICADO DO INMETRO E O LAUDO DE COMPRIMENT

DE ESCRITA DE NO MÍNIMO 1750 METROS, CONFORME ABNT 161082012, EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, JUNTAMENTE COM

AS AMOSTRAS

80 79170 CANETA - ESFEROGRAFICA, CORPO EM UN - UNIDADE 100,0000

RESINA TERMOPLASTICA, PONTA EM ACO

INOX, COM ESPESSURA DE 0,70MM, TINTA

PRETA, SEM TAMPA, RETRATIL, COM GRIP

EMBORRACHADO, VALIDADE MINIMA DE 5

ANOS

ESPECIFICAÇÕES: CANETA - ESFEROGRAFICA, CORPO EM RESINA TERMOPLASTICA, PONTA EM ACO INOX, COM ESPESSURA DE 0,70MM, TINTA PRETA,

SEM TAMPA, RETRATIL, COM GRIP EMBORRACHADO, VALIDADE MINIMA DE 5 ANOS

81 79171 CANETA - ESFEROGRAFICA, CORPO EM UN - UNIDADE 100,0000

RESINA TERMOPLASTICA, PONTA EM ACO

INOX, COM ESPESSURA DE 0,70MM, TINTA

VERMELHA, TAMPA VENTILADA, COM GRIP

EMBORRACHADO, VALIDADE MINIMA DE 5

ANOS

ESPECIFICAÇÕES: CANETA - ESFEROGRAFICA, CORPO EM RESINA TERMOPLASTICA, PONTA EM ACO INOX, COM ESPESSURA DE 0,70MM, TINTA

VERMELHA, TAMPA VENTILADA, COM GRIP EMBORRACHADO, VALIDADE MINIMA DE 5 ANOS

82 79169 CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM SUPER UN - UNIDADE 100,0000

GRIP PLASTICA RETRATIL E GRIP

EMBORARCHADO, SEXTAVADA, PONTA EM

LATAO, ESFERA DE TUNGSTENIO, COM

ESPESSURA DE 0,7MM, NA COR AZUL, TAMPA

VENTILADA

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRAFICA - CORPO EM SUPER GRIP PLASTICA RETRATIL E GRIP EMBORARCHADO, SEXTAVADA, PONTA EM LATAO,

ESFERA DE TUNGSTENIO, COM ESPESSURA DE 0,7MM, NA COR AZUL, TAMPA VENTILADA

83 79067 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, CORPO EM UN - UNIDADE 25,0000

RESINA TERMOPLÁSTICA, SEXTAVADA, PONTA

DE NÍQUEL PRATEADO, ESFERA DE

TUNGSTÊNIO E COM ESPESSURA DE 1,0MM

(PONTA MÉDIA), COR TINTA/AZUL, GRAVADA

NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

ENTREGAR EM CAIXA CONTENDO 50 UNIDA
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ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, SEXTAVADA, PONTA DE NÍQUEL PRATEADO, ESFERA DE

TUNGSTÊNIO E COM ESPESSURA DE 1,0MM (PONTA MÉDIA), COR TINTA/AZUL, GRAVADA NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE. ENTREGAR EM CAIXA

CONTENDO 50 UNIDADES/CANETAS.

84 79068 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, CORPO EM UN - UNIDADE 25,0000

RESINA TERMOPLÁSTICA, SEXTAVADA, PONTA

DE NÍQUEL PRATEADO, ESFERA DE

TUNGSTÊNIO E COM ESPESSURA DE 1,0MM

(PONTA MÉDIA), COR/TINTA PRETA,

GRAVADA NO CORPO A MARCA DO

FABRICANTE. ENTREGAR EM CAIXA CONTENDO

50 UNID

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, SEXTAVADA, PONTA DE NÍQUEL PRATEADO, ESFERA DE

TUNGSTÊNIO E COM ESPESSURA DE 1,0MM (PONTA MÉDIA), COR/TINTA PRETA, GRAVADA NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE. ENTREGAR EM CAIXA

CONTENDO 50 UNIDADES/CANETAS

85 4542 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA AZUL UN - UNIDADE 12,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR AZUL, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO EXTERNO C/ ORIFICIO LATERAL, MARCA DO

FABRICANTE EM ALTO RELEVO,  CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, PONTA TUNGSTÊNIO, C/ ESFERA DE  0,8MM .   CX C/ 25 UND.

86 64124 CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR CJ - CONJUNTO 8,0000

PRETA, CX. 12 UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR PRETA, CX. 12 UNIDADES

87 54072 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR CJ - CONJUNTO 104,0000

VERMELHA

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA, COR VERMELHA, CORPO TRANSPARENTE, ORIFICIO LATERAL,CARGA REMOVÍVEL NÃO

ROSQUEADA, PONTA TUNGSTÊNIO, C/ ESFERA DE 0,8MM.   CX C/ 25.

88 4544 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSA UN - UNIDADE 400,0000

AZUL

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, COR AZUL, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO EXTERNO C/ ORIFICIO LATERAL, MARCA DO

FABRICANTE EM ALTO RELEVO, CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, PONTA TUNGSTÊNIO, C/ ESFERA DE  1,0MM. CX C/ 50.

89 4545 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSA, CJ - CONJUNTO 314,0000

COR PRETA

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, COR PRETA, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO EXTERNO C/ ORIFICIO LATERAL, MARCA DO

FABRICANTE EM ALTO RELEVO, CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, PONTA TUNGSTÊNIO, C/ ESFERA DE  1,0MM. CX C/ 50.

90 4546 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSA, CJ - CONJUNTO 110,0000

COR VERMELHA

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, COR VERMELHA, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO EXTERNO C/ ORIFICIO LATERAL, MARCA

DO FABRICANTE EM ALTO RELEVO,  CARGA REMOVÍVEL NÃO ROSQUEADA, PONTA TUNGSTÊNIO, C/ ESFERA DE  1,0MM .   CX C/ 50 UND.

91 76112 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, UN - UNIDADE 10,0000

COR AZUL 1.0MM

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, COR AZUL 1.0MM

92 76113 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, UN - UNIDADE 2,0000

COR PRETA 1.0MM

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, COR PRETA 1.0MM
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93 76114 CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, UN - UNIDADE 1,0000

COR VERMELHA 1.0MM

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSO, COR VERMELHA 1.0MM

94 69664 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA PONTA MÉDIA UN - UNIDADE 25,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA: - PONTA MÉDIA

1,0 CORPO SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR CONTENDO RESPIRO, CONFECCIONADO EM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, MARCA IMPRESSA TAMPA

SUPERIOR NA MESMA COR DA TINTA COM CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO E RESPIRO TINTAS E COMPONENTES PLÁSTICOS ATÓXICOS DIMENSÕES

MÍNIMAS 145 MM X 7 MM APRESENTAR O CERTIFICADO DO INMETRO E O LAUDO DE COMPRIMENTO DE ESCRITA DE NO MÍNIMO 1750 METROS,

CONFORME ABNT 161082012, EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS

95 77414 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA, PONTE UN - UNIDADE 25,0000

FINA (0,8MM) N° 7 - CAIXA 50 UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA, PONTE FINA (0,8MM) N° 7 - CAIXA 50 UNIDADES

96 14495 CANETA HIDROCOR-TOON ESTOJO C/ 12 UN - UNIDADE 140,0000

CORES, C/  IDENTIFICAÇÃO E

ESPECIFICAÇÕES: CANETA HIDROCOR-TOON ESTOJO C/ 12 CORES, C/  IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE.

97 4548 CANETA MARCA DE TEXTO, COR ABOBORA UN - UNIDADE 215,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA DE TEXTO, NA COR ABÓBORA,  PONTA INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA, GRAVADO NO CORPO

A MARCA DO FABRICANTE.

98 4549 CANETA MARCA DE TEXTO, COR AMARELO UN - UNIDADE 240,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA DE  TEXTO, NA COR AMARELO,  PONTA INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA, GRAVADO NO CORP

A MARCA DO FABRICANTE.

99 76115 CANETA MARCA DE TEXTO, CORES VARIADAS, UN - UNIDADE 50,0000

PONTA INDEFORMÁVEL 3

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA DE TEXTO, CORES VARIADAS, PONTA INDEFORMÁVEL 3 A 5MM, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA, GRAVADO N

CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

100 4550 CANETA MARCA DE TEXTO, COR ROSA UN - UNIDADE 205,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA DE  TEXTO, NA COR ROSA,  PONTA INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA, GRAVADO NO CORPO A

MARCA DO FABRICANTE.

101 4551 CANETA MARCA DE TEXTO, COR VERDE UN - UNIDADE 195,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA DE  TEXTO, NA COR VERDE,  PONTA INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA, GRAVADO NO CORPO A

MARCA DO FABRICANTE.

102 4788 CANETA MARCA DE TEXTO COR VERMELHO UN - UNIDADE 155,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA DE  TEXTO, NA COR VERMELHO,  PONTA INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA, GRAVADO NO

CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

103 79175 CANETA MARCA TEXTO - COR ROXO, TINTA A UN - UNIDADE 80,0000

BASE DE AGUA, SEM CHEIRO, QUE GARANTE

UMA SECAGEM RAPIDA, EVITANDO BORROES,

POSSUI PONTA SINTETICA CHANFRADA DE

4MM OU 5MM, IDEAL PARA DESTACAR OU

SUBLINHAR TEXTOS.

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA TEXTO - COR ROXO, TINTA A BASE DE AGUA, SEM CHEIRO, QUE GARANTE UMA SECAGEM RAPIDA, EVITANDO
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BORROES, POSSUI PONTA SINTETICA CHANFRADA DE 4MM OU 5MM, IDEAL PARA DESTACAR OU SUBLINHAR TEXTOS.

104 64152 CANETA MARCA TEXTO NAS CORES VARIADAS UN - UNIDADE 520,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA TEXTO NAS CORES VARIADAS

105 73848 CANETA MARCA TEXTO PONTA INDEFORMAVEL CJ - CONJUNTO 20,0000

0,55MM

ESPECIFICAÇÕES: CANETA MARCA TEXTO PONTA INDEFORMAVEL 0,55MM -TINTA FLUORESCENTE A BASE DGUA, PONTA FINA, CORES VERDE, LARANJA,

E ROSA.

106 4552 CANETA PARA MARCAR CD UN - UNIDADE 55,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANETA P/ MARCAR CD, CORES VARIADAS

107 4795 CANETA P/ QUADRO BRANCO  CORES UN - UNIDADE 95,0000

VARIADAS.

ESPECIFICAÇÕES: CANETA  P/QUADRO BRANCO NAS CORES VARIADAS,  PONTA GROSSA INDEFORMÁVEL, TINTA FLUORESCENTE A BASE D`ÁGUA,

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE.

108 14592 CANETINHA PONTA POROSA,  CAIXA COM 12 CJ - CONJUNTO 490,0000

UND EM CORES VARIADAS

ESPECIFICAÇÕES: CANETINHA PONTA POROSA, CAIXA COM 12 UND EM CORES VARIADAS

109 64119 CANUDO MÉDIO, PACOTE COM 100 UNIDADES UN - UNIDADE 250,0000

ESPECIFICAÇÕES: CANUDO MÉDIO, PACOTE COM 100 UNIDADES

110 4553 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FRENTE UN - UNIDADE 1010,0000

TRANSPARENTE

ESPECIFICAÇÕES: CAPA P/ ENCARDENAÇÃO FRENTE TRANSPARENTE TAMANHO A4

111 77381 CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO UN - UNIDADE 10,0000

SEQUENCIAL E DE REPETIÇÃO COM, NO

MÍNIMO, 6 (SEIS) DÍGITOS (CADA FITA

COM DÍGITOS DE 0 A 9); REPETIÇÕES DE

CARIMBAGEM MÍNIMAS: 0, 1, 2, 3 E 4

VEZES; DEVE ACOMPANHAR, NO MÍNIMO: 1

(UM) FRASCO QUE TINTA/REFIL A BASE DE

ÓLEO

ESPECIFICAÇÕES: CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO SEQUENCIAL E DE REPETIÇÃO COM, NO MÍNIMO, 6 (SEIS) DÍGITOS (CADA FITA COM DÍGITOS

DE 0 A 9); REPETIÇÕES DE CARIMBAGEM MÍNIMAS: 0, 1, 2, 3 E 4 VEZES; DEVE ACOMPANHAR, NO MÍNIMO: 1 (UM) FRASCO QUE TINTA/REFIL A

BASE DE ÓLEO (TINTA PLÁSTICA) ESPECIFICA PARA ESTE PRODUTO NA COR PRETA COM, NO MÍNIMO, 30ML / 2 (DUAS) ALMOFADAS ENTINTÁVEIS,

PRÓPRIAS PARA O MODELO E ORIGINAIS DO FABRICANTE / 1 (UMA) PINÇA PARA REGULAGEM DA NUMERAÇÃO; CARIMBO FABRICADO EM ESTRUTURA

METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA AO IMPACTO.

MARCAS/MODELOS REFERÊNCIA: KW-TRIO 20700; DESKMATE NUMBERING MACHINE 05006

112 14530 CARTOLINA COMUM, GRAMATURA 120G/M2, UN - UNIDADE 2150,0000

CORES VARIADAS, NAS DIME

ESPECIFICAÇÕES: CARTOLINA COMUM, GRAMATURA 120G/M2, CORES VARIADAS, NAS DIMENSÕES 60X40CM.

113 14739 CLIPS COLORIDOS  Nº 2 CX C/ 100 UND UN - UNIDADE 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS COLORIDOS  Nº 2 CX C/ 100 UND

114 69518 CLIPS DE AÇO N° 00 CJ - CONJUNTO 252,0000
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ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO N° 00

115 4557 CLIPS DE AÇO N. 02 CJ - CONJUNTO 650,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO Nº 02 CX C/ 100 UND

116 4558 CLIPS DE AÇO N.03 CJ - CONJUNTO 670,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO Nº 03 CX C/ 50 UND

117 4559 CLIPS DE AÇO N.04 CJ - CONJUNTO 1020,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO Nº 04 CX C/ 50 UND

118 4560 CLIPS DE AÇO N.06 UN - UNIDADE 710,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO Nº 06  CX C/ 50 UND

119 4561 CLIPS DE AÇO N.08 UN - UNIDADE 715,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO Nº 08  CX C/ 25 UND

120 73800 CLIPS DE AÇO Nº 05 CJ - CONJUNTO 480,0000

ESPECIFICAÇÕES: CLIPS DE AÇO Nº 05

121 64148 COLA ADESIVA PVA CJ - CONJUNTO 505,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA ADESIVA PVA CAIXA COM 12 UNIDADES

122 4565 COLA BRANCA C/90GR UN - UNIDADE 1644,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA BRANCA LIQUIDA, EMBALAGEM DE PLÁSTICO, C/ IDENTIFICAÇÃO DO PROD. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM C/ 90 GR

123 4563 COLA BRANCA LIQUIDA C/40ML UN - UNIDADE 305,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA BRANCA LIQUIDA, EMBALAGEM DE PLÁSTICO, C/ IDENTIFICAÇÃO DO PROD. MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM C/ 40 ML

124 4716 COLA BRANCA P/ MADEIRA TIPO CASCOREZ UN - UNIDADE 275,0000

1.000 ML

ESPECIFICAÇÕES: COLA BRANCA P/ MADEIRA  EMBALAGEM DE 1.000ML  (TIPO CASCOREZ EXTRA,  IGUAL OU SUPERIOR ). EMBALAGEM C/ DADOS DO

FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO

125 64132 COLA DE SILICONE EM BASTAO UN - UNIDADE 300,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA DE SILICONE EM BASTAO

126 4566 COLA EM BASTÃO C/8GR UN - UNIDADE 235,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA EM BASTÃO, EMBALAGEM DE TUBO DE PLÁSTICO, C/ BASE GIRATÓRIA, NÃO TÓXICA,  C/ IDENTIFICAÇÃO DO PROD. MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM C/ 8GR.

127 14758 COLA E. V. A MULTIUSO 40G UN - UNIDADE 580,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA E. V. A MULTIUSO 40G

128 13374 COLA GLITTER CORES VARIADAS 35 G UN - UNIDADE 1050,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA GLITTER, EMBALAGEM DE PLÁSTICO, C/ IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM C/  35GR. C/ CORES VARIADAS. (TIPO ACRILEX, IGUAL OU SUPERIOR)

129 56359 COLA INSTANTANEA MULTIUSO 100 GRAMAS UN - UNIDADE 573,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA INSTANTANEA MULTIUSO 100 GRAMAS

130 64123 COLA LIQUIDA, NA COR TRANSPARENTE, UN - UNIDADE 180,0000
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SECAGEM INSTANTANEA COM

ESPECIFICAÇÕES: COLA LIQUIDA, NA COR TRANSPARENTE, SECAGEM INSTANTANEA COM BICO APLICADOR

131 4717 COLA PERMANENTE FRASCO C/ 37 ML UN - UNIDADE 450,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA PERMANENTE FRASCO C/ 37 ML. EMBALAGEM C/ DADOS DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO

132 50180 COLA SUPER BONDER UN - UNIDADE 340,0000

ESPECIFICAÇÕES: COLA SUPER BONDER

133 4926 CORRETIVO LÍQUIDO UN - UNIDADE 385,0000

ESPECIFICAÇÕES: CORRETIVO LÍQUIDO

134 79186 CORRETIVO - TIPO ROLLER EM FITA, UN - UNIDADE 150,0000

MEDINDO 4,2MM X 12M, PARA CORRECAO DE

TEXTOS, COM TAMPA PROTETORA

ESPECIFICAÇÕES: CORRETIVO - TIPO ROLLER EM FITA, MEDINDO 4,2MM X 12M, PARA CORRECAO DE TEXTOS, COM TAMPA PROTETORA

135 56559 CREPOM CORES VARIADAS UN - UNIDADE 1250,0000

ESPECIFICAÇÕES: CREPOM CORES VARIADAS

136 73863 DISPLAY DE ACRILICO DE PAREDE A4 - UN - UNIDADE 150,0000

ALTURA 33CM X LARGURA 22C

ESPECIFICAÇÕES: DISPLAY DE ACRILICO DE PAREDE A4 - ALTURA 33CM X LARGURA 22CM X PROFUNDIDADE 5CM

137 66933 DISPLAY PORTA FICHA ACRÍLICO A4 (21 X UN - UNIDADE 300,0000

30 CM)

ESPECIFICAÇÕES: DISPLAY PORTA FICHA ACRÍLICO A4 (21 X 30 CM)

138 29372 DUREX 12X30 UN - UNIDADE 445,0000

ESPECIFICAÇÕES: DUREX 12X30

139 73817 ELASTICO DE EMBUTIR UN - UNIDADE 350,0000

ESPECIFICAÇÕES: ELASTICO DE EMBUTIR

140 13259 ELASTICO JAPONES P/  DINHEIRO PCT 1KG UN - UNIDADE 178,0000

ESPECIFICAÇÕES: ELASTICO JAPONES P/  DINHEIRO PCT 1KG

141 66943 EMBALAGEM DE PRESENTES TAMANHOS UN - UNIDADE 1600,0000

VARIADOS (TIPO SAQUINHO)

ESPECIFICAÇÕES: EMBALAGEM DE PRESENTES TAMANHOS VARIADOS (TIPO SAQUINHO)

142 73819 ENVELOPE A4 KRAFT UN - UNIDADE 2000,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE A4 KRAFT

143 73820 ENVELOPE A4 KRAFT BRANCO UN - UNIDADE 4700,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE A4 KRAFT BRANCO

144 4661 ENVELOPE GRANDE UN - UNIDADE 3850,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE GRANDE FORMATO A4

145 71142 ENVELOPE GRANDE 35CMX45CM UN - UNIDADE 300,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE GRANDE 35CMX45CM

146 69516 ENVELOPE MEDIO UN - UNIDADE 800,0000
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ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE DE PAPELARIA - EM PAPEL, TIPO CARTA, SEM IMPRESSAO, TAMANHO MEDIO, MEDINDO (240 X 340) MM

147 4662 ENVELOPE MÉDIO 24,5 X 18,5 CM UN - UNIDADE 1600,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE MÉDIO  24,5 X 18,5 CM

148 4780 ENVELOPE PAPEL CD C/ VISOR UN - UNIDADE 10,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE PAPEL CD C/ VISOR

149 73818 ENVELOPE PEQUENO UN - UNIDADE 1220,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE PEQUENO

150 4663 ENVELOPE PEQUENO 17,5 X 25,5 CM UN - UNIDADE 1400,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE PEQUENO, MEDINDO 17,5 X 25,5 CM NA COR BRANCA

151 66934 ENVELOPE PLÁSTICO 240 MM X 330 MM UN - UNIDADE 1100,0000

ESPECIFICAÇÕES: ENVELOPE PLÁSTICO 240 MM X 330 MM OFÍCIO COM 4 FUROS PACOTE COM 100 UNIDADES.

152 30735 ESPETO EM AÇO PARA ESPETAR PAPEL UN - UNIDADE 40,0000

ESPECIFICAÇÕES: ESPETO EM AÇO PARA ESPETAR PAPEL

153 73821 ESPIRAL UN - UNIDADE 150,0000

ESPECIFICAÇÕES: ESPIRAL

154 73849 ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIOS CABOS UN - UNIDADE 351,0000

ESPIRAL 3/4 PRETO

ESPECIFICAÇÕES: ESPIRAL ORGANIZADOR DE FIOS CABOS ESPIRAL 3/4 PRETO

155 4687 ESTILETE ESTREITO UN - UNIDADE 110,0000

ESPECIFICAÇÕES: ESTILETE ESTREITO, C/ CORPO EM PLÁSTICO RÍGIDO E LAMINA EM AÇO CARBONO DIVIDIDO.

156 4576 ESTILETE LARGO UN - UNIDADE 334,0000

ESPECIFICAÇÕES: ESTILETE LARGO, COM TRAVA DE SEGURANÇA,CORPO EM PLÁSTICO RÍGIDO E LAMINA EM AÇO CARBONO DIVIDIDO,NA COR

VERMELHO ,PRETO E AZUL.

157 77382 ESTILETE PROFESSIONAL CORPO EM UN - UNIDADE 53,0000

PLÁSTICO ABAS, LÂMINA DE AÇO INOX, COM

LARGURA DE 18,00MM, COM GUIA DE AÇO

INOX E DISPOSITIVO PARA TRAVAR E

SUBSTITUIR A LÂMINA. MARCAS DE

REFERÊNCIA: MASTER PRINT, BRW, CIS.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR OU DE

MELHOR QUA

ESPECIFICAÇÕES: ESTILETE PROFESSIONAL CORPO EM PLÁSTICO ABAS, LÂMINA DE AÇO INOX, COM LARGURA DE 18,00MM, COM GUIA DE AÇO INOX

E DISPOSITIVO PARA TRAVAR E SUBSTITUIR A LÂMINA. MARCAS DE REFERÊNCIA: MASTER PRINT, BRW, CIS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR OU

DE MELHOR QUALIDADE.

158 73869 ESTOJO ESCOLAR DUPLO COM ZIPER UN - UNIDADE 65,0000

ESPECIFICAÇÕES: ESTOJO ESCOLAR DUPLO COM ZIPER

159 4577 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6280 CJ - CONJUNTO 247,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA  6280 C/ 3 COLUNAS, C/ 30 ETIQUETA POR FOLHA.  CX C/ 25 FOLHAS

160 4703 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6281 CJ - CONJUNTO 50,0000
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ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6281 C/ 2 COLUNAS, C/ 20 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS.

161 4579 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6282 CJ - CONJUNTO 22,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6282 C/ 2 COLUNAS, C/ 14 ETIQUETA POR FOLHA.  CX C/ 25 FOLHAS.

162 4580 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6283 CJ - CONJUNTO 30,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6283 C/ 2 COLUNAS, C/10 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS.

163 4873 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6284 CJ - CONJUNTO 31,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6284  C/ 6 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS.

164 4581 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6285 CJ - CONJUNTO 72,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6285 C/ 2 COLUNAS, C/ 14 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS.

165 4582 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6286 CJ - CONJUNTO 22,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6286 C/ 2 COLUNAS, C/ 14 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS

166 4694 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6287 CJ - CONJUNTO 28,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6287 C/ 2 COLUNAS, C/ 80 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS

167 4693 ETIQUETA AUTO ADESIVA 6288 C/ 2 CJ - CONJUNTO 25,0000

COLUNAS,

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO ADESIVA 6288 C/ 2 COLUNAS, C/ 4 ETIQUETA POR FOLHA. CX C/ 25 FOLHAS

168 4654 ETIQUETA AUTO-ADESIVA MEDINDO 38MM X UN - UNIDADE 20,0000

05MM

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA AUTO-ADESIVA MEDINDO 38MM X 05MM

169 4583 ETIQUETA EM ROLO UN - UNIDADE 20,0000

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETA EM ROLO

170 5165 ETIQUETAS INKJET+LASER AUTOADESIVA UN - UNIDADE 45,0000

6080  25,4 MMX66,7MM

ESPECIFICAÇÕES: ETIQUETAS INKJET+LASER AUTOADESIVA 6080  25,4 MMX66,7MM

171 73807 E.V.A ATOALHADO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 1600,0000

ESPECIFICAÇÕES: E.V.A ATOALHADO CORES VARIADAS

172 73808 E.V.A COM GLITER CORES VARIADAS UN - UNIDADE 2600,0000

ESPECIFICAÇÕES: E.V.A COM GLITER CORES VARIADAS

173 14531 E.V.A.DE 50X40 (CORES VARIADAS) UN - UNIDADE 1600,0000

ESPECIFICAÇÕES: E.V.A.DE 50X40 (CORES VARIADAS)

174 12746 E.V.A. ESTAMPADO UN - UNIDADE 600,0000

ESPECIFICAÇÕES: E.V.A. ESTAMPADO

175 4584 EXTRATOR DE GRAMPOS UN - UNIDADE 243,0000

ESPECIFICAÇÕES: EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA, EM AÇO CROMADO, P/ GRAMPOS 26/6 E 26/8.

176 77383 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA EM UN - UNIDADE 210,0000

INOX, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 15CM,

PONTA CHATA ARREDONDA COM LEVE

DEPRESSÃO PARA MELHOR FIXAÇÃO DURA
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EXTRAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: JAPAN,

MAXPRINT, ACC. QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE.

ESPECIFICAÇÕES: EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 15CM, PONTA CHATA ARREDONDA COM LEVE

DEPRESSÃO PARA MELHOR FIXAÇÃO DURA EXTRAÇÃO. MARCAS DE REFERÊNCIA: JAPAN, MAXPRINT, ACC. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR OU DE

MELHOR QUALIDADE.

177 29083 FELTRO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 800,0000

ESPECIFICAÇÕES: FELTRO CORES VARIADAS

178 14792 FICHARIO PROFISSIONAL C/ 105 FOLHAS UN - UNIDADE 210,0000

ESPECIFICAÇÕES: FICHARIO PROFISSIONAL C/ 105 FOLHAS EM POLIPROPILENO; MEDINDO  APROXIMADAMENTE 546 X 340 X 0,5MM;

179 60059 FICHARIO VERSÁTIL FORMATO 265MM X 310 UN - UNIDADE 260,0000

MM C/ 4 ARGOLAS, DORSO

ESPECIFICAÇÕES: FICHARIO VERSÁTIL FORMATO 265MM X 310 MM C/ 4 ARGOLAS, DORSO DE 6,0 CM, IGUAL OU SIMILAR A PLASTPARK.

180 54042 FITA ADESIVA DUPLA FACE POLIP. 12 X 30 UN - UNIDADE 220,0000

C/ ADESIVO ACRILICO

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA DUPLA FACE POLIP. 12 X 30 C/ ADESIVO ACRILICO

181 79138 FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO, 48MM X UN - UNIDADE 200,0000

100M, NA COR TRANSPARENTE

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO, 48MM X 100M, NA COR TRANSPARENTE

182 63906 FITA ADESIVA INCOLOR 12 X 40 UN - UNIDADE 538,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA INCOLOR 12 X 40

183 4587 FITA ADESIVA MARRON UN - UNIDADE 630,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA MEDINDO C/48MM X 45MTS MARRON PACOTE C/ 5 UNIDADES.  EMBALAGEM EM ROLO C/ DADOS DO FABRICANTE E

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

184 4586 FITA ADESIVA TRANSPARENTE UN - UNIDADE 343,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA  MEDINDO C/ 48MM X 45MTS TRANSPARENTE  PCT  C/ 5 UND. EMBALAGEM EM ROLO C/ DADOS DO FABRICANTE E

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

185 5110 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 3M 45X50 UN - UNIDADE 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA TRANSPARENTE 3M 45X50 PACOTE C/ 04 UNIDADES

186 71141 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX40M UN - UNIDADE 375,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MMX40M

187 4725 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45 X 45 UN - UNIDADE 700,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MTS.

188 73816 FITA AUTO ADESIVA COLORIDA DIVERSAS UN - UNIDADE 750,0000

CORES

ESPECIFICAÇÕES: FITA AUTO ADESIVA COLORIDA DIVERSAS CORES

189 73815 FITA AUTO ADESIVA MACHO E FEMEA - UN - UNIDADE 450,0000

VELCRO

ESPECIFICAÇÕES: FITA AUTO ADESIVA MACHO E FEMEA - VELCRO

Emitido por: ALESSANDRO APARECIDO GAMA - Em: 29/04/2026 14:37 Página: 15 36/



PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26

FORMULÁRIO DA COTAÇÃO - 00000435/2026

190 28845 FITA CREPE ADESIVA USO GERAL 48MM X UN - UNIDADE 370,0000

50MTS

ESPECIFICAÇÕES: FITA CREPE ADESIVA USO GERAL 48MM X 50MTS

191 4588 FITA CREPE BRANCA UN - UNIDADE 600,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA CREPE NA COR BRANCA MEDINDO 18MM X 50MTS. EMBALAGEM EM ROLO C/ DADOS DO FABRICANTE E IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO.

192 4589 FITA DUPLA FACE UN - UNIDADE 645,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA DUPLA FACE, EM PAPEL SILICONIZADO (ANTIADERENTE) TRATADO DE AMBOS OS LADOS TAMANHO 16MM X 30M.EMBALAGEM E

ROLO C/ DADOS DO FABRICANTE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

193 79187 FITA - DUPLA FACE, DIMENSOES 19MM X UN - UNIDADE 20,0000

2M, POLIPROPILENO NA COR XADREZ, TIPO

FITA BANANA.

ESPECIFICAÇÕES: FITA - DUPLA FACE, DIMENSOES 19MM X 2M, POLIPROPILENO NA COR XADREZ, TIPO FITA BANANA.

194 4981 FITA DUPLA FACE PAPEL 19 X 30 UN - UNIDADE 60,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA DUPLA FACE PAPEL 19 X 30

195 56921 FITA MÉTRICA 30M UN - UNIDADE 60,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA MÉTRICA 30M

196 61860 FITA METRICA - CONFECCIONADA EM LONA, UN - UNIDADE 55,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITA METRICA - CONFECCIONADA EM LONA, COM COMPRIMENTO DE 1,5 M NUMERADA A CADA CM, ESCALA DE MM EM MM

197 13809 FITA P/ IMPRESSORA DE CHEQUE BEMATECH UN - UNIDADE 3,0000

DP 20 PLUS

ESPECIFICAÇÕES: FITA P/ IMPRESSORA DE CHEQUE BEMATECH  DP 20 PUS, CAIXA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE DO

PRODUTO.

198 12539 FITILHO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 625,0000

ESPECIFICAÇÕES: FITILHO CORES VARIADAS

199 73823 GIZ BRANCO PARA QUADRO UN - UNIDADE 140,0000

ESPECIFICAÇÕES: GIZ BRANCO PARA QUADRO

200 14499 GIZ CERA   CX. C/ 12 UND. UN - UNIDADE 350,0000

ESPECIFICAÇÕES: GIZ CERA CX. C/ 12 UND.

201 77403 GIZ COLORIDO PARA QUADRO. UN - UNIDADE 200,0000

ESPECIFICAÇÕES: GIZ COLORIDO PARA QUADRO.

202 73824 GIZ DE CERA JUMBO UN - UNIDADE 550,0000

ESPECIFICAÇÕES: GIZ DE CERA JUMBO

203 54047 GLITER UNITÁRIO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 690,0000

ESPECIFICAÇÕES: GLITER UNITÁRIO CORES VARIADAS

204 77408 GRAFITE TECNICO POLYMER 0,7MM UN - UNIDADE 48,0000

DIAMETRO, GRADUAÇÃO B, TECNOLOGIA

RESISTENTE, ESCRITA SUAVE, NA COR

PRETO INTENSO, 12 UNIDADES
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ESPECIFICAÇÕES: GRAFITE TECNICO POLYMER 0,7MM DIAMETRO, GRADUAÇÃO B, TECNOLOGIA RESISTENTE, ESCRITA SUAVE, NA COR PRETO

INTENSO, 12 UNIDADES

205 4766 GRAMPEADOR CENTRAL 20 UN - UNIDADE 347,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR CENTRAL 20

206 77384 GRAMPEADOR DE MESA USO PROFESSIONAL, UN - UNIDADE 112,0000

COM CAPACIDADE PARA ATÉ 35 (TRINTA E

CINCO) FOLHAS (GRAMPO FECHADO)

REFERÊNCIA PAPEL 75G/M2. GRAMPO 26/6,

ESTRUTURA DE METAL ESMALTADO, COM BASE

DE IMPACTO, COMPARTILHAMENTO DE GRAMPO

E BASE ALOJAMENTO DE MOLA EM

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR DE MESA USO PROFESSIONAL, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 35 (TRINTA E CINCO) FOLHAS (GRAMPO FECHADO)

REFERÊNCIA PAPEL 75G/M2. GRAMPO 26/6, ESTRUTURA DE METAL ESMALTADO, COM BASE DE IMPACTO, COMPARTILHAMENTO DE GRAMPO E BASE

ALOJAMENTO DE MOLA EM AÇO INOXIDÁVEL, COR PRETO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 CM DE COMPRIMENTO X 90CM DE ALTURA TIPO HÉLIOS

CARBEX. MARCA DE REFERÊNCIA CLASSE JOCAR, BRW, MASTER PRINT. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE.

207 79185 GRAMPEADOR - INDUSTRIAL, METAL, 23/10, UN - UNIDADE 25,0000

PRETO, GRAMPEADOR INDUSTRIAL SUPER 240

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR - INDUSTRIAL, METAL, 23/10, PRETO, GRAMPEADOR INDUSTRIAL SUPER 240

208 63874 GRAMPEADOR METAL 15,5 25FL UN - UNIDADE 210,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR METAL 15,5 25FL

209 4593 GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE 50 FLS UN - UNIDADE 120,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE, CAPACIDADE MÍNIMA P/ GRAMPEAR 50 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, DIMENSÕES MÍNIMAS

140X37X50MM, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, BASE P/ FECHAMENTO DO GRAMPO 2 POSIÇÃO. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 1 PENTE DE 100

GRAMPOS 26/6 APOIO DA BASE EM PVC

210 4596 GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE CAP.100 UN - UNIDADE 329,0000

FOLHAS

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR METÁLICO GRANDE CAPACIDADE MÍNIMA P/ GRAMPEAR 100 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO

GARGANTA MÍNIMA DE 70 MM. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 1 PENTE DE 100 GRAMPOS 23/8, 23/10 E 23/6 .

211 4594 GRAMPEADOR METÁLICO MEDIO UN - UNIDADE 14,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR METÁLICO MÉDIO, CAPACIDADE MÍNIMA P/ GRAMPEAR 20 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, DIMENSÕES MÍNIMAS

140X37X50MM, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, BASE P/ FECHAMENTO DO GRAMPO EM 2 POSIÇÕES. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 1 PENTE DE 100

GRAMPOS 26/6, APOIO DA BASE EM PVC.

212 73801 GRAMPEADOR METALICO PEQUENO 24/6-26/6 UN - UNIDADE 56,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR METALICO PEQUENO 24/6-26/6

213 4598 GRAMPEADOR ROCAMA UN - UNIDADE 112,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPEADOR ROCAMA

214 4870 GRAMPO 23/10 CAIXA C/ 1.000 UNIDADES UN - UNIDADE 955,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO 23/10 CAIXA C/ 1.000 UNIDADES

215 53833 GRAMPO 23/13 CX C/ 1.000 UND CJ - CONJUNTO 470,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO 23/13 CX C/ 1.000 UND
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216 69519 GRAMPO 23/15 CAIXA C/ 1.000 UNIDADES CJ - CONJUNTO 243,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO 23/15 CAIXA C/ 1.000 UNIDADES

217 53832 GRAMPO 23/8 CX C/ 1.000 UND CJ - CONJUNTO 45,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO 23/8 CX C/ 1.000 UND

218 5114 GRAMPO 26/6 C/ 5.000 UND UN - UNIDADE 838,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO 26/6 C/ 5.000 UND

219 28887 GRAMPO   26/6 CX C/ 1000 UND UN - UNIDADE 800,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO   26/6 CX C/ 1000 UND

220 4600 GRAMPO COBREADO 23/6   CX C/ 1.000 UND CJ - CONJUNTO 165,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO COBREADO P/ GRAMPEADOR 23/6 CX C/ 1.000 UND

221 4601 GRAMPO COBREADO 26/6 CX C/ 1000 CJ - CONJUNTO 1200,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO COBREADO P/ GRAMPEADOR 26/6 CX C/ 1.000

222 73850 GRAMPO DE PLASTICO TIPO TRILH, CAIXA CJ - CONJUNTO 850,0000

COM 50,00 PEÇAS

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO DE PLASTICO TIPO TRILH, CAIXA COM 50, PEÇAS

223 77410 GRAMPO GALVANIZADO 24/6 CX C/ 5.000 CJ - CONJUNTO 110,0000

UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO GALVANIZADO 24/6 CX C/ 5.000 UNIDADES

224 77409 GRAMPO GALVANIZADO 26/6 CX 5.000 CJ - CONJUNTO 110,0000

UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO GALVANIZADO 26/6 CX 5.000 UNIDADES

225 4794 GRAMPO GALVANIZADO 9/10 CJ - CONJUNTO 750,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO GALVANIZADO, GRAMPEADOR 9/10 CX C/ 1.000

226 4692 GRAMPO MACHO E FEMEA DE PLASTICO P/ UN - UNIDADE 475,0000

PASTA SUSPENSA

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO MACHO E FEMEA DE PLASTICO P/ PASTA SUSPENSA. EMBALAGEM C/ 100 JOGOS.

227 63893 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 106/6 CJ - CONJUNTO 10,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO PARA GRAMPEADOR EM AÇO GALVANIZADO 106/6 CAIXA COM 100 UNIDADES

228 4599 GRAMPO PARA ROCAMA CJ - CONJUNTO 570,0000

ESPECIFICAÇÕES: GRAMPO P/ ROCAMA 106/6 CX C/ 5.000

229 73839 GUIA DE ASSINATURA P/ DEFICIENTE UN - UNIDADE 75,0000

VISUAL

ESPECIFICAÇÕES: GUIA DE ASSINATURA P/ DEFICIENTE VISUAL

230 5001 IDENTIFICADOR DE PASTA SUSPENSA UN - UNIDADE 525,0000

ESPECIFICAÇÕES: IDENTIFICADOR DE PASTA SUSPENSA

231 73825 ISOPOR FOLHAS 12MM UN - UNIDADE 410,0000

ESPECIFICAÇÕES: ISOPOR FOLHAS 12MM

232 5186 LAPIS 2 HB CJ - CONJUNTO 403,0000
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ESPECIFICAÇÕES: LAPIS 2 HB ( TIPO FABER CASTELL , SIMILAR, IGUAL OU SUPERIOR ) , CAIXA COM 12 UNIDADES

233 14558 LAPIS 6B CAIXA C/ 12 UNIDADE CJ - CONJUNTO 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS 6B CAIXA C/ 12 UNIDADE E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO

234 4898 LAPIS DE CERA ESTACA NA COR AZUL CAIXA CJ - CONJUNTO 400,0000

C/ 12 UNID

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS DE CERA ESTACA NA COR AZUL CAIXA C/ 12 UNID

235 14504 LÁPIS DE COR GRANDE, CX  C/ 12 UND.DE CJ - CONJUNTO 950,0000

CORES DISTINTAS.

ESPECIFICAÇÕES: LÁPIS DE COR GRANDE, CX  C/ 12 UND.DE CORES DISTINTAS.

236 14599 LÁPIS DE COR GRANDE CX C/ 24 UND CORES CJ - CONJUNTO 150,0000

DISTINTAS.

ESPECIFICAÇÕES: LÁPIS DE COR GRANDE CX C/ 24 UND CORES DISTINTAS.

237 73826 LAPIS DE COR JUMBO UN - UNIDADE 580,0000

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS DE COR JUMBO CAIXA 12 CORES

238 73827 LAPIS DE ESCREVER JUMBO UN - UNIDADE 650,0000

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS DE ESCREVER JUMBO

239 79180 LAPISEIRA - EM PLASTICO, NO FORMATO UN - UNIDADE 75,0000

REDONDO, GRAFITE 0,9MM, PONTA EM

METAL, GRAFITE ACIONADO POR BORRACHA

RETRATIL, UTILIZACAO TECNICA OU COMUM

ESPECIFICAÇÕES: LAPISEIRA - EM PLASTICO, NO FORMATO REDONDO, GRAFITE 0,9MM, PONTA EM METAL, GRAFITE ACIONADO POR BORRACHA

RETRATIL, UTILIZACAO TECNICA OU COMUM

240 79179 LAPISEIRA - FORMATO REDONDO, CORPO EM UN - UNIDADE 75,0000

PLASTICO ,0,70MM, PONTA EM METAL, COM

BORRACHA EMBUTIDA, COM GRIP

EMBORRACHADO

ESPECIFICAÇÕES: LAPISEIRA - FORMATO REDONDO, CORPO EM PLASTICO ,0,70MM, PONTA EM METAL, COM BORRACHA EMBUTIDA, COM GRIP

EMBORRACHADO

241 4681 LAPISEIRA Nº 0,7 UN - UNIDADE 200,0000

ESPECIFICAÇÕES: LAPISEIRA  P/ GRAFITE 0,7MM, METALICA.  ( TIPO PENTEL, IGUAL, SIMILAR OU SUPERIOR)

242 79189 LAPIS - FORMATO SEXTAVADO, MINA UN - UNIDADE 50,0000

4B,PRETA, MEDINDO 170MM, CAIXA COM 12

UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS - FORMATO SEXTAVADO, MINA 4B,PRETA, MEDINDO 170MM, CAIXA COM 12 UNIDADES

243 14588 LAPIS PRETO  6 B UN - UNIDADE 300,0000

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS PRETO 6 B

244 14807 LAPIS PRETO C/ 144 UNID. REDONDO MAX. CJ - CONJUNTO 400,0000

Nº 02

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS PRETO C/ 144 UNID. REDONDO MAX. Nº 02

245 64150 LAPIS PRETO HB Nº 06 CAIXA C/ 144 CJ - CONJUNTO 245,0000
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UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS PRETO HB Nº 06 CAIXA C/ 144 UNIDADES

246 69544 LAPIS PRETO N.2 TRIANGULAR FORMATO UN - UNIDADE 350,0000

JUMBO

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS PRETO N.2 TRIANGULAR FORMATO JUMBO

247 14507 LÁPIS PRETO Nº 02 UN - UNIDADE 310,0000

ESPECIFICAÇÕES: LÁPIS PRETO Nº 02, FORMATO CILÍNDRICO, CORPO REVESTIDO EM MADEIRA.

248 79188 LAPIS - TECNICO, DE MADEIRA, FORMATO UN - UNIDADE 50,0000

SEXTAVADO,COM MINA GRAFITE,REGENT 2B,

IDEAL PARA DESENHAR E FAZER ESBOCOS.

ESPECIFICAÇÕES: LAPIS - TECNICO, DE MADEIRA, FORMATO SEXTAVADO,COM MINA GRAFITE,REGENT 2B, IDEAL PARA DESENHAR E FAZER ESBOCOS.

249 73828 LASTEX UN - UNIDADE 300,0000

ESPECIFICAÇÕES: LASTEX

250 4606 LIVRO ATA C/100FLS UN - UNIDADE 79,0000

ESPECIFICAÇÕES: LIVRO ATA  C/ 100 FLS NUMERADAS  E  C/ MARGEM.

251 4609 LIVRO ATA C/200FLS UN - UNIDADE 8,0000

ESPECIFICAÇÕES: LIVRO ATA C/ 200 FLS NUMERADAS E C/ MARGEM  .

252 4608 LIVRO DE PROTOCOLO UN - UNIDADE 39,0000

ESPECIFICAÇÕES: LIVRO DE PROTOCOLO, CAPA DURA ¼ COM 160 FOLHAS

253 73851 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA COMUN - UNIDADE 10,0000

100 FOLHAS

ESPECIFICAÇÕES: LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA COM 100 FOLHAS NUMERADAS, FORMATO 148X202MM CAPA DE PAPELÃO

254 79191 LOUSA QUADRO DE VIDRO ADESIVO DE UN - UNIDADE 15,0000

SEGURANCA BRANCO 120 X 90CM. FABRICADA

EM VIDRO TEMPERADO DE 6MM. CANTOS

ARREDONDADOS E LAPIDADOS. POSSUI 04

FUROS PARA FIXACAO E MELHOR SEGURANCA.

FIXACAO ATRAVES DE ESPACADORES

DESTACANDO A LOUSA DA PAREDE. PELICULA

ESPECIFICAÇÕES: LOUSA QUADRO DE VIDRO ADESIVO DE SEGURANCA BRANCO 120 X 90CM. FABRICADA EM VIDRO TEMPERADO DE 6MM. CANTOS

ARREDONDADOS E LAPIDADOS. POSSUI 04 FUROS PARA FIXACAO E MELHOR SEGURANCA. FIXACAO ATRAVES DE ESPACADORES DESTACANDO A LOUSA

PAREDE. PELICULA DE SEGURANCA BRANCA FOSCA APLICADA ATRAS DO VIDRO.

255 79190 LOUSA QUADRO DE VIDRO ADESIVO DE UN - UNIDADE 15,0000

SEGURANÇA BRANCO 150 X 100 CM.

FABRICADA EM VIDRO TEMPERADO DE 6MM.

CANTOS ARREDONDADOS E LAPIDADOS.

POSSUI 06 FUROS PARA FIXAÇÃO E MELHOR

SEGURANÇA. FIXAÇÃO ATRAVÉS DE

ESPAÇADORES EM ALUMIÍNIO DESTACANDO A

LOUSA DA P

ESPECIFICAÇÕES: LOUSA QUADRO DE VIDRO ADESIVO DE SEGURANÇA BRANCO 150 X 100 CM. FABRICADA EM VIDRO TEMPERADO DE 6MM. CANTOS
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ARREDONDADOS E LAPIDADOS. POSSUI 06 FUROS PARA FIXAÇÃO E MELHOR SEGURANÇA. FIXAÇÃO ATRAVÉS DE ESPAÇADORES EM ALUMIÍNIO

DESTACANDO A LOUSA DA PAREDE. PELÍCULA DE SEGURANÇA BRANCA FOSCA APLICADA ATRÁS DO VIDRO.

256 77411 LUMINARIA DE MESA ABAJUR BASE UN - UNIDADE 25,0000

ARTICULAVEL ESCRITORIO 110V

ESPECIFICAÇÕES: LUMINARIA DE MESA ABAJUR BASE ARTICULAVEL ESCRITORIO 110V

257 79177 MARCADOR - MARCA TEXTO, CORPO EM UN - UNIDADE 80,0000

PLASTICO, PONTA DE POLIESTER, TINTA A

BASE DE GEL, NA COR LARANJA

ESPECIFICAÇÕES: MARCADOR - MARCA TEXTO, CORPO EM PLASTICO, PONTA DE POLIESTER, TINTA A BASE DE GEL, NA COR LARANJA

258 9847 MARCADOR PERMANENTE CD/ DVD 2.0 VM UN - UNIDADE 35,0000

ESPECIFICAÇÕES: MARCADOR PERMANENTE CD/ DVD 2.0 VM

259 14575 MASSA DE MODELAR BASE CERA C/ 12 CORES UN - UNIDADE 1170,0000

ESPECIFICAÇÕES: MASSA DE MODELAR BASE CERA C/ 12 CORES

260 73829 MASSA PARA MODELAR DE E.V.A PARA UN - UNIDADE 900,0000

ARTESANATO MAKE

ESPECIFICAÇÕES: MASSA PARA MODELAR DE E.V.A PARA ARTESANATO MAKE

261 73809 MATERIAL DOURADO COM 611 PEÇAS UN - UNIDADE 260,0000

ESPECIFICAÇÕES: MATERIAL DOURADO COM 611 PEÇAS

262 69527 MOCHILA DE COSTAS TAM G, PRETA, UN - UNIDADE 100,0000

FECHAMENTO COM ZIPER

ESPECIFICAÇÕES: MOCHILA DE COSTAS TAM G, PRETA, FECHAMENTO COM ZIPER, CONFECCIONADA COM TECIDO 100% POLIÉSTER COM REFORÇO DE

NAPA OU CORVIM NO FUNDO.

263 4611 MOLHA DEDO UN - UNIDADE 360,0000

ESPECIFICAÇÕES: MOLHA DEDO, LIGEIRAMENTE PERFUMADO, NÃO TÓXICO, NÃO MANCHA E NÃO CONTEM GLICERINA. EMBALAGEM C/ PESO LIQUIDO D

12 GR  C/ DADOS DO FABRICANTE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

264 73831 OLHOS MOVEL MEDIOS UN - UNIDADE 200,0000

ESPECIFICAÇÕES: OLHOS MOVEL MEDIOS

265 73832 OLHOS MOVEL PEQUENOS UN - UNIDADE 450,0000

ESPECIFICAÇÕES: OLHOS MOVEL PEQUENOS

266 73866 ORGANIZADORA DE MESA PARA LAPIS, UN - UNIDADE 120,0000

CLIPS, LEMBRETES

ESPECIFICAÇÕES: ORGANIZADORA DE MESA PARA LAPIS, CLIPS, LEMBRETES

267 71069 ORGANIZADOR DE ARQUIVOS DE 26 UN - UNIDADE 495,0000

BOLSOS/PASTA DE ARQUIVO EXPANS

ESPECIFICAÇÕES: ORGANIZADOR DE ARQUIVOS DE 26 BOLSOS/PASTA DE ARQUIVO EXPANSÍVEL A4 TAMANHO DE LETRA CAIXA DE PREENCHIMENTO

EXPANSÍVEL/BOLSA ORGANIZADORA DE RECIBOS DE PAPEL DE ACORDEÃO PLÁSTICO, 3 SEPARADORES DE ALFABETO A-Z

268 79183 ORGANIZADOR DE ARQUIVOS SUSPENSO DE 6 UN - UNIDADE 80,0000

CAMADAS, SUPORTE DE ARQUIVO DE PAREDE

DE MALHA, SUPORTE DE PASTA DE PAPEL

COM BANDEJA PLANA INFERIOR PARA
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ESCRITÓRIO, DIMENSÃO 41,7 X 33,2 X

11,5 CM; 1,24 QUILOGRAMAS, MATERIAL

METAL, ESTRUTURA ARAMADO.

ESPECIFICAÇÕES: ORGANIZADOR DE ARQUIVOS SUSPENSO DE 6 CAMADAS, SUPORTE DE ARQUIVO DE PAREDE DE MALHA, SUPORTE DE PASTA DE PAPE

COM BANDEJA PLANA INFERIOR PARA ESCRITÓRIO, DIMENSÃO 41,7 X 33,2 X 11,5 CM; 1,24 QUILOGRAMAS, MATERIAL METAL, ESTRUTURA

ARAMADO.

269 64078 ORGANIZADOR DE ESCRITORIO VERTICAL UN - UNIDADE 100,0000

ESPECIFICAÇÕES: ORGANIZADOR DE ESCRITORIO VERTICAL ACRILICO COM 03 DIVISORIAS

270 73836 PALITO PARA CHURRASCO UN - UNIDADE 850,0000

ESPECIFICAÇÕES: PALITO PARA CHURRASCO

271 63841 PALITO PICOLÉ QUADRADO C/100 UNIDADE UN - UNIDADE 900,0000

ESPECIFICAÇÕES: PALITO PICOLÉ QUADRADO C/100 UNIDADE

272 4711 PAPEL A4 COLORIDO UN - UNIDADE 930,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL ALCALINO EM VARIAS CORES, FORMATO A4, GRAMATURA 75G/M2, C/ BOM DESEMPENHO P/ IMPRESSÃO EM IMPRESSORA

LASER, JATO DE TINTA, FOTO COPIADORA, FAX E OFFSET.  EMBALAGEM EM PAPEL CONTENDO 100 FLS, COM MARCA DO FABRICANTE E DADOS DO

PRODUTO. O ITEM DEVERÁ ATENDER A NORMA ISO 9001.

273 4625 PAPEL  A4 RESMA UN - UNIDADE 18520,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL ALCALINO, FORMATO A4, GRAMATURA 75G/M2, C/ BOM DESEMPENHO P/ IMPRESSÃO EM IMPRESSORA LASER, JATO DE

TINTA, FOTO COPIADORA, FAX E OFFSET.  EMBALAGEM EM PAPEL CONTENDO 500 FLS, COM MARCA DO FABRICANTE E DADOS DO PRODUTO. O ITEM

DEVERÁ ATENDER A NORMA ISO 9001.

274 54052 PAPEL ALCALINO FORMATO A4 GRAMATURA UN - UNIDADE 1800,0000

75G/M² TAM 210MM X 297MM

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL ALCALINO FORMATO A4 GRAMATURA 75G/M² TAM 210MM X 297MM, PCT COM 500 FOLHAS(RESMA), O ITEM DEVERA ATENDER

A NORMA ISSO 9001.

275 4628 PAPEL ALMAÇO, BRANCO, PAUTADO, COM UN - UNIDADE 100,0000

MARGEM, GRAMATURA DE NO M

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL ALMAÇO, BRANCO, PAUTADO, COM MARGEM, GRAMATURA DE NO MÍNIMO 55G/M2, PCT C/ 200 FLS. DUPLAS.

276 4629 PAPEL CAMURÇA, NAS DIMENSÕES 40X60 CM, UN - UNIDADE 345,0000

CORES VARIADAS

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CAMURÇA, NAS DIMENSÕES 40X60 CM, CORES VARIADAS

277 4786 PAPEL CARBONO  NA COR VERMELHA. PARA UN - UNIDADE 55,0000

COSTURA

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CARBONO, COR VERMELHA, PARA COSTURA .

278 4630 PAPEL CARBONO PLASTIFICADO, COR AZUL, CJ - CONJUNTO 105,0000

FORMATO 22X33CM.   CX

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CARBONO PLASTIFICADO, COR AZUL, FORMATO 22X33CM.   CX COM 100 UNIDADES.

279 64121 PAPEL CARBONO PLASTIFICADO, COR PRETA, CJ - CONJUNTO 105,0000

FORMATO 22X33CM

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CARBONO PLASTIFICADO, COR PRETA, FORMATO 22X33CM.   CX COM 100 UNIDADES.

280 64125 PAPEL CARBONO PLASTIFICADO NA COR CJ - CONJUNTO 52,0000
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PRETA CX 50 FOLHAS

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CARBONO PLASTIFICADO NA COR PRETA CX 50 FOLHAS

281 4631 PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 1950,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CARTÃO CORES VARIADAS

282 5138 PAPEL CARTOLINA SORTIDA UN - UNIDADE 125,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CARTOLINA SORTIDA

283 14532 PAPEL CELOFANE CORES VARIADAS UN - UNIDADE 515,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CELOFANE CORES VARIADAS

284 4632 PAPEL COLLOR SET CORES VARIADAS UN - UNIDADE 1760,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL COLLOR SET CORES VARIADAS

285 64126 PAPEL CONTACT,50,00MX45,00CM,NA COR UN - UNIDADE 410,0000

TRANSPARENTE

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CONTACT,50,00MX45,00CM,NA COR TRANSPARENTE

286 4712 PAPEL CONTACT ESTAMPADO UN - UNIDADE 360,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CONTACT ESTAMPADO

287 73810 PAPEL CONTACT MEDINDO 10,00M X 45,00CM UN - UNIDADE 410,0000

TRANSPARENTE

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CONTACT MEDINDO 10,00M X 45,00CM TRANSPARENTE

288 4713 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE UN - UNIDADE 260,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CONTACT TRANSPARENTE

289 56947 PAPEL CREPOM CORES VARIADAS UN - UNIDADE 1250,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CREPOM CORES VARIADAS

290 14533 PAPEL CREPOM NAS  DIMENSÕES 2,0 X UN - UNIDADE 20,0000

0,48M, CORES VARIADAS.

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL CREPOM NAS  DIMENSÕES 2,0 X 0,48M, CORES VARIADAS.

291 58882 PAPEL DE SEDA CORES VARIADAS UN - UNIDADE 760,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL DE SEDA CORES VARIADAS

292 4633 PAPEL FOTOGRÁFICO UN - UNIDADE 755,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL FOTOGRÁFICO, ULTRA BRILHO, DIMENSÕES DE 210X297MM, FORMATO A4, GRAMATURA DE 150G/M2.

293 14536 PAPEL KRAFT UN - UNIDADE 255,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL KRAFT, PARDO E RESISTENTE, GRAMATURA DE 80G/M2.

294 73833 PAPEL KRAFT BRANCO UN - UNIDADE 460,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL KRAFT BRANCO

295 14593 PAPEL KRAFT  PARDO UN - UNIDADE 15,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL KRAFT, PARDO E RESISTENTE, BOBINADO, GRAMATURA DE 80G/M2, LARGURA 60CM. EMBALAGEM BOBINA C/

APROXIMADAMENTE 250MTS.

296 14540 PAPEL LAMINADO  (70 CM DE LARGURA) UN - UNIDADE 460,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL LAMINADO CORES VARIADAS (70 CM DE LARGURA)
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297 4672 PAPEL MANTEIGA UN - UNIDADE 405,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL MANTEIGA

298 14747 PAPEL PARA CERTIFICADO - COUCHE UN - UNIDADE 920,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL PARA CERTIFICADO - COUCHE,  FORMATO A4 GRAMATURA 170 GR, PACOTE C/ 50 FLS

299 14794 PAPEL PARANA  80 X 100 CM  Nº 120 UN - UNIDADE 560,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL PARANA  80 X 100 CM  Nº 120

300 73802 PAPEL PLOTER 90GR 914X50M UN - UNIDADE 155,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL PLOTER 90GR 914X50M

301 14730 PAPEL VEGETAL  TAMANHO A2 UN - UNIDADE 560,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL VEGETAL  TAMANHO A2

302 56948 PAPEL VERGE BRANCO PACOTE C/ 50 FOLHAS UN - UNIDADE 770,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL VERGE BRANCO PACOTE C/ 50 FOLHAS

303 14733 PAPEL VÊRGE VARIAS CORES UN - UNIDADE 350,0000

ESPECIFICAÇÕES: PAPEL VÊRGE VARIAS CORES FORMATO A4,MEDINDO 210 X 297,CONTENDO 50 FOLHAS.

304 53839 PASTA ARQUIVO C/ PRENDEDOR UN - UNIDADE 1400,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA ARQUIVO C/ PRENDEDOR

305 4675 PASTA AZ UN - UNIDADE 1460,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA  ARQUIVO REGISTRADOR  A-Z  TAMANHO OFICIO, LOMBADA LARGA, EM PAPELÃO, C/ REVESTIMENTO EXTERNO

PLASTIFICADO NA COR PRETA.

306 53838 PASTA C/ ABA ELASTICO COM DORSO UN - UNIDADE 1155,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA C/ ABA ELASTICO COM DORSO

307 4636 PASTA CATALOGO C/ 50 FLS UN - UNIDADE 280,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA CATALOGO C/ 50 FLS

308 73852 PASTA CATALOGO COM CAPA DE PAPELÃO UN - UNIDADE 400,0000

REVESTIDA EM PLASTICO

ESPECIFICAÇÕES: PASTA CATALOGO COM CAPA DE PAPELÃO REVESTIDA EM PLASTICO, NA COR PRETA, COM CAPACIDADE PARA 100 ENVELOPES

PLASTICOS

309 77386 PASTA COM ABA ELÁSTICO POLIPROPILENO UN - UNIDADE 260,0000

TAMANHO OFÍCIO, LOMBO FINO, COR:

TRANSPARENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA:

PLASCONY, DELLO. POLIBRÁS OU DE MELHOR

QUALIDADE.

ESPECIFICAÇÕES: PASTA COM ABA ELÁSTICO POLIPROPILENO TAMANHO OFÍCIO, LOMBO FINO, COR: TRANSPARENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA:

PLASCONY, DELLO. POLIBRÁS OU DE MELHOR QUALIDADE.

310 77385 PASTA COM ABA ELÁSTICO POLIPROPILENO UN - UNIDADE 100,0000

TAMANHO OFÍCIO, LOMBO LARGO, COR:

TRANSPARENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA:

PLASCONY, DELLO. POLIBRÁS OU MELHOR

QUALIDADE.

ESPECIFICAÇÕES: PASTA COM ABA ELÁSTICO POLIPROPILENO TAMANHO OFÍCIO, LOMBO LARGO, COR: TRANSPARENTE. MARCAS DE REFERÊNCIA:
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PLASCONY, DELLO. POLIBRÁS OU MELHOR QUALIDADE.

311 53976 PASTA COM ELASTICO GROSSA UN - UNIDADE 730,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA COM ELASTICO GROSSA

312 4637 PASTA DE PAPEL FINA C/ ELÁSTICO UN - UNIDADE 2270,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA DE PAPEL FINA C/ ELÁSTICO

313 5112 PASTA ELÁSTICA GROSSA UN - UNIDADE 680,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA ELÁSTICA GROSSA

314 4643 PASTA GRAMPO PAPEL UN - UNIDADE 650,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA GRAMPO PAPEL

315 5004 PASTA PARA ARQUIVO PLÁSTICO UN - UNIDADE 990,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PARA ARQUIVO PLÁSTICO

316 4638 PASTA PLÁSTICA 15MM C/ ELÁSTICO UN - UNIDADE 895,0000

INCOLOR

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA 15MM C/ ELÁSTICO INCOLOR

317 4639 PASTA PLÁSTICA 20MM C/ ELÁSTICO UN - UNIDADE 680,0000

INCOLOR

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA 20MM C/ ELÁSTICO INCOLOR

318 4640 PASTA PLÁSTICA 35MM C/ ELÁSTICO UN - UNIDADE 800,0000

INCOLOR

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA 35MM C/ ELÁSTICO  INCOLOR

319 4641 PASTA PLÁSTICA 40MM C/ ELÁSTICO UN - UNIDADE 895,0000

INCOLOR

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA 40MM C/ ELÁSTICO INCOLOR

320 4642 PASTA PLÁSTICA 50MM C/ ELÁSTICO UN - UNIDADE 900,0000

INCOLOR

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA 50MM C/ ELÁSTICO INCOLOR

321 4644 PASTA PLÁSTICA C/ FERRAGEM  CRISTAL UN - UNIDADE 9865,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA C/ FERRAGEM  CRISTAL

322 4645 PASTA PLÁSTICA C/ FERRAGEM FUME UN - UNIDADE 715,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA PLÁSTICA C/ FERRAGEM FUME

323 79066 PASTA - SANFONADA, EM POLIETILENO, UN - UNIDADE 25,0000

FORMATO A4, COM 12 DIVISORIAS, NA COR

FUME

ESPECIFICAÇÕES: PASTA - SANFONADA, EM POLIETILENO, FORMATO A4, COM 12 DIVISORIAS, NA COR FUME

324 4646 PASTA SANFONA PAPELÃO UN - UNIDADE 135,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA SANFONA PAPELÃO

325 64147 PASTA SUPSENSA C/ GRAMPO PLASTICO UN - UNIDADE 350,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA SUPSENSA C/ GRAMPO PLASTICO
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326 4647 PASTA SUSPENSA UN - UNIDADE 1350,0000

ESPECIFICAÇÕES: PASTA SUSPENSA  EM  PAPELÃO, MARMORIZADA, NA COR MARRON, C/ PONTEIRA PLÁSTICA NAS EXTREMIDADES.

327 13235 PERCEVEJO EM METAL LATONADO, COM CJ - CONJUNTO 132,0000

CABEÇA COLORIDA DE 10MM. CA

ESPECIFICAÇÕES: PERCEVEJO EM METAL LATONADO, COM CABEÇA COLORIDA DE 10MM. CAIXA C/ 100 UNIDADES

328 13411 PERCEVEJOS LATONADOS UN - UNIDADE 60,0000

ESPECIFICAÇÕES: PERCEVEJOS LATONADOS

329 73837 PERFURADOR DE PAPEL 1 FURO UN - UNIDADE 135,0000

ESPECIFICAÇÕES: PERFURADOR DE PAPEL 1 FURO

330 64135 PERFURADOR DE PAPEL C/ CAPACIDADE UN - UNIDADE 72,0000

MINIMA DE 100 FOLHAS

ESPECIFICAÇÕES: PERFURADOR DE PAPEL C/ CAPACIDADE MINIMA DE 100 FOLHAS

331 4696 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE UN - UNIDADE 132,0000

ESPECIFICAÇÕES: PERFURADOR METÁLICO, C/ CAPACIDADE PARA PERFURAR NO MÍNIMO 40 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, DIMENSÕES 100X120X70MM,

EM CHAPA DE AÇO. EMBALAGEM C/ DADOS DO FABRICANTE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. ( TIPO CENTRAL DX, IGUAL OU SUPERIOR)

332 4676 PERFURADOR DE PAPEL MEDIO UN - UNIDADE 18,0000

ESPECIFICAÇÕES: PERFURADOR METÁLICO, C/ CAPACIDADE PARA PERFURAR NO MÍNIMO 10 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2, DIMENSÕES 100X120X70MM,

EM CHAPA DE AÇO. EMBALAGEM C/ DADOS DO FABRICANTE E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

333 77387 PERFURADOR PARA PAPEL DE MESA USO UN - UNIDADE 50,0000

PROFESSIONAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

35 (TRINTA E CINCO) FOLHAS DE PAPEL

SULFITE (75G/M2) DE ÚNICA VEZ,

EQUIPADO COM GUIA LATERAL PRA

POSICIONAMENTO, COM ESTRUTURA DE METAL

ESMALTADO, MEDINDO 10CM DE LARGURA X

16 C

ESPECIFICAÇÕES: PERFURADOR PARA PAPEL DE MESA USO PROFESSIONAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 35 (TRINTA E CINCO) FOLHAS DE PAPEL

SULFITE (75G/M2) DE ÚNICA VEZ, EQUIPADO COM GUIA LATERAL PRA POSICIONAMENTO, COM ESTRUTURA DE METAL ESMALTADO, MEDINDO 10CM DE

LARGURA X 16 CM DE PROFUNDIDADE X 10CM DE ALTURA, PESANDO APROXIMADAMENTE 350GR. MARCA DE REFERÊNCIA: BRW, MASTER PRINT,

GENMES.

334 73845 PERFURADOR  PARA PAPEL/EVA SCRAPBOOK UN - UNIDADE 153,0000

ESPECIFICAÇÕES: PERFURADOR  PARA PAPEL/EVA SCRAPBOOK MEDIO PARA CORTAR PAPEL E EVA, EM FORMATO VARIADOS (CORAÇÃO, ESTRELA,

CIRCULO, FLOR, BORBOLETA, ENTRE OUTROS), EM ALAVANCA. TAMANHO DO FURO 25MMX2MM. COM DESPOSITO PARA ARMAZENAMENTO DOS RECORT

335 28585 PILHA ALCALINA GRANDE CJ - CONJUNTO 220,0000

ESPECIFICAÇÕES: PILHA ALCALINA, FORMATO CILÍNDRICO, GRANDE (D), 1,5V, EMBALAGEM DE PAPELÃO C/ PLÁSTICO DE PROTEÇÃO COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CAIXA C/ 24 UNIDADES.

336 28586 PILHA ALCALINA MEDIA UN - UNIDADE 220,0000

ESPECIFICAÇÕES: PILHA ALCALINA, FORMATO CILÍNDRICO, MÉDIA (D), 1,5V, EMBALAGEM DE PAPELÃO C/ PLÁSTICO DE PROTEÇÃO COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EMBALAGEM C/ DUAS UNIDADES.

337 73854 PILHA TIPO ALCALINA, VOLTAGEM 1,5V AAA UN - UNIDADE 560,0000

- PEQUENA
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ESPECIFICAÇÕES: PILHA TIPO ALCALINA, VOLTAGEM 1,5V AAA -  PEQUENA - CARTELA COM UMA UNIDADE

338 73853 PILHA TIPO ALCALINA, VOLTAGEM 1,5V AA UN - UNIDADE 560,0000

- PEQUENA

ESPECIFICAÇÕES: PILHA TIPO ALCALINA, VOLTAGEM 1,5V AA -  PEQUENA - CARTELA COM UMA UNIDADE

339 56387 PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO UN - UNIDADE 425,0000

08

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO 08

340 56388 PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO UN - UNIDADE 470,0000

10

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO 10

341 56389 PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO UN - UNIDADE 470,0000

12

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO 12

342 56390 PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO UN - UNIDADE 420,0000

16

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ARTISTICO PARA PINTURA TAMANHO 16

343 4648 PINCEL ATOMICO AZUL UN - UNIDADE 53,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL, C/ PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E GROSSO NA

COR AZUL.

344 14795 PINCEL ATOMICO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 85,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, COM TINTA PERMANENTE À BASE DE ÁLCOOL, COM PONTA RETANGULAR, QUE PERMITA TRAÇOS FINOS E

GROSSOS, CORES VARIADAS , EMBALAGEM EM CAIXA COM 12 (DOZE) UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

345 14512 PINCEL ATÔMICO, COR PRETA 12 UND CJ - CONJUNTO 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL, C/ PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E GROSSO.

EMBALAGEM C/ 12 UND. COR PRETO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

346 14511 PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA AZUL 12 UND CJ - CONJUNTO 70,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL, C/ PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E GROSSO.

EMBALAGEM  C/ 12 UND. COR AZUL, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

347 14513 PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA VERMELHA 12 CJ - CONJUNTO 75,0000

UND

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL, C/ PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E GROSSO.

EMBALAGEM C/ 12 UND. COR VERMELHO, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

348 4686 PINCEL ATOMICO PRETO UN - UNIDADE 10,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL, C/ PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E GROSSO NA

COR PRETO.

349 77416 PINCEL ATÔMICO TINTA A BASE DE ÁLCOOL UN - UNIDADE 165,0000

CORES VARIADAS, PERMANENTE, PONTA

RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E

GROSSO. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE.
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ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO TINTA A BASE DE ÁLCOOL CORES VARIADAS, PERMANENTE, PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E

GROSSO. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

350 4677 PINCEL ATOMICO VERMELHO UN - UNIDADE 10,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL ATÔMICO, C/ TINTA PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL, C/ PONTA RETANGULAR QUE PERMITA TRAÇOS FINO E GROSSO NA

COR VERMELHA.

351 13506 PINCEL CAB. AMARELO N° 02 TIGRE UN - UNIDADE 340,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO AMARELO N º 02 (TIPO TIGRE, SIMILAR OU SUPERIOR)

352 13364 PINCEL CAB. AMARELO Nº  04 TIGRE UN - UNIDADE 190,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CAB. AMARELO Nº 04 (TIPO TIGRE OU SUPERIOR)

353 13365 PINCEL CAB. AMARELO Nº  10 TIGRE UN - UNIDADE 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CAB. AMARELO Nº 10 (TIPO TIGRE OU SUPERIOR)

354 13286 PINCEL CAB. AMARELO TIGRE Nº 06 UN - UNIDADE 190,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CAB. AMARELO Nº 06 (TIPO TIGRE OU SUPERIOR)

355 13288 PINCEL CAB. AMARELO TIGRE  Nº 12 UN - UNIDADE 190,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CAB. AMARELO Nº 12 (TIPO TIGRE OU SUPERIOR)

356 13677 PINCEL CABO AMARELO Nº 08 UN - UNIDADE 80,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO AMARELO Nº 08

357 13713 PINCEL CABO AMARELO Nº 14 UN - UNIDADE 330,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO AMARELO Nº 14

358 13714 PINCEL CABO AMARELO Nº 16 UN - UNIDADE 80,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO AMARELO Nº 16

359 14742 PINCEL CABO PRETO N. ZERO UN - UNIDADE 230,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO PRETO N. ZERO

360 12967 PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 08 UN - UNIDADE 330,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 08 (TIPO: TIGRE; IGUAL OU SIMILAR)

361 12968 PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 10 UN - UNIDADE 230,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 10 (TIPO: TIGRE; IGUAL OU SIMILAR)

362 12969 PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 12 UN - UNIDADE 230,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 12 (TIPO: TIGRE; IGUAL OU SIMILAR)

363 12962 PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 16 UN - UNIDADE 230,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO VERMELHO 141, Nº 16 (TIPO: TIGRE; IGUAL OU SIMILAR)

364 13637 PINCEL CABO VERMELHO Nº 04 UN - UNIDADE 230,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CABO VERMELHO Nº 04

365 12429 PINCEL CHANFRADO  P/ PINTURA EM TECIDO UN - UNIDADE 80,0000

NUMEROS VARIADOS

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CHANFRADO  P/ PINTURA EM TECIDO NUMEROS VARIADOS

366 12431 PINCEL CHATO 191 X 10 UN - UNIDADE 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CHATO 191 X 10
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367 12432 PINCEL CHATO 191 X 16 UN - UNIDADE 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CHATO 191 X 16

368 12433 PINCEL CHATO 815 X 12 UN - UNIDADE 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CHATO 815 X 12

369 12430 PINCEL CHATO 815 X 16 UN - UNIDADE 75,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL CHATO 815 X 16

370 77388 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO UN - UNIDADE 400,0000

PONTA CÔNICA 4MM INDEFORMÁVEL ESCRITA

MACIA ESPESSURA 2.00MM, COMPRIMENTO

MÍNIMO 10 CM COR AZUL. MARCAS DE

REFERÊNCIA: COMPACTOR, PILOT, FABER

CASTELL OU DE MELHOR QUALIDADE.

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO PONTA CÔNICA 4MM INDEFORMÁVEL ESCRITA MACIA ESPESSURA 2.00MM, COMPRIMENT

MÍNIMO 10 CM COR AZUL. MARCAS DE REFERÊNCIA: COMPACTOR, PILOT, FABER CASTELL OU DE MELHOR QUALIDADE.

371 14688 PINCEL PARA  QUADRO BRANCO VARIAS UN - UNIDADE 200,0000

CORES

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL PARA QUADRO BRANCO CORES VARIADAS IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

372 67350 PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR UN - UNIDADE 165,0000

AMARELO, N. 14

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR AMARELO, VIROLA EM ALUMINIO, FORMATO CHATO N. 14

373 67351 PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR UN - UNIDADE 165,0000

AMARELO, N 18

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR AMARELO, VIROLA EM ALUMINIO, FORMATO CHATO N. 18

374 67352 PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR UN - UNIDADE 165,0000

AMARELO, N 20

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR AMARELO, VIROLA EM ALUMINIO, FORMATO CHATO N. 20

375 67353 PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR UN - UNIDADE 165,0000

AMARELO, N 22

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR AMARELO, VIROLA EM ALUMINIO, FORMATO CHATO N. 22

376 67354 PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR UN - UNIDADE 300,0000

AMARELO, N 24

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL PELO/CERDAS NATURAL, COR AMARELO, VIROLA EM ALUMINIO, FORMATO CHATO N. 24

377 12979 PINCEL P/ PINTURA EM TECIDO 409, Nº 00 UN - UNIDADE 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL P/ PINTURA EM TECIDO 409, Nº 00 (TIPO: CONDOR; IGUAL OU SIMILAR)

378 56358 PINCEL RECARREGÁVEL PARA QUADRO DE UN - UNIDADE 200,0000

VIDRO, CORES VARIADAS

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL RECARREGÁVEL PARA QUADRO DE VIDRO, CORES VARIADAS

379 12435 PINCEL REDONDO NUMEROS VARIADOS UN - UNIDADE 100,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL REDONDO NUMEROS VARIADOS
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380 63503 PINCEL TIPO TRINCHA 3/4 UN - UNIDADE 10,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL TIPO TRINCHA 3/4

381 63504 PINCEL TIPO TRINCHA 5MM UN - UNIDADE 10,0000

ESPECIFICAÇÕES: PINCEL TIPO TRINCHA 5MM

382 14746 PISTOLA COLA QUENTE FINA UN - UNIDADE 410,0000

ESPECIFICAÇÕES: PISTOLA COLA QUENTE FINA

383 14785 PISTOLA COLA QUENTE GROSSA UN - UNIDADE 260,0000

ESPECIFICAÇÕES: PISTOLA COLA QUENTE GROSSA

384 14522 PLACA DE ISOPOR 2 CM 100 X 50 CM UN - UNIDADE 60,0000

ESPECIFICAÇÕES: PLACA DE ISOPOR 2 CM 100 X 50 CM

385 73835 POLASEAL PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO UN - UNIDADE 400,0000

A4

ESPECIFICAÇÕES: POLASEAL PLASTICO PARA PLASTIFICAÇÃO A4

386 4613 PORTA CANETA UN - UNIDADE 310,0000

ESPECIFICAÇÕES: PORTA CANETA, EM ACRÍLICO, PARA ARMAZENAMENTO DE ATE 12 UNIDADES. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO.

387 77389 PORTA CHAVES CLAVICULÁRIO COM UN - UNIDADE 40,0000

CAPACIDADE PARA 100 CHAVES COM 100

CHAVEIROS COM ETIQUETA. (ESPECIFICAÇÃO

TÉCNICAS: PINTURA: EPÓXI RESISTENTE A

OXIDAÇÃO; MATERIAL: AÇO; PROTEÇÃO:

FECHADURA COM 2 CHAVES; CAPACIDADE:

100 CHAVES; MEDIDAS: 45,5X38X4,5CM (C

ESPECIFICAÇÕES: PORTA CHAVES CLAVICULÁRIO COM CAPACIDADE PARA 100 CHAVES COM 100 CHAVEIROS COM ETIQUETA. (ESPECIFICAÇÃO

TÉCNICAS: PINTURA: EPÓXI RESISTENTE A OXIDAÇÃO; MATERIAL: AÇO; PROTEÇÃO: FECHADURA COM 2 CHAVES; CAPACIDADE: 100 CHAVES;

MEDIDAS: 45,5X38X4,5CM (CXLXP); PESO: 3KG). MARCA DE REFERÊNCIA: ORNAMENT OU DE MELHOR QUALIDADE.

388 77390 PORTA CLIPS MAGNÉTICO PRETO. FABRICADO UN - UNIDADE 90,0000

EM POLIESTIRENO. PORTA CLIPS COM IMÃ.

TAMANHO APROXIMADO: 69,8 (A) X 44,5

(L) X 44,5 MM (P).

ESPECIFICAÇÕES: PORTA CLIPS MAGNÉTICO PRETO. FABRICADO EM POLIESTIRENO. PORTA CLIPS COM IMÃ. TAMANHO APROXIMADO: 69,8 (A) X

44,5 (L) X 44,5 MM (P).

389 4616 PORTA DUREX UN - UNIDADE 5,0000

ESPECIFICAÇÕES: PORTA DUREX DE MESA PEQUENO, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

390 53435 PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE UN - UNIDADE 200,0000

POLIESTIRENO FUMÊ CX 1 UNIDADE

ESPECIFICAÇÕES: PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE POLIESTIRENO FUMÊ CX 1 UNIDADE

391 71133 PORTA LAPIS DE METAL, ARAMADO, UN - UNIDADE 115,0000

REDONDO, PRETO 8.5X9,5 CM

ESPECIFICAÇÕES: PORTA LAPIS DE METAL, ARAMADO, REDONDO, PRETO 8.5X9,5 CM
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392 79182 PORTA LEMBRETE ARAMADO, RETANGULAR, UN - UNIDADE 80,0000

ESTRUTURA EM METAL ARAMADO, DIMENSÕES

DO ITEM C X L X A 8 X 8 X 8

CENTÍMETROS, FABRICADO EM METAL.

ESPECIFICAÇÕES: PORTA LEMBRETE ARAMADO, RETANGULAR, ESTRUTURA EM METAL ARAMADO, DIMENSÕES DO ITEM C X L X A 8 X 8 X 8

CENTÍMETROS, FABRICADO EM METAL.

393 73855 PORTA OBJETOS DE MESA ORGANIZADOR DE UN - UNIDADE 270,0000

MESA ARMADO

ESPECIFICAÇÕES: PORTA OBJETOS DE MESA ORGANIZADOR DE MESA ARMADO PORTA CANETAS, LAPIS, PAPEL, CLIPS, TAMANHÃO APROXIMADO 20CM

10CM X 10CM

394 71070 PORTA OBJETOS - EM ACRÍLICO, PARA UN - UNIDADE 140,0000

LÁPIS, CLIPS, PAPEL-BILHET

ESPECIFICAÇÕES: PORTA OBJETOS - EM ACRÍLICO, PARA LÁPIS, CLIPS, PAPEL-BILHETE, NA COR PRETO

395 4617 PRANCHETA EM ACRILICO UN - UNIDADE 385,0000

ESPECIFICAÇÕES: PRANCHETA EM ACRÍLICO, COM PREDENDOR METÁLICO NIQUELADO, PARA PAPEL DE DIMENSÕES 216 X 330MM. (TIPO ACRINIL

IGUAL OU SUPERIOR)

396 4714 PRANCHETA EM COMPENSADO TAMANHO NORMAUN - UNIDADE 14,0000

ESPECIFICAÇÕES: PRANCHETA EM COMPENSADO COM PREDENDOR NIQUELADO TAMANHO PADRÃO

397 5154 PRANCHETA EM MDF TAMANHO OFICIO COM UN - UNIDADE 80,0000

PRENDEDOR DE AÇO

ESPECIFICAÇÕES: PRANCHETA EM MDF TAMANHO OFICIO COM PRENDEDOR DE AÇO

398 73838 PRATO DE PAPELÃO UN - UNIDADE 350,0000

ESPECIFICAÇÕES: PRATO DE PAPELÃO

399 73797 PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO 19MM UN - UNIDADE 855,0000

ESPECIFICAÇÕES: PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO 19MM - CAIXA COM 12 UNIDADES

400 73798 PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO 32MM CJ - CONJUNTO 605,0000

ESPECIFICAÇÕES: PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO 32MM - CAIXA COM 12 UNIDADES

401 73799 PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO 42MM CJ - CONJUNTO 105,0000

ESPECIFICAÇÕES: PRENDEDOR DE PAPEL EM AÇO 42MM -  CAIXA COM 12 UNIDADES

402 64146 PRENDEDOR DE PAPEL - EM ACO DE 51MM , CJ - CONJUNTO 575,0000

CAIXA COM 12 UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: PRENDEDOR DE PAPEL - EM ACO DE 51MM , CAIXA COM 12 UNIDADES

403 73856 PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, UN - UNIDADE 30,0000

RETANGULAR, MEDINDO 15MM

ESPECIFICAÇÕES: PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, RETANGULAR, MEDINDO 15MM (BINDER)

404 73857 PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, CJ - CONJUNTO 45,0000

RETANGULAR, MEDINDO 25MM

ESPECIFICAÇÕES: PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, RETANGULAR, MEDINDO 25MM (BINDER)

405 14586 QUADRO BRANCO 1,20 X 1,50 UN - UNIDADE 40,0000

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO BRANCO,  MEDINDO 1,20 X 1,50 C/ MOLDURA DE ALUMÍNIO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
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406 14925 QUADRO BRANCO  120 X  80 CM, MOLDURA UN - UNIDADE 23,0000

EM ALUMINIO

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO BRANCO  120 X  80 CM, MOLDURA EM ALUMINIO

407 77391 QUADRO BRANCO (LOUSA) 1,20MX90CM UN - UNIDADE 48,0000

MOLDURA EM ALUMÍNIO, TAMPO DE CHAPA DE

FIBRA DE MADEIRA 3 MM DE

REFLORESTAMENTO COM ACABAMENTO EM

PINTURA UV BRANCO BRILHANTE COM PORTA

CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL DE

ALUMÍNIO, COM KIT DE INSTALAÇÃO COM

FIXAÇÃO INVI

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO BRANCO (LOUSA) 1,20MX90CM MOLDURA EM ALUMÍNIO, TAMPO DE CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 3 MM DE

REFLORESTAMENTO COM ACABAMENTO EM PINTURA UV BRANCO BRILHANTE COM PORTA CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL DE ALUMÍNIO, COM KIT D

INSTALAÇÃO COM FIXAÇÃO INVISÍVEL. MARCAS DE REFERÊNCIA: STALO, EASY OFFICE, SOUZA OU DE MELHOR QUALIDADE.

408 73858 QUADRO DE AVISO DE MADEIRA REVESTIDA UN - UNIDADE 21,0000

NA COR VERDE 60 X 60CM

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO DE AVISO DE MADEIRA REVESTIDA NA COR VERDE 60 X 60CM COM MOLDURA EM ALUMINIO

409 77399 QUADRO DE AVISO DE MADEIRA REVISTIDA UN - UNIDADE 47,0000

COM FELTRO NA COR VERDE, MEDINDO (60 X

90)CM, COM MOLDURA EM ALUMINIO

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO DE AVISO DE MADEIRA REVISTIDA COM FELTRO NA COR VERDE, MEDINDO (60 X 90)CM, COM MOLDURA EM ALUMINIO

410 71066 QUADRO DE AVISO - FELTRO VERDE MEDINDO UN - UNIDADE 35,0000

2,00 X 1,20 M

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO DE AVISO - FELTRO VERDE, MEDINDO 2,00 X 1,20 M, MOLDURA EM ALUMÍNIO, CONTENDO PACOTE DE TACHINHA

411 79192 QUADRO - DE AVISOS EM ACRÍLICO 9 UN - UNIDADE 30,0000

FOLHAS PARA FOLHA A4 TAMANHO

APROXIMADO 111X79CM

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO - DE AVISOS EM ACRÍLICO 9 FOLHAS PARA FOLHA A4 TAMANHO APROXIMADO 111X79CM

412 14516 QUADRO  P/ MURAL 2,00 X 1,2 MTS UN - UNIDADE 1,0000

ESPECIFICAÇÕES: QUADRO  P/ MURAL,  MEDINDO  2,00 X 1,2 MTS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE.

413 79181 RECADO AUTO ADESIVO - KIT DE BLOCO DE UN - UNIDADE 100,0000

NOTAS SUPER ADESIVAS, COLECAO COLORIDA

EM NEON, 76 MM X 76 MM, 5 BLOCOS SENDO

CADA BLOCO COM UMA COR DIFERENTE.

ADEREM E VOLTAM A COLAR SEM DEIXAR

RESIDUOS. MAIOR DURABILIDADE - CADA

BLOCO COM 100 FOLHAS.

ESPECIFICAÇÕES: RECADO AUTO ADESIVO - KIT DE BLOCO DE NOTAS SUPER ADESIVAS, COLECAO COLORIDA EM NEON, 76 MM X 76 MM, 5 BLOCOS

SENDO CADA BLOCO COM UMA COR DIFERENTE. ADEREM E VOLTAM A COLAR SEM DEIXAR RESIDUOS. MAIOR DURABILIDADE - CADA BLOCO COM 100

FOLHAS.

Emitido por: ALESSANDRO APARECIDO GAMA - Em: 29/04/2026 14:37 Página: 32 36/



PONTES E LACERDA - MT, AV: MARECHAL RONDON, Nº 522, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 15.023.989/0001-26

FORMULÁRIO DA COTAÇÃO - 00000435/2026

414 14523 RÉGUA DE MADEIRA MEDINDO 1M UN - UNIDADE 55,0000

ESPECIFICAÇÕES: RÉGUA DE MADEIRA MEDINDO 1M

415 66936 RÉGUA EM ALUMÍNIO MEDINDO 30 CM UN - UNIDADE 150,0000

ESPECIFICAÇÕES: RÉGUA EM ALUMÍNIO MEDINDO 30 CM

416 71134 REGUA EM POLIESTIRENO GRADUADA 30CM, UN - UNIDADE 220,0000

ESPESSURA 3,4MM

ESPECIFICAÇÕES: REGUA EM POLIESTIRENO GRADUADA 30CM, ESPESSURA 3,4MM, COM APOIO CENTRAL PARA OS DEDOS. DELLO OU SIMILAR

417 53447 RÉGUA PLÁSTICA, GRADUADA 15 CM. UN - UNIDADE 75,0000

ESPECIFICAÇÕES: RÉGUA PLÁSTICA, GRADUADA 15 CM.

418 14525 RÉGUA PLÁSTICA, GRADUADA 30CM. UN - UNIDADE 240,0000

ESPECIFICAÇÕES: RÉGUA PLÁSTICA, GRADUADA, MEDINDO 30CM.

419 71184 ROLETE ENTINTADOR PARA MÁQUINA DE UN - UNIDADE 10,0000

CALCULAR IR 40T (1009)

ESPECIFICAÇÕES: ROLETE ENTINTADOR PARA MÁQUINA DE CALCULAR IR 40T (1009), BICOLOR, CASIO HR 18/HR 21/FR 125 FR 1255/FR 1105/

SELECONTA SC 1265/ SHARP EL2507/EI2608 EL 2626B/EI2627 OU COMPATÍVEL

420 70834 ROLO DE ETIQUETA BOPP 50MM X 30MM 1 UN - UNIDADE 280,0000

COLUNA, COM 1000 ETIQUET

ESPECIFICAÇÕES: ROLO DE ETIQUETA BOPP 50MM X 30MM 1 COLUNA, CONTENDO 1000 ETIQUETAS

421 5120 ROLO DE PAPEL ALUMINIO UN - UNIDADE 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: ROLO DE PAPEL ALUMINIO

422 73859 SACO PLASTICO EM BOBINA P/ EMBALAGEM UN - UNIDADE 550,0000

35CM X 47CM

ESPECIFICAÇÕES: SACO PLASTICO EM BOBINA P/ EMBALAGEM 35CM X 47CM - TRANSPARENTE PICOTADO

423 73860 SACO PLASTICO EM BOBINA P/ EMBALAGEM UN - UNIDADE 710,0000

40CM X 60CM

ESPECIFICAÇÕES: SACO PLASTICO EM BOBINA P/ EMBALAGEM 40CM X 60CM - PLASTICO TRANSPARENTE PICOTADO

424 66937 SUPORTE BANDEJA PARA DOCUMENTOS EM UN - UNIDADE 128,0000

ACRÍLICO, COM 3 DIVISÓRIA

ESPECIFICAÇÕES: SUPORTE BANDEJA PARA DOCUMENTOS EM ACRÍLICO, COM 3 DIVISÓRIA

425 66938 SUPORTE PARA CANETAS EM ACRÍLICO. UN - UNIDADE 65,0000

ESPECIFICAÇÕES: SUPORTE PARA CANETAS EM ACRÍLICO.

426 64129 SUPORTE PARA FITA ADESIVA ( DUREX) UN - UNIDADE 43,0000

TAMANHO MEDIO

ESPECIFICAÇÕES: SUPORTE PARA FITA ADESIVA ( DUREX) TAMANHO MEDIO

427 68947 TESORA SIMPLES DE USO GERAL, 21,8 CM UN - UNIDADE 370,0000

AÇO INOXIDAVEL

ESPECIFICAÇÕES: TESORA SIMPLES DE USO GERAL, 21,8 CM AÇO INOXIDAVEL, ANATOMICO, PLÁSTICO PRETO, 21,8 CM, ACONDICIONADA DE FORMA

APROPRIADA.

428 13254 TESOURA DE PONTA UN - UNIDADE 210,0000
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ESPECIFICAÇÕES: TESOURA DE PONTA REPICADA COM LAMINA EM AÇO INOXIDÁVEL COM CABO EM POLIPROPILENO.

429 60060 TESOURA ESCOLAR 13 CM, AÇO, UN - UNIDADE 410,0000

INOXIDÁVEL, CABO DE POLIPROPILE

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA ESCOLAR 13 CM, AÇO, INOXIDÁVEL, CABO DE POLIPROPILENO PRETO, PONTA  ARRENDONDADA (IGUAL OU SUPERIOR A

TRAMONTINA)

430 14528 TESOURA ESCOLAR  COLORIDAS PACOTE C/ UN - UNIDADE 52,0000

12 UNIDADES

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA ESCOLAR  COLORIDAS PACOTE C/ 12 UNIDADES

431 14565 TESOURA ESCOLAR EXTRACORT UN - UNIDADE 415,0000

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA ESCOLAR EXTRACORT

432 13331 TESOURA GRANDE PARA TECIDO 21 CM UN - UNIDADE 444,0000

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA GRANDE PARA TECIDO 21 CM

433 77392 TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, UN - UNIDADE 55,0000

MATERIAL CABO POLIPROPILENO,

COMPRIMENTO APROXIMADO 19CM. MARCA DE

REFERÊNCIA:  TRAMONTINA, MUNDIAL.

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR OU DE

MELHOR QUALIDADE.

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, COMPRIMENTO APROXIMADO 19CM. MARCA DE

REFERÊNCIA:  TRAMONTINA, MUNDIAL. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE.

434 12013 TESOURA PARA PICOTAR TAMANHO GRANDE UN - UNIDADE 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA PARA PICOTAR  TAMANHO GRANDE

435 13252 TESOURA RETA  17 CM UN - UNIDADE 380,0000

ESPECIFICAÇÕES: TESOURA RETA COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 17CM DE COMPRIMENTO, CABO EM POLIPROPILENO. (TIPO TRAMONTINA,

SIMILIAR, IGUAL OU SUPERIOR)

436 13357 TINTA GUACHE 37 ML CX  C/ 12 UNIDADES CJ - CONJUNTO 810,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA GUACHE C/ 37 ML CX C/ 12 UNIDADES EM CORES VARIADAS

437 73840 TINTA GUACHE CORES VARIADAS CJ - CONJUNTO 800,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA GUACHE CORES VARIADAS

438 73841 TINTA GUACHE EM BASTÃO CORES VARIADAS UN - UNIDADE 160,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA GUACHE EM BASTÃO CORES VARIADAS

439 29320 TINTA LUXPLAST PVA FOSCA BCO NEVE 18,0 UN - UNIDADE 10,0000

L

ESPECIFICAÇÕES: TINTA LUXPLAST PVA FOSCA BCO NEVE 18,0 L

440 4619 TINTA PARA CARIMBO UN - UNIDADE 52,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL E PRETA . EMBALAGEM MÍNIMA DE 40 ML COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE.

441 77400 TINTA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO, A UN - UNIDADE 90,0000

BASE DE AGUA, PRETA

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA CARIMBO AUTOENTINTADO, A BASE DE AGUA, PRETA
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442 53978 TINTA PARA CARIMBO AZUL UN - UNIDADE 53,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA CARIMBO AZUL

443 53979 TINTA PARA CARIMBO PRETA UN - UNIDADE 48,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA CARIMBO PRETA

444 4618 TINTA PARA PINCEL ATOMICO UN - UNIDADE 13,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA PINCEL ATÔMICO NA COR AZUL E PRETA . EMBALAGEM MÍNIMA DE 40 ML COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA

DO FABRICANTE.

445 73842 TINTA PARA PINTURA FACIAL UN - UNIDADE 55,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA PINTURA FACIAL

446 56355 TINTA PARA QUADRO DE VIDRO NA COR UN - UNIDADE 180,0000

AZUL, EMB. 1/2 LITRO

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA QUADRO DE VIDRO NA COR AZUL, EMB. 1/2 LITRO

447 56356 TINTA PARA QUADRO DE VIDRO NA COR UN - UNIDADE 180,0000

PRETA, EMB. 1/2 LITRO

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA QUADRO DE VIDRO NA COR PRETA, EMB. 1/2 LITRO

448 56357 TINTA PARA QUADRO DE VIDRO NA COR UN - UNIDADE 180,0000

VERMELHA, EMB. 1/2 LITRO

ESPECIFICAÇÕES: TINTA PARA QUADRO DE VIDRO NA COR VERMELHA, EMB. 1/2 LITRO

449 12347 TINTA RELEVO  GLITTER DIVERSAS CORES. UN - UNIDADE 155,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA RELEVO  GLITTER DIVERSAS CORES.

450 73843 TINTAS PARA ARTESANATO CORES SURTIDAS UN - UNIDADE 55,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTAS PARA ARTESANATO CORES SURTIDAS

451 56369 TINTA SPRAY DOURADA 400 ML UN - UNIDADE 110,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA SPRAY DOURADA 400 ML

452 56368 TINTA SPRAY PRATA DE 400 ML UN - UNIDADE 110,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA SPRAY PRATA DE 400 ML

453 56370 TINTA SPRAY VERDE 400 ML UN - UNIDADE 105,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA SPRAY VERDE 400 ML

454 56371 TINTA SPRAY VERMELHA 400 ML UN - UNIDADE 105,0000

ESPECIFICAÇÕES: TINTA SPRAY VERMELHA 400 ML

455 14542 TNT CORES VARIADAS UN - UNIDADE 50,0000

ESPECIFICAÇÕES: TNT CORES VARIADAS

456 79139 TNT CORES VARIADAS (AZUL BEBÊ, BRANCA, UN - UNIDADE 450,0000

AZUL MARINHO, VERDE, ROSA, LARANJA,

AMARELA, LILÁS, MARROM, PRETA,

VERMELHA) ROLO DE 50 METROS

ESPECIFICAÇÕES: TNT CORES VARIADAS (AZUL BEBÊ, BRANCA, AZUL MARINHO, VERDE, ROSA, LARANJA, AMARELA, LILÁS, MARROM, PRETA,

VERMELHA) ROLO DE 50 METROS
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457 77397 TRENA COM FITA DE AÇO DE 8 METROS, UN - UNIDADE 39,0000

LAGURA DE 25MM, RETRÁTIL, DOBRAVEL,

COM BOTÃO DE TRAVA, DESIGN ERGONOMICO

ESPECIFICAÇÕES: TRENA COM FITA DE AÇO DE 8 METROS, LAGURA DE 25MM, RETRÁTIL, DOBRAVEL, COM BOTÃO DE TRAVA, DESIGN ERGONOMICO

458 77396 TRENA MÉTRICA FEITA EM CORPO DE UN - UNIDADE 19,0000

PLASTICO LEVE E FIBRA DE VIDRO

RESISTENTE E FLEXIVEL DE 30 METROS,

COM MANIVELA ARTICULADA QUE

POSSIBILITA O REBOBINAMENTO RAPIDO E

SUAVE

ESPECIFICAÇÕES: TRENA MÉTRICA FEITA EM CORPO DE PLASTICO LEVE E FIBRA DE VIDRO RESISTENTE E FLEXIVEL DE 30 METROS, COM MANIVELA

ARTICULADA QUE POSSIBILITA O REBOBINAMENTO RAPIDO E SUAVE

459 77395 TRENA MÉTRICA FEITA EM CORPO DE UN - UNIDADE 19,0000

PLASTICO LEVE E FIBRA DE VIDRO

RESISTENTE E FLEXIVEL DE 50 METROS,

COM MANIVELA ARTICULADA QUE

POSSIBILITA O REBOBINAMENTO RAPIDO E

SUAVE

ESPECIFICAÇÕES: TRENA MÉTRICA FEITA EM CORPO DE PLASTICO LEVE E FIBRA DE VIDRO RESISTENTE E FLEXIVEL DE 50 METROS, COM MANIVELA

ARTICULADA QUE POSSIBILITA O REBOBINAMENTO RAPIDO E SUAVE

460 73862 UMEDECEDORES (MOLHA DEDO) COM SUPORTE UN - UNIDADE 130,0000

DE PLASTICO

ESPECIFICAÇÕES: UMEDECEDORES (MOLHA DEDO) COM SUPORTE DE PLASTICO EB BASE DE GEL

OBSERVAÇÕES GERAIS

PRAZO DE PAGAMENTOVALIDADE DA PROPOSTA

ASSINATURAPRAZO DE ENTREGA DATA E LOCAL
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